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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.783, DE 23 DE ABRIL DE 2025

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES, no valor total de R$
831.104,00, a ser coberta com EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ‘A SE VERIFICAR NO EXERCÍCIO

ATUAL', autorizada pela Lei Municipal Nº 3.785, de 27/03/2025, e dá outras providências”.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES, Prefeito Municipal de
Morro  Agudo,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Ficam abertos CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES, no
valor total de R$ 831.104,00 (oitocentos e trinta e um mil e cento e quatro reais), nos termos do Artigo 1º, da Lei
Municipal Nº 3.785, de 27/03/2025, modificando a Dotação Orçamentária da Lei Municipal Nº 3.756, de
31/12/2024,  em consonância  com o Inciso I,  do Artigo 41,  da  Lei Federal  Nº 4.320,  de 17/03/1964,  e
observada a seguinte Classificação da Despesa Orçamentária:

Órgão: 11 (SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS)
Unidade: 01 (ENGENHARIA E OBRAS PÚBLICAS)

Função: 15 (Urbanismo)
Subfunção: 451 (InfraEstrutura Urbana)

Programa: 0023 (Engenharia e InfraEstrutura Urbana)
Projeto: 1.014 (Obras e InfraEstrutura Urbana)

Fonte de Recurso: 05 (Transferências e Convênios Federais – Vinculados)
Código de Aplicação: 800 (Transferências da União Decorrentes de Emendas Parlamentares Individuais –
Transferência Com Finalidade Definida – Convênios / Entidades / Fundos)

Código de Detalhamento da Aplicação: 007 (Emenda Individual de Deputado Federal – Pavimentação
– Recapeamento Asfáltico)

Elemento:  4.4.90.51.00  (Obras  e  Instalações)  [Ficha  852]  ..............................  R$
481.104,00

Órgão: 11 (SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS)
Unidade: 03 (SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO – S.A.E.)

Função: 17 (Saneamento)
Subfunção: 512 (Saneamento Básico Urbano)

Programa: 0023 (Engenharia e InfraEstrutura Urbana)
Projeto: 1.018 (Reforma e Ampliação do Sistema de Captação e Distribuição de Água e Esgoto)

Fonte de Recurso: 02 (Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados)
Código de Aplicação: 801 (Transferências do Estado Decorrentes de Emendas Parlamentares Individuais
– Transferência Com Finalidade Definida – Convênios / Entidades / Fundos)

Código de Detalhamento da Aplicação: 001 (Emenda Individual de Deputada Estadual – Perfuração e
Implantação de Poço Artesiano e Construção de Reservatório de Água)

PODER EXECUTIVO

Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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Elemento:  4.4.90.51.00  (Obras  e  Instalações)  [Ficha  853]  ..............................  R$
350.000,00

TOTAL  DOS  CRÉDITOS  ADICIONAIS  SUPLEMENTARES  ............................................  R$
831.104,00

PARÁGRAFO  ÚNICO –  O  VALOR  do  “Total  dos  Créditos  Adicionais
Suplementares”,  aberto  no  caput,  será  COBERTO  COM  RECURSO  resultante  do  EXCESSO  DE
ARRECADAÇÃO ‘A SE VERIFICAR NO EXERCÍCIO ATUAL’,  nos  termos do  Parágrafo  Único,  do
Artigo  1º,  da  Lei  Municipal  Nº  3.785/2025,  e  em  consonância  com  o Parágrafo  1º,  e  seu  Inciso  II,
combinado com Parágrafo 3º, ambos do Artigo 43, da Lei Federal Nº 4.320/1964, aumentando a “Estimativa
de Receita”  aprovada na  Lei  Municipal  Nº  3.756,  de 31/12/2024,  em razão das  seguintes  previsões  de
repasse:

 Emenda Parlamentar Individual (Contrato de Repasse Nº 952.074 de 2023), do Deputado Federal “Baleia Rossi”, via
Ministério das Cidades (Fonte de Recurso “05”:   Transferências e Convênios Federais – Vinculados  )
→  Finalidade  Definida:  Pavimentação  (Recapeamento  Asfáltico) ........................................... R$

481.104,00

 Emenda Parlamentar  Individual  (Nº 2024.030.63039 de  2024),  da  Deputada  Estadual  “Delegada Graciela”,  via
Secretaria  de  Meio  Ambiente,  InfraEstrutura  e  Logística (Fonte  de  Recurso  “02”:    Transferências  e  Convênios  
Estaduais – Vinculados)
→ Finalidade Definida: Perfuração e Implantação de Poço Artesiano e Construção de Reservatório de

Água ..................................................................................................................................... R$
350.000,00

TOTAL  DO  EXCESSO  DE  ARRECADAÇÃO  ‘‘A  SE  VERIFICAR”  ..................................  R$
831.104,00

ARTIGO 2º – Para os fins deste decreto, ENTENDE-SE por:

I – CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: A especificação do conjunto de
dispêndios, realizados pelos entes públicos, em: (Fonte → Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, da
Secretaria do Tesouro Nacional, em seus “Procedimentos Contábeis Orçamentários”)

a) Institucional: “Órgão” e “Unidade Orçamentária”;
b) Funcional: “Funções” e “Subfunções”;
c) Por Estrutura Programática: “Programas” e “Ações [Atividade, Projeto, Operação Especial]”;
d) Por Natureza: “Categoria Econômica” [Despesas Correntes ou Despesas de Capital], “Grupo de

Natureza  da  Despesa” [Exemplos:  Pessoal  e  Encargos  Sociais  ou  Outras  Despesas  Correntes],  “Modalidade  de
Aplicação” [Exemplos: Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos ou Aplicações Diretas]  e “Elemento de
Despesa” [Exemplos: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ou Material de Consumo];

II – CRÉDITO[s] ADICIONAL[ais] SUPLEMENTAR[es]:  Autorização[ões] de despesa[s]
insuficientemente fixada[s] na Lei de Orçamento Anual (L.O.A.), destinada[s], portanto, a reforço de Dotação
Orçamentária (Fonte → Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964, em seu Artigo 40, combinado com o Artigo 41 e respectivo
Inciso I);
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III – CRÉDITO[s] EXTRAORDINÁRIO[s]: Destinados a despesas urgentes e imprevistas,
em caso de guerra, comoção intestina [subversão interna]  ou calamidade pública, independentemente da
existência  de recursos  disponíveis,  abertos  por  decreto do Poder  Executivo,  devendo,  este,  dar  imediato
conhecimento  dele[s] ao  Poder  Legislativo,  com exposição  justificativa (Fonte  →  Lei  Federal  Nº  4.320,  de
17/03/1964, em seu Artigo 41 e Inciso III, combinado com Artigo 44);

IV  – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Importância consignada em orçamento anual, para
atender  determinada  despesa,  a  fim de  executar  Ações  de  Governo [sob  a  forma  de  Atividades,  Projetos ou
Operações Especiais] que lhe caiba realizar (Fonte → Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público [M.C.A.S.P.: 5ª
Edição Válida a Partir do Exercício de 2013], da Secretaria do Tesouro Nacional, em sua “Despesa Orçamentária”, “Créditos
Orçamentários Iniciais e Adicionais”);

V – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: Dependência da existência de recursos disponíveis,
desde que não comprometidos, sendo precedida de exposição justificativa, para ocorrer a despesa aberta por
“Crédito[s] Adicional[ais] Especial[ais] e/ou Suplementar[es]” provenientes do saldo positivo das diferenças
acumuladas, mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do
exercício. Dos recursos utilizáveis, deve-se deduzir a importância dos “Créditos Extraordinários” abertos no
exercício (Fonte → Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964, em seu Artigo 43, combinado com respectivos Parágrafo 1º, e seu
Inciso II, Parágrafo 3º e Parágrafo 4º);

VI – LEI FEDERAL Nº 4.320, DE 17/03/1964: Normas gerais de direito financeiro para
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal
(Fonte → Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964, em seu Artigo 1º);

VII  – LEI MUNICIPAL Nº  3.756,  DE 31/12/2024:  Estimativa  da  receita  e  fixação da
despesa do Município de Morro Agudo para o exercício de 2025, também chamada de  Lei Orçamentária
Anual ou “L.O.A.” (Fonte → Ementa da Lei Municipal Nº 3.756, de 31/12/2024);

VIII – LEI MUNICIPAL Nº 3.785, DE 27/03/2025: Autorização de abertura de “Créditos
Adicionais Suplementares”, no valor total de R$ 831.104,00, a ser coberta com “Excesso de Arrecadação” A
SE VERIFICAR no exercício atual, dando, ainda, outras providências (Fonte → Ementa da Lei Municipal Nº 3.785,
de 27/03/2025);

ARTIGO 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo,  23 DE ABRIL DE
2025.
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LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
(Prefeito Municipal)
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=LEI Nº 3.803, DE 23 DE ABRIL DE 2025= 
Projeto  de  Lei  de  autoria  do  Poder  Executivo  Municipal  (Prefeito
Leandro César Silva Valadares)

“Altera dispositivos da Lei Complementar nº 009, de 27 de setembro de
2006, que institui o Plano Diretor do município de Morro Agudo e dá outras

providências.”

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  faz  público
que  a  Câmara  Municipal
aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

Art.  1º Fica  acrescido  o  §4º  ao  artigo  58  da  Lei
Complementar nº 009/2006, que terá a seguinte redação:

“Art.58 ...........................................................................
........................
........................................................................................
........................
§  4º  As  áreas  destinadas  à  implantação  de
infraestrutura essencial para o abastecimento de água
potável  e  coleta,  tratamento  e  destinação  de  esgoto
sanitário  poderão  ser  computadas  nos  percentuais
mínimos  de  áreas  institucionais  exigidos  no  caput,
desde que:
I – Sejam comprovadamente necessárias para atender
o parcelamento do solo em questão e compatíveis com
as  diretrizes  da  Certidão  de  Diretrizes  emitida  pelo
Poder Executivo Municipal;
II – Estejam devidamente integradas ao sistema público
de  saneamento  básico,  permitindo  sua  operação  e
manutenção pelo órgão competente;
III – Possuam localização e dimensões adequadas para
garantir  o  funcionamento  e  a  acessibilidade  dos
equipamentos públicos vinculados.”

Art. 2º Altera a redação do artigo 82 da Lei Complementar
nº 009/2006, que passa a viger com a seguinte redação:

“Art.  82.  Considera-se  EHIS,  aqueles  caracterizados
como  de  interesse  público  e  vinculados  à  Política
Habitacional  do  Município,  destinados  a  assegurar
moradia à população de baixa renda, de acordo com
padrões urbanísticos e construtivos estabelecidos nesta
Lei e em legislação específica.

Leis

Leis
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§1º Ao  menos  35%  das  unidades  residenciais  do
empreendimento caracterizado como EHIS devem ser
habitações  destinadas  a  famílias  de  baixa  renda,
conforme previsto no art. 88.
§2º Empreendimentos no Município que não sejam EHIS
não se submetem ao percentual do parágrafo anterior.”

Art. 3º Altera a redação do artigo 84 da Lei Complementar
nº 009/2006, que passa a viger com a seguinte redação:

"Art.  84.  Serão  admitidos  nos  EHIS,  além  do  uso
residencial,  categorias  de  uso  misto,  abrangendo
atividades  comerciais  compatíveis  com a  convivência
em  zonas  habitacionais,  conforme  o  Plano  de
Urbanização aprovado pelos órgãos competentes.”

Art. 4º Altera a redação do artigo 85 da Lei Complementar
nº 009/2006, que passa a viger com a seguinte redação:

Art.  85  O  Plano  de  Urbanização  para  cada  Área
Especial de Interesse Social (AEIS) deverá prever:
I –  Índices  e  parâmetros  urbanísticos  para  o
parcelamento, uso e ocupação do solo, respeitadas as
normas básicas estabelecidas nesta Lei;
II –  Forma  de  participação  da  população  na
implementação e gestão das intervenções previstas;
III –  Fontes  de  recursos  para  a  implementação  das
intervenções;
IV – Plano de ação social que envolva a qualificação
profissional,  a  geração  de  renda  e  o  resgate  da
cidadania;
V –  Estímulo  à  integração  de  usos  residenciais  de
diferentes  padrões  e  comerciais,  promovendo  o  uso
misto,  a  democratização,  a  inclusão  social  e  a
dinamização econômica das áreas atendidas.
§1º Deverão  ser  constituídos  em  todas  as  AEIS,
Conselhos Gestores compostos por representantes dos
atuais ou futuros moradores e do Poder Executivo, que
deverão  participar  de  todas  as  etapas  do  Plano  de
Urbanização e de sua implementação.
§2º Os proprietários de lotes ou glebas e as entidades
representativas  dos  moradores  de  AEIS  poderão
apresentar  ao  Executivo  propostas  ao  Plano  de
Urbanização de que trata este artigo.”

Art. 5º Altera a redação do artigo 88 da Lei Complementar
nº 009/2006, que passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 88 Nos EHIS, a destinação às famílias de baixa
renda  será  organizada  por  meio  de  associações,
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cooperativas  ou  mediante  cadastro  direto  junto  ao
Poder  Executivo  Municipal,  na  forma  regulamentada,
assegurando amplo e ordenado acesso”

Art. 6º Altera a redação do artigo 90 da Lei Complementar
nº 009/2006, que passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 90 As dimensões mínimas dos lotes resultantes
de  parcelamento  destinado  a  Empreendimentos
Habitacionais  de  Interesse  Social  (EHIS)  deverão
atender aos seguintes requisitos:
I – Dimensão mínima de lote de 160,00 m² (cento e
sessenta  metros  quadrados),  com largura  mínima de
8,00 m (oito metros);
II –  Os  lotes  localizados  em  vias  com  declividade
maior do que 8% deverão apresentar testada mínima
de 10,00 m (dez metros);
III –  Os  lotes  de  esquina  deverão  ter  a  menor
dimensão igual ou maior que 10,00 m (dez metros) e
poderão  ser  destinados  ao  uso  misto,  abrangendo
atividades  comerciais  compatíveis  com  o  uso
residencial.
§1º A  execução  das  unidades  habitacionais  pelo
processo  de  autoconstrução  ou  mutirão  deverá  ser
assessorada  pelo  Poder  Executivo  Municipal  ou
entidade por ele indicada.
§2º A  testada  prevista  no  inciso  II,  só  poderá  ser
reduzida  se  comprovada  a  existência  de  condições
adequadas  para  implantação  dos  lotes,  mediante
solução técnica que resolva a questão de guarda de
veículos,  preservando  o  conforto  e  a  segurança  dos
pedestres no passeio público, com o mínimo de rampas
e degraus.
§3º Consideram-se  condições  adequadas  de
implantação aquelas em que as maiores
dimensões  do  lote  estejam  projetadas  no  mesmo
sentido das curvas de nível do terreno.”

Art. 7º Esta lei complementar entra em vigor na data de
sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  23  DE
ABRIL DE 2025.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
- Prefeito Municipal –
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Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.
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=LEI Nº 3.804, DE 23 DE ABRIL DE 2025=
Projeto  de  Lei  de  autoria  do  Poder  Executivo  Municipal  (Prefeito
Leandro César Silva Valadares)

“Dispõe sobre a concessão do reajuste anual dos vencimentos dos
servidores públicos municipais no exercício de 2025 e dá outras

providências.”

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  faz  público
que  a  Câmara  Municipal
aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

Art.  1º Em  cumprimento  à  legislação  municipal  e  nos
termos  do  inciso  X  do  art.  da  Constituição  Federal,  fica  a  tabela  de
referências  bases  dos  vencimentos  dos  servidores  públicos  da
administração direta e indireta do Poder Executivo e dos servidores do
Poder Legislativo Municipal atualizada em 5,0576%%, de acordo com a
variação exata do IPCA/IBGE, apurada e acumulada no período de março
de 2024 a fevereiro de 2025, a qual vigerá com os seguintes valores:

Ref.
Base

Valor
atualizad

o

1     1.384,9
4 

2     1.391,8
0 

3     1.395,2
4 

4     1.402,0
8 

5     1.408,9
4 

6     1.412,3
3 

7     1.419,2
3 

8     1.426,0
4 

9     1.432,9
4 

Ref.
Base

Valor
atualizad

o

10     1.439,8
1 

11     1.446,6
9 

12     1.453,6
1 

13     1.460,4
2 

14     1.467,2
6 

15     1.474,0
9 

16     1.481,0
0 

17     1.487,8
4 

18     1.494,7
2 

Ref.
Base

Valor
atualizad

o

19     1.501,5
7 

20     1.511,9
0 

21     1.518,7
1 

22     1.525,5
9 

23     1.535,8
7 

24     1.542,7
7 

25     1.553,0
5 

26     1.559,9
3 

27     1.570,2
7 

Ref.
Base

Valor
atualizad

o

28     1.580,5
1 

29     1.587,3
7 

30     1.597,6
8 

31     1.607,9
5 

32     1.618,2
4 

33     1.628,5
6 

34     1.638,8
3 

35     1.649,1
3 

36     1.659,4
7 
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Ref.
Base

Valor
atualizad

o

37     1.669,7
2 

38     1.679,9
8 

39     1.690,3
3 

40     1.704,0
1 

41     1.714,3
2 

42     1.724,6
6 

43     1.738,3
6 

44     1.748,6
3 

45     1.762,3
5 

46     1.776,1
1 

47     1.786,4
2 

48     1.800,1
3 

49     1.813,8
5 

50     1.827,5
3 

51     1.841,2
5 

52     1.855,0
2 

53     1.868,7
1 

54     1.885,9
0 

55     1.899,5
6 

Ref.
Base

Valor
atualizad

o

56     1.913,3
8 

57     1.930,5
1 

58     1.947,6
5 

59     1.961,4
1 

60     1.978,5
2 

61     1.995,7
3 

62     2.012,8
5 

63     2.030,0
2 

64     2.047,0
8 

65     2.064,3
2 

66     2.081,4
6 

67     2.102,0
8 

68     2.119,2
6 

69     2.139,8
0 

70     2.156,9
8 

71     2.177,5
9 

72     2.198,1
2 

73     2.218,7
7 

74     2.239,3
2 

Ref.
Base

Valor
atualizad

o

75     2.259,8
8 

76     2.280,5
1 

77     2.304,5
5 

78     2.325,1
7 

79     2.349,1
6 

80     2.373,1
6 

81     2.393,7
4 

82     2.421,2
2 

83     2.445,1
9 

84     2.469,2
2 

85     2.493,3
0 

86     2.520,7
2 

87     2.544,7
2 

88     2.572,1
9 

89     2.599,6
3 

90     2.627,1
1 

91     2.654,5
2 

92     2.681,9
5 

93     2.712,8
6 

Ref.
Base

Valor
atualizad

o

94     2.740,3
4 

95     2.771,1
8 

96     2.802,0
4 

97     2.832,9
7 

98     2.863,8
5 

99     2.898,1
5 

100     2.929,0
4 

101     2.963,3
5 

102     2.997,6
4 

103     3.032,0
0 

104     3.066,2
3 

105     3.104,0
2 

106     3.138,3
8 

107     3.176,1
1 

108     3.213,8
6 

109     3.251,5
7 

110     3.289,3
5 

111     3.330,5
2 

112     3.371,6
9 
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Ref.
Base

Valor
atualizad

o

113     3.412,8
7 

114     3.454,0
4 

115     3.495,2
2 

116     3.539,8
4 

117     3.581,0
5 

118     3.625,5
9 

119     3.673,6
5 

120     3.718,2
4 

121     3.766,3
4 

122     3.814,3
7 

123     3.862,3
7 

124     3.910,4
5 

125     3.961,8
9 

126     4.013,3
6 

127     4.064,8
4 

128     4.116,3
4 

129     4.171,1
6 

130     4.226,1
1 

131     4.281,0
0 

Ref.
Base

Valor
atualizad

o

132     4.335,9
4 

133     4.394,2
7 

134     4.452,6
0 

135     4.510,9
5 

136     4.572,6
5 

137     4.634,4
6 

138     4.696,2
3 

139     4.761,4
0 

140     4.826,6
2 

141     4.891,8
0 

142     4.957,0
1 

143     5.025,5
9 

144     5.094,2
7 

145     5.162,8
6 

146     5.231,4
9 

147     5.303,5
8 

148     5.375,6
0 

149     5.451,1
3 

150     5.526,6
1 

Ref.
Base

Valor
atualizad

o

151     5.602,1
0 

152     5.677,6
0 

153     5.756,5
5 

154     5.835,4
2 

155     5.917,8
0 

156     6.000,1
8 

157     6.082,4
8 

158     6.168,3
1 

159     6.254,1
0 

160     6.339,8
5 

161     6.429,0
9 

162     6.518,2
7 

163     6.607,4
9 

164     6.700,1
4 

165     6.792,7
9 

166     6.888,8
9 

167     6.984,9
9 

168     7.084,4
5 

169     7.183,9
9 

Ref.
Base

Valor
atualizad

o

170     7.283,5
1 

171     7.386,4
0 

172     7.489,4
1 

173     7.595,7
6 

174     7.702,1
4 

175     7.811,9
3 

176     7.921,7
8 

177     8.031,5
4 

178     8.144,7
6 

179     8.261,4
1 

180     8.378,1
3 

181     8.498,2
2 

182     8.618,3
4 

183     8.741,8
2 

184     8.865,3
7 

185     8.992,3
5 

186     9.119,2
7 

187     9.249,7
2 

188     9.380,0
4 
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Ref.
Base

Valor
atualizad

o

189     9.513,9
1 

190     9.651,1
8 

191     9.788,4
5 

192     9.929,0
6 

193   10.069,8
3 

194   10.213,9
2 

195   10.361,4
8 

196   10.509,0
5 

Ref.
Base

Valor
atualizad

o

197   10.660,0
0 

198   10.810,9
9 

199   10.968,8
4 

200   11.126,6
9 

201   11.284,5
2 

202   11.449,2
0 

203   11.613,9
5 

204   11.778,6
4 

Ref.
Base

Valor
atualizad

o

205   11.950,1
9 

206   12.121,7
6 

207   12.296,7
7 

208   12.475,2
6 

209   12.653,6
1 

210   12.838,8
8 

211   13.024,2
2 

212   13.212,9
5 

213   13.401,7

Ref.
Base

Valor
atualizad

o
0 

214   13.597,3
1 

215   13.792,9
4 

216   13.995,3
6 

217   14.197,8
2 

218   14.403,6
9 

219   14.612,9
6 

220   14.825,7
0 

Art.  2º Além  do  funcionalismo  pertencente  ao  Poder
Executivo Municipal, também serão abarcados no reajuste de vencimentos
previsto nesta Lei:

I – Os servidores do Poder Legislativo;
II – Os servidores da Administração Indireta;
III – Os servidores regidos pelo Regime Administrativo (Lei

3.521/2022), cujo salário esteja vinculado a referida tabela de referências
base prevista no artigo anterior;

IV – Os proventos dos inativos e pensionistas que façam jus
às  revisões  remuneratórias  dos  servidores  públicos  em  atividade,  nos
termos da Emenda Constitucional nº 41/2003.

V  – Os  servidores  regidos  pela  Consolidação  da  Leis  do
Trabalho (se houver);

Art.  3º As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei
serão  suportadas  pelas  dotações  orçamentárias  próprias,  com
suplementação, se necessário.

Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos  financeiros  a  partir  de  1  de  abril  de  2025,  revogadas  as
disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 23 DE ABRIL
DE 2025.
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LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
- Prefeito Municipal -
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=LEI Nº 3.805, DE 23 DE ABRIL DE 2025= 
Projeto  de  Lei  de  autoria  do  Poder  Executivo  Municipal  (Prefeito
Leandro César Silva Valadares)

“Dispõe sobre a autorização de ATUALIZAÇÃO DE VALOR DO AUXÍLIO
ALIMENTAÇÃO E DO PROGRAMA DE COMPLEMENTAÇÃO DE RENDA,

instituídos pelas Leis Municipais Nº 2.278 de 17/04/2003 e Nº 2.398 de
14/04/2005, cumprindo ainda outras providências legais.”

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  faz  público
que  a  Câmara  Municipal
aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

ARTIGO  1º –  ATUALIZA  o  Auxílio  Alimentação dos
servidores  públicos  ativos,  instituído pela  Lei  Municipal  Nº 2.278 de
17/04/2003,  em seu Artigo  1º,  sendo concedido  um AUMENTO DE R$
100,00  (cem  reais),  aplicado  sobre  o  valor  antes  estabelecido  de  R$
1.000,00 (mil reais) na Lei Municipal Nº 3.677, de 07/12/2023, em seu
Inciso III, do Artigo 1º.

I – Em razão do disposto no caput, o NOVO VALOR MENSAL
passa  a  ser  de  R$  1.100,00  (mil  e  cem  reais),  com  início  do  seu
pagamento a partir da folha salarial referente a competência de ABRIL DE
2025.

ARTIGO 2º – ATUALIZA o Programa de Complementação de
Renda dos servidores inativos e pensionistas, e às servidoras em gozo de
licença maternidade, da Administração Municipal, extensivo, também, aos
funcionários inativos e pensionistas vinculados ao Instituto de Previdência
de Morro  Agudo (I.Pre.Mo.),  benefício  instituído pela  Lei Municipal  Nº
2.398 de 14/04/2005,  em seu Artigo 1º,  combinado com o seu § 1º,
sendo concedido um AUMENTO DE R$ 100,00 (cem reais), aplicado sobre
o valor antes estabelecido de R$ 1.000,00 (mil reais) na Lei Municipal Nº
3.677, de 07/12/2023, em seu Inciso III, do Artigo 2º.

I – Em razão do disposto no caput, o NOVO VALOR MENSAL
passa  a  ser  de  R$  1.100,00  (mil  e  cem  reais),  com  início  do  seu
pagamento a partir da folha salarial referente a competência de ABRIL DE
2025.

ARTIGO  3º –  A  Estimativa  do  Impacto  Orçamentário-
Financeiro no  Exercício  de  2025,  exigida  pela Lei  Complementar
Federal Nº 101, de 04/05/2000, em seu Artigo 17, combinado com o
respectivo  §  1º,  em  virtude  do  AUMENTO  DA  DESPESA  CORRENTE,
OBRIGATÓRIA E DE CARÁTER CONTINUADO, está inclusa no ANEXO I desta
regra.
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ARTIGO 4º – Para reparar o AUMENTO DO GASTO PÚBLICO
no Exercício Financeiro de 2025, demonstrado no “Anexo I” desta lei, fica
o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  CRÉDITOS  ADICIONAIS
SUPLEMENTARES,  observada  a  correta  Classificação  da  Despesa
Orçamentária e  conforme  ANEXO II  desta  regra,  nas  fichas  de  Auxílio
Alimentação e de  Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas, no valor
total de R$ 2.795.840,00 (dois milhões, setecentos e noventa e cinco mil e
oitocentos e quarenta reais), alterando a  Lei Municipal Nº 3.756, de
31/12/2024, nos termos da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964, em
seu Inciso I, do Artigo 41.

ARTIGO 5º – Objetivando a ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E
FINANCEIRA  do  AUMENTO  DO  GASTO  PÚBLICO  no  Exercício  de  2025,
indicado  no  “Anexo  II”  desta  lei,  fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a
efetuar  ANULAÇÃO  PARCIAL  DAS  DOTAÇÕES  originalmente  fixadas  na
“L.O.A.”, observada a correta Classificação da Despesa e conforme ANEXO
III  desta regra, nas fichas de  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil, de Auxílio Alimentação e de Obras e Instalações, no valor total de R$
2.795.840,00 (dois milhões, setecentos e noventa e cinco mil e oitocentos
e  quarenta  reais),  modificando  a  supracitada  Lei  Municipal  Nº
3.756/2024, nos termos da já referida Lei Federal Nº 4.320/1964, em
seu Artigo 43, combinado com respectivos Parágrafo 1º e Inciso III.

ARTIGO 6º – A imposição da Lei Complementar Federal
Nº 101/2000, em seu Artigo 16, combinado com o respectivo Inciso II,
além  do  §  1º  e  seu  Inciso  II,  de  apresentação  da  DECLARAÇÃO  DO
ORDENADOR DA DESPESA DE COMPATIBILIDADE com o Plano PluriAnual e
Lei de Diretrizes Orçamentárias, é cumprida via ANEXO IV desta regra. 

ARTIGO  7º –  Complementarmente,  os  CONCEITOS  e
DEFINIÇÕES estabelecidos nesta lei são os constantes do ANEXO V desta
regra.

ARTIGO 8º – Para REGULARIZAÇÃO CONTÁBIL do AUMENTO
DO GASTO PÚBLICO, disposto nesta lei, o Poder Executivo compatibilizará
as alterações, ora implementadas, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias
(L.D.O.) do Exercício de 2025, assim como com o Plano PluriAnual (P.P.A.)
de  2022  a  2025,  nos  moldes  daquilo  estabelecido  no  Artigo  6º,  da  já
mencionada Lei Mun. Nº 3.756/2024.

ARTIGO  9º –  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  23  DE
ABRIL DE 2025.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
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- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.

ANEXO I – ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-
FINANCEIRO

(Lei nº 3.805 de de 23 de Abril de 2025)
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ANEXO II – CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES
(Lei nº 3.805 de 23 de Abril de 2025)
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Para o efeito desta lei, naquilo estabelecido em seu ARTIGO 4º, faz-se o
seguinte  REFORÇO  DE  DOTAÇÃO,  observada  a  correta  Classificação  da  Despesa
Orçamentária que segue:

Órgão: 03 (SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO)
Unidade: 01 (GOVERNO MUNICIPAL)

Função: 04 (Administração)
Subfunção: 122 (Administração Geral)

Programa: 0026 (Gestão Integrada de Governo)
Atividade: 2.003 (Manutenção da Secretaria Municipal de Governo)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.46.00 (Auxílio Alimentação) [Ficha 041] ............................
R$ 800,00

Órgão: 04 (SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO)
Unidade: 01 (COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO)

Função: 04 (Administração)
Subfunção: 122 (Administração Geral)

Programa: 0018 (Gestão e Coordenação Administrativa)
Atividade: 2.004 (Manutenção das Atividades da Gestão Administrativa)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.46.00 (Auxílio Alimentação) [Ficha 058] ....................... R$
31.470,00

Órgão: 05 (SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO)
Unidade: 01 (FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO)

Função: 04 (Administração)
Subfunção: 123 (Administração Financeira)

Programa: 0019 (Gestão e Coordenação Administrativa)
Atividade:  2.008  (Manutenção  das  Atividades  da  Secretaria  Municipal  de  Finanças  e
Tributação)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.46.00 (Auxílio Alimentação) [Ficha 074] ....................... R$
31.400,00

Órgão: 06 (SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA)
Unidade: 01 (ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL)

Função: 08 (Assistência Social)
Subfunção: 244 (Assistência Comunitária)

Programa: 0021 (Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral)
Atividade: 2.009 (Manutenção e Coordenação da Secretaria Municipal da Cidadania)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 510 (Assistência Social – Geral)
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Elemento: 3.3.90.46.00 (Auxílio Alimentação) [Ficha 105] ..................... R$
203.870,00
Elemento: 3.3.90.48.00 (Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física) [Ficha
106] ....... ...............................................................................................................
... R$ 1.430.360,00

Órgão: 06 (SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA)
Unidade: 02 (FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE)

Função: 08 (Assistência Social)
Subfunção: 243 (Assistência à Criança e ao Adolescente)

Programa: 0021 (Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral)
Atividade: 2.011 (Proteção Social à Criança e ao Adolescente)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 500 (Assistência Social – Convênios / Entidades / Fundos)

Elemento: 3.3.90.46.00 (Auxílio Alimentação) [Ficha 126] ....................... R$
12.000,00

Órgão: 07 (SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE)
Unidade: 01 (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – F.M.S.)

Função: 10 (Saúde)
Subfunção: 301 (Atenção Básica)

Programa: 0016 (Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada)
Atividade: 2.017 (Manutenção e Qualificação da Atenção Primária)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 301 (Atenção Básica – Convênios / Entidades / Fundos)

Elemento: 3.3.90.46.00 (Auxílio Alimentação) [Ficha 336] ..................... R$
194.040,00

Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO)
Unidade: 01 (ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DA EDUCAÇÃO)

Função: 12 (Educação)
Subfunção: 361 (Ensino Fundamental)

Programa: 0011 (Gestão da Secretaria Municipal de Educação)
Atividade: 2.022 (Coordenação das Atividades da Secretaria Municipal de Educação)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 200 (Educação – Convênios / Entidades / Fundos)

Elemento: 3.3.90.46.00 (Auxílio Alimentação) [Ficha 408] ....................... R$
34.770,00

Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO)
Unidade: 02 (ENSINO FUNDAMENTAL)

Função: 12 (Educação)
Subfunção: 361 (Ensino Fundamental)

Programa: 0032 (Gestão da Educação Básica)

Atividade: 2.023 (Ensino Fundamental)
Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 220 (Ensino Fundamental – Convênios / Entidades / Fundos)
Elemento: 3.3.90.46.00 (Auxílio Alimentação) [Ficha 445] ..................... R$
47.070,00
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Atividade: 2.084 (Fun.D.E.B. > Operacionalização do Fundo – Ensino Fundamental – 30%)
Fonte de Recurso: 05 (Transferências e Convênios Federais – Vinculados)

Código de Aplicação: 262 (Educação – Fun.D.E.B. – Outros)
Elemento: 3.3.90.46.00 (Auxílio Alimentação) [Ficha 470] ..................... R$
264.840,00

Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO)
Unidade: 03 (ENSINO INFANTIL)

Função: 12 (Educação)
Subfunção: 365 (Educação Infantil)

Programa: 0032 (Gestão da Educação Básica)

Atividade: 2.024 (Ensino Infantil)
Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 210 (Educação Infantil – Convênios / Entidades / Fundos)
Elemento: 3.3.90.46.00 (Auxílio Alimentação) [Ficha 498] ..................... R$
71.450,00

Atividade: 2.087 (Fun.D.E.B. > Operacionalização do Fundo – Educação Infantil: Creche –
30%)

Fonte de Recurso: 05 (Transferências e Convênios Federais – Vinculados)
Código de Aplicação: 273 (Educação – Fun.D.E.B. – Outros – Creche)

Elemento: 3.3.90.46.00 (Auxílio Alimentação) [Ficha 529] ....................... R$
35.340,00

Atividade:  2.088 (Fun.D.E.B.  > Operacionalização do Fundo – Educação Infantil:  Pré  –
30%)

Fonte de Recurso: 05 (Transferências e Convênios Federais – Vinculados)
Código de Aplicação: 274 (Educação – Fun.D.E.B. – Outros – Pré-Escola)

Elemento: 3.3.90.46.00 (Auxílio Alimentação) [Ficha 545] ..................... R$
134.900,00

Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO)
Unidade: 05 (ENSINO MÉDIO E PROFISSIONALIZANTE)

Função: 12 (Educação)
Subfunção: 363 (Ensino Profissional)

Programa: 0012 (Gestão do Ensino Médio e Profissionalizante)
Atividade: 2.031 (Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Profissionalizante)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 200 (Educação – Convênios / Entidades / Fundos)

Elemento: 3.3.90.46.00 (Auxílio Alimentação) [Ficha 580] ....................... R$
55.440,00

Órgão: 09 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO)
Unidade: 01 (ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DA CULTURA)

Função: 13 (Cultura)
Subfunção: 392 (Difusão Cultural)

Programa: 0005 (Promoção e Acesso à Cultura)
Atividade: 2.035 (Coordenação das Atividades do Conselho Municipal da Cultura)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
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Código de Aplicação: 110 (Geral)
Elemento: 3.3.90.46.00 (Auxílio Alimentação) [Ficha 605] ..................... R$
36.740,00

Órgão: 10 (SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER)
Unidade: 01 (DESPORTO E LAZER)

Função: 27 (Desporto e Lazer)
Subfunção: 812 (Desporto Comunitário)

Programa: 0004 (Esporte, Lazer e Qualidade de Vida)
Atividade: 2.037 (Eventos e Atividades de Esporte, Lazer e Recreação)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.46.00 (Auxílio Alimentação) [Ficha 626] ......................... R$
7.200,00

Órgão: 11 (SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS)
Unidade: 02 (SETOR DE SERVIÇOS URBANOS)

Função: 15 (Urbanismo)
Subfunção: 452 (Serviços Urbanos)

Programa: 0024 (Serviços Urbanos)
Atividade: 2.040 (Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.46.00 (Auxílio Alimentação) [Ficha 653] ..................... R$
70.200,00

Órgão: 11 (SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS)
Unidade: 03 (SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO – S.A.E.)

Função: 17 (Saneamento)
Subfunção: 512 (Saneamento Básico Urbano)

Programa: 0007 (Saneamento Geral)
Atividade: 2.042 (Manutenção dos Serviços de Água e Esgoto – S.A.E.)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.46.00 (Auxílio Alimentação) [Ficha 669] ....................... R$
16.370,00

Órgão: 11 (SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS)
Unidade: 04 (SETOR DE TRANSPORTES)

Função: 26 (Transporte)
Subfunção: 782 (Transporte Rodoviário)

Programa: 0008 (Gestão do Sistema de Transporte Público em Estradas Vicinais)
Atividade: 2.043 (Manutenção dos Serviços de Estradas Municipais)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.46.00 (Auxílio Alimentação) [Ficha 684] ....................... R$
11.240,00

Órgão: 12 (SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE E PLANEJAMENTO URBANO)
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Unidade: 01 (MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO)
Função: 04 (Administração)

Subfunção: 122 (Administração Geral)
Programa: 0038 (Manutenção da Secretaria de Planejamento Urbano)

Atividade: 2.046 (Manutenção das Atividades do Planejamento Urbano)
Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)
Elemento: 3.3.90.46.00 (Auxílio Alimentação) [Ficha 712] ......................... R$
8.600,00

Órgão: 14 (SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS)
Unidade: 01 (MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS)

Função: 03 (Essencial à Justiça)
Subfunção: 062 (Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário)

Programa: 0031 (Gestão dos Negócios Jurídicos)
Atividade:  2.049  (Manutenção  das  Atividades  da  Secretaria  Municipal  de  Assuntos
Jurídicos)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.46.00 (Auxílio Alimentação) [Ficha 746] ....................... R$
11.100,00

Órgão: 15 (SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA)
Unidade: 01 (ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DA SEGURANÇA MUNICIPAL)

Função: 06 (Segurança Pública)
Subfunção: 182 (Defesa Civil)

Programa: 0034 (Segurança Pública e Defesa Civil)
Atividade:  2.050 (Manutenção das Atividades de Policiamento,  Fiscalização e Segurança
Pública)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.46.00 (Auxílio Alimentação) [Ficha 762] ....................... R$
18.170,00

Órgão: 16 (SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE)
Unidade: 01 (PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE)

Função: 18 (Gestão Ambiental)
Subfunção: 541 (Preservação e Conservação Ambiental)

Programa: 0009 (Preservação e Conservação Ambiental)
Atividade: 2.047 (Preservação e Proteção Ambiental)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.46.00 (Auxílio Alimentação) [Ficha 776] ....................... R$
68.470,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES ............................ R$ 
2.795.840,00
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→ Fonte  de Recurso:  01 (Tesouro)  ................................................................................................  R$
2.360.760,00
→ Fonte de Recurso: 05 (Transferências e Convênios Federais – Vinculados) ................................ R$
435.800,00⇉ Elemento da Despesa: 3.3.90.46.00 (Auxílio Alimentação) ....................................................... R$
1.365.480,00⇉ Elemento da Despesa: 3.3.90.48.00 (Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física) ................. R$
1.430.360,00

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 23 DE ABRIL
DE 2025.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
(Prefeito Municipal)

ANEXO III – ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS
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(Lei nº 3.805 de 23 de Abril de 2025)

Para o efeito desta lei, naquilo estabelecido em seu ARTIGO 5º, faz-se a
seguinte ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÕES, observada a correta  Classificação da
Despesa Orçamentária que segue:

Órgão: 02 (PODER EXECUTIVO)
Unidade: 01 (GABINETE DO PREFEITO)

Função: 04 (Administração)
Subfunção: 122 (Administração Geral)

Programa: 0002 (Gestão do Gabinete do Prefeito)
Atividade: 2.001 (Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito e Dependências)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.46.00 (Auxílio Alimentação) [Ficha 013] ....................... R$
24.300,00

Órgão: 06 (SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA)
Unidade: 03 (FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – F.M.A.S.)

Função: 08 (Assistência Social)
Subfunção: 122 (Administração Geral)

Programa: 0021 (Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral)
Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 510 (Assistência Social – Geral)

Atividade: 2.095 (Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único)
Elemento: 3.3.90.46.00 (Auxílio Alimentação) [Ficha 162] ....................... R$
59.500,00

Atividade: 2.098 (Gestão Administrativa do Fundo Municipal de Assistência Social)
Elemento: 3.3.90.46.00 (Auxílio Alimentação) [Ficha 213] ..................... R$
199.500,00

Órgão: 06 (SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA)
Unidade: 03 (FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – F.M.A.S.)

Função: 08 (Assistência Social)
Subfunção: 245 (Serviços SocioAssistenciais)

Programa: 0021 (Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral)
Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 510 (Assistência Social – Geral)

Atividade: 2.013 (Proteção Social Básica)
Elemento: 3.3.90.46.00 (Auxílio Alimentação) [Ficha 251] ....................... R$
89.500,00

Atividade: 2.014 (Proteção Social Especial)
Elemento: 3.3.90.46.00 (Auxílio Alimentação) [Ficha 290] ....................... R$
59.500,00

Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO)
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Unidade: 02 (ENSINO FUNDAMENTAL)
Função: 12 (Educação)

Subfunção: 306 (Alimentação e Nutrição)
Programa: 0032 (Gestão da Educação Básica)

Atividade: 2.033 (Elaboração e Distribuição da Alimentação e Nutrição Escolar)
Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 200 (Educação – Convênios / Entidades / Fundos)
Elemento: 3.3.90.46.00 (Auxílio Alimentação) [Ficha 423] ......................... R$
6.100,00

Subfunção: 361 (Ensino Fundamental)
Programa: 0032 (Gestão da Educação Básica)

Atividade: 2.083 (Fun.D.E.B. > Valorização do Magistério – Ensino Fundamental – 70%)
Fonte de Recurso: 05 (Transferências e Convênios Federais – Vinculados)

Código  de  Aplicação:  261  (Educação  –  Fun.D.E.B.  –  Magistério /  Profissionais  da
Educação)

Elemento:  3.1.90.11.00  (Vencimentos  e  Vantagens  Fixas  –  Pessoal  Civil)
[Ficha
452]  .....................................................................................................................
R$ 435.080,00

Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO)
Unidade: 05 (ENSINO MÉDIO E PROFISSIONALIZANTE)

Função: 12 (Educação)
Subfunção: 362 (Ensino Médio)

Programa: 0012 (Gestão do Ensino Médio e Profissionalizante)
Atividade: 2.030 (Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Médio)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 230 (Ensino Médio – Convênios / Entidades / Fundos)

Elemento: 3.3.90.46.00 (Auxílio Alimentação) [Ficha 563] ....................... R$
25.300,00

Órgão: 11 (SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS)
Unidade: 01 (ENGENHARIA E OBRAS PÚBLICAS)

Função: 15 (Urbanismo)
Subfunção: 451 (InfraEstrutura Urbana)

Programa: 0023 (Engenharia e InfraEstrutura Urbana)
Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Projeto:  1.113  (Reforma  e  Ampliação  do  Prédio  da  Escola  Roberto  Robazzi  para
Implantação da Faculdade     de Medicina)  

Elemento:  4.4.90.51.00 (Obras  e  Instalações)  [Ficha 634]  ....................  R$
1.000.200,00

Projeto: 1.116 (Construção de Calçadão e CicloFaixa)
Elemento: 4.4.90.51.00 (Obras e Instalações) [Ficha 637] ....................... R$
122.060,00

Projeto: 1.118 (Construção e Reforma de Poços Artesianos)
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Elemento: 4.4.90.51.00 (Obras e Instalações) [Ficha 639] ....................... R$
250.000,00

Projeto: 1.117 (Revitalização ou Reforma do Centro de Zoonoses e PetContainer)
Elemento: 4.4.90.51.00 (Obras e Instalações) [Ficha 638] ....................... R$
490.000,00

Órgão: 11 (SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS)
Unidade: 05 (DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO)

Função: 06 (Segurança Pública)
Subfunção: 125 (Normatização e Fiscalização)

Programa: 0025 (Trânsito Seguro)
Atividade: 2.044 (Manutenção das Atividades do Departamento de Trânsito e Fiscalização)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 400 (Trânsito – Convênios / Entidades / Fundos)

Elemento: 3.3.90.46.00 (Auxílio Alimentação) [Ficha 700] ....................... R$
11.600,00

Órgão: 13 (SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO)
Unidade: 01 (AGRICULTURA)

Função: 20 (Agricultura)
Subfunção: 606 (Extensão Rural)

Programa: 0003 (Incentivo à Produção e Abastecimento Agropecuário)
Atividade:  2.048  (Manutenção  das  Atividades  da  Secretaria  Municipal  de  Agricultura  e
Abastecimento)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.46.00 (Auxílio Alimentação) [Ficha 729] ....................... R$
23.200,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES PARCIAIS DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ... R$ 
2.795.840,00

→ Fonte  de Recurso:  01 (Tesouro)  ................................................................................................  R$
2.360.760,00
→ Fonte de Recurso: 05 (Transferências e Convênios Federais – Vinculados) ................................ R$
435.800,00⇉ Elemento da Despesa: 3.1.90.11.00 (Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil) ................ R$
435.080,00⇉ Elemento da Despesa: 3.3.90.46.00 (Auxílio Alimentação) .......................................................... R$
498.500,00⇉ Elemento da Despesa: 4.4.90.51.00 (Obras e Instalações) ........................................................ R$
1.862.260,00

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 16 DE ABRIL
DE 2025.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
(Prefeito Municipal)
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE COM P.P.A. &
L.D.O.

(Lei nº 3.805 de 23 de Abril de 2025)

Para  o  efeito  desta  lei,  naquilo  estabelecido  em  seu  ARTIGO  6º,  na
qualidade de  Ordenador da Despesa,  DECLARO que o presente AUMENTO MENSAL,
EM R$ 100,00 (cem reais), no  Auxílio Alimentação  e no  Programa de Complementação de
Renda, dispõe de suficiente Dotação e de firme e consistente expectativa de suporte de caixa,
no  Exercício  Financeiro  de  2025,  conformando-se  às  orientações  do  Plano  PluriAnual
(P.P.A.) e da Lei de Diretrizes Orçamentárias (L.D.O.), motivo pelo qual RESUMO, a seguir,
os principais trechos dos ANEXOS I, II e III desta regra:

ANEXO I –  Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro (09
Meses Seguintes de 2025)
ⓐ Projeção  dos  Benefícios  COM  Suficiência  de  Dotação
Orçamentária .................................................................. R$ 503.666,67 [+]
ⓑ Projeção  dos  Benefícios  SEM  Suficiência  de  Dotação
Orçamentária ................................................................. R$ 2.795.764,93 [-]
ⓒ Projeção  do  Valor  da  INSUFICIÊNCIA de  Dotação
Orçamentária .......................................................... R$ (-) 2.292.098,26 [=]

ANEXO II – Créditos Adicionais Suplementares (Restabelecimento do
Equilíbrio Orçamentário)
ⓓ  Reforço  de  Dotação  Orçamentária  nas  Fichas  de  “Auxílio
Alimentação” ...................................................... R$ 1.365.480,00 [+]
ⓔ  Reforço  de  Dotação  Orçamentária  nas  Fichas  de  “Outros  Auxílios
Financeiros a Pes. Fís.” .............. R$ 1.430.360,00 [+]
ⓕ  TOTAL do Reforço de Dotação Orçamentária Necessária nas Fichas de
“Auxílios” .............................. R$ 2.795.764,93 [=]
ⓑ Projeção dos Benefícios SEM Suficiência de Dotação Orçamentária {Vide
“Anexo I”} ........................ R$ 2.795.764,93 [-]
ⓖ  Valor  da  INSUFICIÊNCIA de Dotação Após Realização dos  Créd.  Adic.
Suplem. {ⓕ - ⓑ} ............................ R$ 0,00 [=]

ANEXO III – Anulação Parcial de Dotações Orçamentárias (Origem
dos Recursos para Custeio)
ⓗ  Recursos  Disponíveis  de  Dotação  Existente  nas  Fichas  de  “Auxílio
Alimentação” ..................................... R$ 498.500,00 [+]
ⓘ  Recursos  Disponíveis  de  Dotação  Existente  nas  Fichas  de  “Obras  e
Instalações” ...................................... R$ 1.862.260,00 [+]
ⓙ Recursos Disponíveis de Dotação Existente nas Fichas de “Vencimentos
e Vant. Fx. – Ps. Cv.” ........... R$ 435.080,00 [+]
ⓚ  TOTAL  da  Disponibilidade  de  Recursos  ReAlocados  de  Fichas
Diversas ...................................................... R$ 2.795.764,93 [=]
ⓕ TOTAL do Reforço de Dotação Orçamentária Necessária nas Fichas {Vide
“Anexo II”} .................. R$ 2.795.764,93 [-]
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ⓛ  Valor  da  INSUFICIÊNCIA de Dotação para Custeio das Despesas Após
Anulações {ⓚ - ⓕ} ...................... R$ 0,00 [=]

DECLARO, ainda, que o presente AUMENTO DE DESPESA com Auxílio
Alimentação e Programa de Complementação de Renda, disporá de suficiente Dotação e de
firme e consistente expectativa de suporte de caixa, nos  Exercícios Financeiros de 2026 e
2027,  em  razão  da  DEVIDA  PROJEÇÃO  DE  GASTOS,  nesses  anos  subsequentes,  na
seguinte peça de planejamento: Lei Orçamentária Anual (L.O.A.).

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 23 DE ABRIL
DE 2025.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
(Prefeito Municipal)

ANEXO V – CONCEITOS E DEFINIÇÕES DESTA LEI
(Lei nº 3.805 de 23 de Abril de 2025)

Para  o  efeito  desta  lei,  adotam-se  os  seguintes  CONCEITOS  e
DEFINIÇÕES:
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I  – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO AUMENTO DA DESPESA:
Demonstração da origem dos recursos para custeio do dispêndio prorrogado para além do
prazo legalmente determinado ou da despesa (corrente, obrigatória, de caráter continuado e
relevante, conforme consideração existente na  Lei de Diretrizes Orçamentárias, fora aquela
destinada  ao  serviço  da  dívida  e  ao  reajustamento  de  remuneração  de  pessoal)  criada,
expandida ou aperfeiçoada,  que fixe para o ente o dever de sua execução por um período
superior  a  dois  exercícios.  Essa  comprovação  precisa  evidenciar  que  a  nova  Ação
Governamental [especificada sob a forma de Atividades, Projetos ou Operações Especiais], ajusta-se à
Lei de Orçamento Anual (L.O.A.), havendo Dotação Orçamentária específica e suficiente, ou
que esteja abrangida por  Crédito Adicional (Suplementar e/ou Especial) genérico, de forma
que somadas todas as despesas previstas (realizadas  e a  realizar),  da mesma espécie,  não
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício (Fonte → Lei Complementar Federal
Nº 101, de 04/05/2000, ou  Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu Artigo 16, combinado com os seus
respectivos Inciso II, § 1º e seu Inciso I, e § 3º, além do Artigo 17, combinado com os seus respectivos §§
1º, 2º, 6º e 7º);

II –  ANULAÇÃO  PARCIAL  OU  TOTAL  DE  DOTAÇÕES  ORÇAMENTÁRIAS:
Dependência  da  existência  de  recursos  disponíveis,  desde que  não comprometidos,  sendo
precedida  de  exposição  justificativa,  para  ocorrer  a  despesa  aberta  por  “Crédito[s]
Adicional[ais] Especial[ais] e/ou Suplementar[es]” (Fonte → Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964,
em seu Artigo 43, combinado com respectivos Parágrafo 1º e Inciso III);

III –  AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO: Benefício  concedido  ao  trabalhador  para  custear  seus
gastos com alimentação, diferentemente do  Vale-Alimentação, que possibilita a compra de
produtos do gênero alimentício nos mercados em geral. O objetivo do Auxílio-Alimentação é
a  segurança  alimentar  do  trabalhador,  comprometendo-se,  as  empresas,  com  a  saúde
nutricional de seu colaborador, tendo ele, portanto, um caráter social, ou seja, o acesso a uma
alimentação  de  qualidade  torna  possível,  para  o  profissional,  executar  suas  tarefas  e
desenvolver dignidade por meio do trabalho (Fonte → Conteúdo extraído do “blog Pontotel”: Saiba
Tudo Sobre o Auxílio-Alimentação e as Recentes Mudanças da Lei – Material publicado em 17/02/2025 –
Disponível em: https://www.pontotel.com.br/auxilio-alimentacao/);

IV – CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: A especificação do conjunto de
dispêndios, realizados pelos entes públicos, em:  (Fonte → Manual de Contabilidade Aplicada ao
Setor Público, da Secretaria do Tesouro Nacional, em seus “Procedimentos Contábeis Orçamentários”)

a) Institucional: “Órgão” e “Unidade Orçamentária”;
b) Funcional: “Funções” e “Subfunções”;
c) Por Estrutura Programática: “Programas” e “Ações [Atividade, Projeto, Operação Especial]”;
d) Por Natureza: “Categoria Econômica” [Despesas Correntes ou Despesas de Capital], “Grupo
de Natureza da Despesa”  [Exemplos: Pessoal e Encargos Sociais ou Outras Despesas Correntes],
“Modalidade de Aplicação” [Exemplos: Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos
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ou Aplicações  Diretas] e “Elemento de Despesa”  [Exemplos:  Vencimentos  e  Vantagens  Fixas  –
Pessoal Civil ou Material de Consumo];

V –  CRÉDITO[s] ADICIONAL[ais] SUPLEMENTAR[es]:  Autorização[ões] de  despesa[s]
insuficientemente  fixada[s] na  Lei  de  Orçamento  Anual (L.O.A.),  destinada[s],  portanto,  a
reforço de Dotação Orçamentária (Fonte → Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964, em seu Artigo 40,
combinado com o Artigo 41 e respectivo Inciso I);

VI – DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE COM “P.P.A.” & “L.D.O.”: Manifestação
escrita, do Ordenador da Despesa, de que o aumento do gasto público é compatível com o
Plano  PluriAnual e  com a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias,  ou  seja,  essa  ampliação  de
dispêndio de recursos está em conformidade com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas
previstos nesses instrumentos e, também, não infringe qualquer de suas disposições. Em caso
de  alteração  das  Metas  Fiscais por  criação,  expansão  ou  aperfeiçoamento  de  Ação
Governamental [especificada  sob  a  forma  de  Atividades,  Projetos ou  Operações  Especiais],  seus
efeitos financeiros, no período, devem ser compensados pela ampliação de receita ou pela
redução de despesa, demonstrando a origem dos recursos para seu custeio, sendo, ainda, que é
vedada a sua execução antes da implementação das medidas de restituição do equilíbrio (Fonte
→ Lei Complementar Federal Nº 101, de 04/05/2000, ou Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu Artigo
16, combinado com os seus respectivos Inciso II, § 1º e seu Inciso II, além do Artigo 17, combinado com
os seus respectivos §§ 1º, 2º e 5º);

VII  – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Importância consignada em orçamento anual, para
atender determinada despesa, a fim de executar  Ações de Governo [sob a forma de  Atividades,
Projetos ou Operações Especiais] que lhe caiba realizar (Fonte → Manual de Contabilidade Aplicada
ao  Setor  Público [M.C.A.S.P.:  5ª  Edição  Válida  a  Partir  do  Exercício  de  2013],  da  Secretaria  do  Tesouro
Nacional, em sua “Despesa Orçamentária”, “Créditos Orçamentários Iniciais e Adicionais”);

VIII  –  ESTIMATIVA  DO  IMPACTO  ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO:  Avaliação
aproximada (devidamente acompanhada das premissas e metodologia de cálculo utilizadas)
do dispêndio prorrogado para além do prazo legalmente determinado ou da despesa (corrente,
obrigatória,  de caráter  continuado e relevante,  conforme consideração existente  na  Lei de
Diretrizes Orçamentárias, fora aquela destinada ao serviço da dívida e ao reajustamento de
remuneração de pessoal) criada, expandida ou aperfeiçoada, que fixe para o ente o dever de
sua execução por um período superior a dois exercícios (Fonte → Lei Complementar Federal Nº
101,  de  04/05/2000,  ou  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal,  em  seu  Artigo  16,  combinado  com os  seus
respectivos Inciso I e §§ 2º e 3º, além do Artigo 17, combinado com os seus respectivos §§ 1º, 6º e 7º);

IX – LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 101, DE 04/05/2000: Também conhecida como
“L.R.F.”, são as normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal,
pressupondo a ação planejada e transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios
capazes  de afetar  o  equilíbrio  das  contas  públicas,  mediante  o cumprimento  de  metas  de
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resultados  entre  receitas  e  despesas  e  a  obediência  a  limites  e  condições  no  que  tange  a
renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas
consolidada  e  mobiliária,  operações  de  crédito,  inclusive  por  antecipação  de  receita,
concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar (Fonte → Lei Complementar Federal Nº 101,
de 04/05/2000, em seu Artigo 1º, combinado com o respectivo § 1º);

X –  LEI FEDERAL Nº 4.320,  DE 17/03/1964:  Normas gerais  de direito  financeiro  para
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal (Fonte → Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964, em seu Artigo 1º);

XI  – LEI MUNICIPAL Nº 2.278, DE 17/04/2003: Instituição do  Auxílio Alimentação para
servidores públicos ativos, no âmbito da Administração Municipal,  a partir  de 01/04/2003
(Fonte → Lei Municipal Nº 2.278, de 17/04/2003, em seu Artigo 1º);

XII  –  LEI  MUNICIPAL  Nº  2.398,  DE  14/04/2005:  Instituição  do  Programa  de
Complementação de Renda aos servidores inativos e pensionistas, e às servidoras em gozo de
licença  maternidade,  da  Administração  Municipal,  extensivo,  também,  aos  funcionários
inativos e pensionistas vinculados ao Instituto de Previdência Municipal  de Morro Agudo
(I.Pre.Mo.), a partir de 01/04/2005 (Fonte → Lei Municipal Nº 2.398, de 14/04/2005, em seu Artigo 1º,
combinado com o respectivo § 1º);

XIII  – LEI  MUNICIPAL Nº  3.362,  DE 01/07/2021:  Plano PluriAnual do  Município  de
Morro Agudo, para o período de 2022 a 2025, também denominada de “P.P.A.” (Fonte →
Ementa da Lei Municipal Nº 3.362, de 01/07/2021);

XIV  –  LEI  MUNICIPAL  Nº  3.677,  DE  07/12/2023:  Atualização  de  valor  do  Auxílio
Alimentação, para servidores públicos ativos, e do Programa de Complementação de Renda,
para servidores públicos inativos e pensionistas da administração municipal e do Instituto de
Previdência Municipal de Morro Agudo (I.Pre.Mo.), passando a ser de: R$ 900,00 (novecentos
reais) mensais,  com início  a partir  de 01/01/2024;   R$ 950,00 (novecentos  e  cinquenta  reais)
mensais, com início a partir de 01/05/2024; R$ 1.000,00 (um mil reais) mensais, com início a
partir  de 01/09/2024 (Fonte  → Lei  Municipal  Nº  3.677,  de  07/12/2023,  em seus  Artigos  1º  e  2º,
combinados com o seus respectivos Incisos I, II e III);

XV  –  LEI  MUNICIPAL  Nº  3.741,  DE  11/10/2024:  Diretrizes  Orçamentárias,  para
elaboração e execução da “L.O.A.” do exercício financeiro de 2025, também denominada de
“L.D.O.” (Fonte → Ementa da Lei Municipal Nº 3.741, de 11/10/2024);

XVI  –  LEI  MUNICIPAL Nº  3.756,  DE  31/12/2024:  Estimativa  da  receita  e  fixação  da
despesa do Município de Morro Agudo para o exercício de 2025, também chamada de  Lei
Orçamentária Anual ou “L.O.A.” (Fonte → Ementa da Lei Municipal Nº 3.756, de 31/12/2024);
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XVII  –  METAS  FISCAIS:  Resultados  anuais,  em  valores  correntes  e  constantes,
estabelecidos pela “L.D.O.”, a serem alcançados para variáveis fiscais (relativas a receitas,
despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública), para o exercício a que
se referirem e para os dois seguintes. Seu cumprimento é avaliado quadrimestralmente e é
referência para os objetivos desejados pelo ente da Federação quanto ao equilíbrio fiscal, à
estabilidade  econômica  e  ao  controle  da  dívida  pública  (inclusive  à  trajetória  de
endividamento  no  médio  prazo).  Pelo  princípio  da  gestão  fiscal  responsável,  as  metas
representam a conexão entre o planejamento, a elaboração e a execução do orçamento. Esses
parâmetros indicam os rumos da condução da política fiscal para os próximos exercícios e
servem  de  indicadores  para  a  promoção  da  limitação  de  empenho  e  de  movimentação
financeira (Fonte  → Termo “Meta  Fiscal”,  do  “Glossário  de  Termos  Orçamentários”,  do  Congresso
Nacional  –  Disponível  em:  https://www.congressonacional.leg.br/legislacao-e-publicacoes/glossario-
orcamentario/-/orcamentario/termo/meta_fiscal). O cumprimento das metas deve ser acompanhado
com base nas  informações  divulgadas  no  Relatório  Resumido da Execução Orçamentária
[confronto  de  Receitas  Arrecadadas e  Despesas  Liquidadas no  período  em  apuração,  resultando  em
Superávit ou  Déficit] e  no  Relatório  de  Gestão  Fiscal [verificação  do  atingimento  dos  limites
percentuais com Despesas Totais com Pessoal,  Dívida Consolidada Líquida,  Operações de Crédito, etc.,
em relação a Receita Corrente Líquida apurada nos últimos 12 meses]  (Fonte → “Introdução”, da “Parte
II: Anexo de Metas Fiscais”, da 11ª Edição do “Manual de Demonstrativos Fiscais” Aplicado à União e aos
Estados, Distrito Federal e Municípios, do Ministério da Fazenda e da Secretaria do Tesouro Nacional);

XVIII  –  ORDENADOR  DE  DESPESAS:  Toda  e  qualquer  autoridade  de  cujos  atos
resultarem  emissão  de  empenho,  autorização  de  pagamento,  suprimento  ou  dispêndio  de
recursos, ou pela qual esta responda (Fonte → Decreto-Lei Federal Nº 200, de 25/02/1967, em seu §
1°, do Artigo 80);

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 23 DE ABRIL
DE 2025.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
(Prefeito Municipal)
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=LEI Nº 3.806, DE 23 DE ABRIL DE 2025= 
Projeto de Lei de autoria do Vereador Lindomar Joaquim Severo
“Autoriza o Município de Morro Agudo/SP a criar o Projeto de inclusão e

capacitação profissional na área de barbearia, e dá outras providências.”

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  faz  público
que  a  Câmara  Municipal
aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

Art. 1º  Fica o Município autorizado a instituir  o "Projeto de
Inclusão e Capacitação Profissional  em Barbearia",  com a finalidade de
promover  a  qualificação  profissional  de  jovens  e  adultos,  visando  sua
inserção no mercado de trabalho, de forma gratuita, especialmente aos
egressos do sistema prisional e com baixa escolaridade.

Art.  2º Para  a  execução  deste  Programa,  fica  o  Município
autorizado  a  disponibilizar  o  espaço  ou  local  adequado  para  as  aulas
teóricas e práticas, os materiais, tais como máquinas de corte, tesouras,
capas e espelhos e gestor profissional.

Art. 3º São objetivos do projeto:
I – Oferecer cursos práticos e teóricos na área de barbearia;
II – Estimular a inclusão social e a geração de renda;
III –  Fomentar  o  empreendedorismo  na  área  de  estética  e

cuidados pessoais;
IV –  Priorizar  o  atendimento  de  pessoas  em  situação  de

vulnerabilidade socioeconômica, aos egressos do sistema prisional e com
baixa escolaridade. 

Art.  4º O  Município  poderá  estabelecer  parcerias  com
instituições  de  ensino,  entidades  do  terceiro  setor  e  empresas  do
segmento  de  barbearia  e  estética  para  a  realização  das  atividades
previstas neste projeto.

Art.  5º As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.

Art. 6º Esta lei  entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 23 DE ABRIL
DE 2025.
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LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.
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=LEI Nº 3.807, DE 23 DE ABRIL DE 2025= 
Projeto de Lei de autoria do Vereador Ronaldo Chiaroti Júnior
“Institui a semana municipal de conscientização sobre o autismo e dá

outras providências.”

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  faz  público
que  a  Câmara  Municipal
aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

Art.  1º Fica  instituída,  no  Município  de  Morro  Agudo/SP,  a
Semana de Conscientização sobre o Autismo, a ser realizada, anualmente,
na semana do dia 2 de abril.

Art. 2° O objetivo da Semana ora instituída será informar e
orientar  a  população  sobre  o  autismo,  a  importância  do  diagnóstico
precoce,  as  formas  de  tratamento,  os  serviços  de  apoio  à  família  e
respeito ao cidadão autista.

Art. 3° A sociedade civil organizada e grupos organizados de
pais  poderão  realizar  eventos  sobre  a  Semana  Municipal  de
Conscientização  do  Autismo,  a  exemplo  de  campanhas,  debates,
seminários, aulas, palestras, eventos esportivos, distribuição de panfletos,
cartilhas,  cartazes  com  ações  educativas,  entre  outras  atividades  que
contribuam para a divulgação do Transtorno do Espectro Autista - TEA.

Art.  4° A  Semana  instituída  passa  a  integrar  o  calendário
oficial de atividades do Município de Morro Agudo.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 23 DE ABRIL

DE 2025.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.
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=LEI Nº 3.808, DE 23 DE ABRIL DE 2025= 
Projeto de Lei de autoria do Vereador Clóvis Thomaz Theodoro
“Dispõe sobre o Estatuto Municipal de Defesa da Mulher, no âmbito do

Município de Morro Agudo/SP e dá outras providências.”

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  faz  público
que  a  Câmara  Municipal
aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica instituído no âmbito do Município, o “Dia da
gratidão à Mãe Preta’, a ser comemorado anualmente, preferencialmente
na semana de comemoração a semana da consciência negra.

Artigo 2º - Em todos os estabelecimentos da rede Municipal
de Ensino da rede municipal e privado, a data comemorativa do artigo 1º,
terá  por  objetivo  dar  importância  sobre  o  papel  exercido  pela  mulher
negra como mãe, cuidadora, trabalhadora, que necessita de proteção a
todos  os  direitos  fundamentais  das  mulheres,  bem como  enaltecer  os
brasileiros contemporâneos da escravatura.

SEÇÃO II
Da Semana da Mulher

Artigo  3º - Fica  instituída  a  ‘Semana  da  Mulher’,  a  ser
comemorada, anualmente, preferencialmente no mês de Março.

§1º – Fica  autorizado  o  Poder  Executivo  realizar  palestras,
conferências, reuniões e eventos que discuta a problemática da mulher
em sociedade.

§2º - Os  eventos  de  que  trata  este  artigo  terá  apoio  das
Secretarias municipais, podendo estabelecer parcerias com associações e
sindicatos.

SEÇÃO IV
Da Semana da Saúde da Mulher

Artigo 4º - Fica instituída a ‘Semana da Saúde da Mulher’, a
ser realizada anualmente, preferencialmente no Mês de Março. 

Parágrafo único – Fica autorizado o Poder Executivo instituir
programa e  atividades na ‘Semana da Mulher’ , com apoio da Secretaria
Municipal  de  Saúde  e  Secretaria  da  Mulher  e  órgãos  que  tratam das
questões  femininas  e   associações,  conselhos,  de  movimentos  de
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mulheres,  visando  ao  aperfeiçoamento  das  atividades  voltadas  para  a
defesa da saúde da mulher.

SEÇÃO V
Da Semana ao Aleitamento Materno

Artigo 5º - Fica instituída a ‘Semana Municipal de Incentivo ao
Aleitamento Materno’, a ser comemorada anualmente, no mês de março.

Artigo 6º -  Os objetivos da semana de que trata esta seção
são:

I -  estimular  atividades  de  promoção,  proteção  e  apoio  à
amamentação;

II - apoiar e conscientizar as mulheres para que exerçam seu
papel como mães geradoras e alimentadoras de novos seres sociais;

III -  sensibilizar  todos  os  setores  da  sociedade  para  que
compreendam e apoiem a mulher que amamenta.

SEÇÃO VI
Da semana de conscientização sobre a importância do ácido fólico

Artigo  7º -  Fica  instituída  a  ‘Semana  de  Conscientização
sobre  a  Importância  do  Ácido  Fólico  para  Mulheres’ a  se  realizar
anualmente  no  mês  de  março.

SEÇÃO VII
Do dia municipal de prevenção ao câncer de mama

Artigo 8º - Fica instituído, anualmente, preferencialmente no
mês de março o ‘Dia de Prevenção ao Câncer de Mama’ com o objetivo de
conscientizar a mulher sobre a importância de diagnósticos preventivos.

Artigo 9º - A campanha de prevenção ao Câncer de Mama,
contará  com  o  apoio  da  Secretaria  de  Saúde,  setor  privado  para  a
realização  da  campanha  e  pessoal  treinado  de  acordo  com  métodos
clínicos específicos.

SEÇÃO VIII
Do dia municipal de combate à violência contra a mulher

Artigo  10 - Fica  instituído  o  ‘Dia  Municipal  de  Combate  à
Violência contra a Mulher’ a ser celebrado anualmente, preferencialmente
durante o mês de março.
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SEÇÃO IX
Do dia municipal de combate e prevenção ao câncer de colo de

útero
Artigo  11 - Fica  instituído  o  ‘Dia  municipal  de  combate  e

prevenção ao Câncer de colo de útero’, a ser celebrado anualmente no
mês de março .

Artigo  12 - Os  objetivos  do  ‘Dia  Municipal  de  Combate  e
Prevenção ao Câncer de Colo de Útero são:

I  - estimular ações informativas visando à conscientização da
importância da prevenção do câncer do colo do útero;

II - conscientizar sobre a importância da aplicação da vacina
que previne a contaminação pelo papilomavírus humano (HPV).

SEÇÃO X
Do Dia da Mulher Empreendedora

Artigo 13 - Fica instituído o ‘Dia da mulher empreendedora’, a
ser comemorado anualmente, preferencialmente no mês de março. 

SEÇÃO XI
Do Dia de prevenção ao feminicídio

Artigo 14 - Fica instituído o ‘Dia de prevenção ao feminicídio’
a ser realizado no Mês de Novembro, anualmente e integrará os eventos
das Políticas de Combate à Violência Contra a Mulher.

Artigo 15 - O Poder Executivo fica autorizado a intensificar as
ações de:

I - difusão de informações sobre o combate ao feminicídio;
II - promoção de eventos para o debate público sobre a Política

de Combate à Violência Contra a Mulher;
III - difusão de boas práticas de conscientização, prevenção e

combate ao feminicídio;
IV - mobilização da comunidade para a participação nas ações

de prevenção e enfrentamento ao feminicídio;
V - divulgação de iniciativas, ações e campanhas de combate

ao feminicídio e violência contra a mulher.

SEÇÃO XII
Dia municipal do voto feminino no Brasil
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Artigo 16 - Fica instituído o ‘Dia municipal da conquista do
voto feminino no Brasil’, a ser comemorado anualmente no mês de março
durante as comemorações do Dia da Mulher. 

SEÇÃO XIII
Dia da gestante

Artigo  17 - Fica  instituído  o  ‘Dia  da  gestante’,  a  ser
comemorado anualmente no mês de Março.

SEÇÃO XIV
Do banco de dados contendo índices de violência praticados

contra a mulher
Artigo  18 – Fica  autorizado  o  Poder  Executivo  manter

organizado um banco de dados destinado a dar publicidade aos índices de
violência contra a mulher, a fim de instrumentalizar as campanhas contra
o feminicídio. 

SEÇÃO XV
Do Programa de Combate à Violência Contra Mulher

Artigo 19 - Fica autorizado o Poder Executivo a desenvolver
ações,  campanhas  e  palestras  visando  minimizar  todas  as  formas  de
violência contra mulher,  bem como prestar assistência à saúde física e
mental das mulheres vítimas de violência.

Artigo  20 – Fica  autorizado  a  dar  ampla  publicidade  na
execução das ações, campanhas e palestras de que trata o artigo 19. 

SEÇÃO XVI
Do Procedimento de Atendimento Especial às Mulheres e Crianças

Vítimas de Violência Sexual

Artigo 21 - Fica autorizado o Poder Executivo, a dar atenção
especial e preferencial às mulheres e crianças vítimas de violência sexual.

Artigo 22 - O atendimento especial e preferencial consiste na
assistência médico, psicológico às vítimas em hospital ou unidade da rede
pública  -  SUS.

SEÇÃO XVII
Da campanha de conscientização e combate aos crimes de

violência praticados contra a mulher
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Artigo  23 -  Fica  autorizado  o Poder  Executivo  promover
campanha  de  conscientização  e  combate  aos  crimes  de  violência
praticados contra a mulher, a ser realizada anualmente, no mês de Março.

Artigo 24 - A campanha terá a finalidade de prevenir e inibir
os crimes de violência praticados contra a mulher.

Artigo 25 - A campanha será concretizada por meio de ações,
dentre as quais devem ser destacadas:

I - conscientização quanto aos principais fatores que ensejam
os  crimes  de  violência  praticados  contra  a  mulher  e  as  formas  de
minimizá-los e evitá-los;

II - estímulo à população a fim de que denuncie os crimes de
violência  praticados  contra  a  mulher,  com  a  divulgação  dos  canais
específicos para esse fim;

III - divulgação das principais punições previstas na legislação
para o autor de crime de violência contra a mulher.

SEÇÃO XVIII
Da divulgação da central de atendimento à mulher (Disque 180) e
do serviço de denúncia de violações aos direitos humanos (Disque

100)
Artigo  26 - Fica  obrigatória  a  divulgação  da  Central  de

Atendimento à Mulher (Disque 180) e do Serviço de Denúncia de Violações
aos  Direitos  Humanos  (Disque  100)  em  estabelecimentos  comerciais,
industriais e repartições públicas .

Artigo  27 - Devem  promover  a  divulgação  os
estabelecimentos comerciais e congêneres que, em caráter permanente,
provisório ou eventual, exerçam ao menos uma das seguintes atividades:

I - hotel, motel, pousada e hospedagem;
II - bar, restaurante, lanchonete e similares;
III - eventos e shows;
IV - estação de transporte de massa;
V - salão de beleza, casa de massagem, sauna, academia de

ginástica e atividade correlata;
VI -  venda  de  produtos  dirigidos  ao  mercado  consumidor

por meio de mercados, feiras e shoppings, independentemente do porte.
Parágrafo  único - Enquadram-se  na  presente  lei  todos  os

estabelecimentos comerciais no Município. 
Artigo 28 – As  repartições  públicas   mencionadas  nesta  lei

deverão afixar placas com as seguintes frases:
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‘VIOLÊNCIA, ABUSO E EXPLORAÇÃO SEXUAL CONTRA A MULHER É CRIME.
DENUNCIE - DISQUE 180.

VIOLAÇÃO AOS DIREITOS HUMANOS.
NÃO SE CALE! 
DISQUE 100.’

Parágrafo único - As placas deverão ser afixadas em local de
maior  trânsito  de clientes  ou usuários,  devendo ser  confeccionadas no
formato  de  20  cm  (vinte  centímetros)  de  largura  por  15  cm  (quinze
centímetros)  de altura,  com texto  impresso em letras  proporcionais  às
dimensões  da  placa,  de  fácil  compreensão  e  contraste  visual  que
possibilite visualização nítida.

Artigo 29 - A inobservância ao disposto nesta lei sujeitará o
estabelecimento infrator às seguintes sanções:

I- advertência por escrito da autoridade competente;
II - multa em valor a ser fixado pela Prefeitura Municipal de

Morro  Agudo,  que  irá  prever  ainda  o  aumento  da  multa  em casos  de
reincidência . 

SEÇÃO IX
Do Programa Tempo de Despertar

Artigo 30 – Fica  autorizado  o  Município  de  Morro  Agudo  a
instituir o Programa Tempo de Despertar, podendo firmar parcerias com o
Poder Judiciário e o Ministério Público Estadual.

Artigo 31 - O programa tem por  finalidade o trabalho com
grupo de autores de violência contra a mulher.

Artigo 32 - O programa terá como objetivo principal prevenir
e combater a violência doméstica, reduzindo a reincidência.

§ 1º - O programa terá por finalidade conscientizar os autores
de violência doméstica sobre a situação de violência contra a mulher.

§2º - Os autores de violência doméstica serão encaminhados a
grupos de reflexão e discussão sobre o tema, a fim de desconstituir  o
aprendizado de dominação e poder sobre a mulher.

Artigo 33 - A periodicidade e a duração do programa serão
definidas  em  conjunto  pelos  Poderes  Executivo  e  Judiciário  e  pelo
Ministério Público do Estado.

SEÇÃO XI
Do Programa de Reeducação de Agressor de Violência Doméstica

e Familiar - ‘Viva Mulher’
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Artigo  34 - Fica  autorizado  o  Município  de  Morro  Agudo  a
instituir o Programa de Reeducação de Agressor de Violência Doméstica e
Familiar  -  ‘VIVA  MULHER’,  com  o  objetivo  de  reduzir  e  prevenir  a
reincidência do agente de violência,  na esfera doméstica e familiar,  no
crime.

Parágrafo único – Fica autorizado o Município a estabelecer
parcerias  com  o  Poder  Judiciário  e  Ministério  Público  para  atender  as
finalidades do programa. 

Artigo 35 - Considera-se agressor de violência  doméstica  e
familiar, para efeitos desta lei, em consonância com o que dispõe a Lei
Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 - ‘Lei Maria da Penha’, todo o
agente que, por ação ou omissão, cause sofrimento ou violência física,
psicológica, sexual, patrimonial ou moral:

I -  no âmbito da unidade doméstica,  compreendida como o
espaço de convívio permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar,
inclusive as esporadicamente agregadas;

II  - no âmbito da família, compreendida como a comunidade
formada por indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por
laços naturais, 
por afinidade ou por vontade expressa;

III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor
conviva  ou  tenha  convivido  com  a  ofendida,  independentemente  de
coabitação.

Artigo 36 - Para os fins de aplicação desta lei, entende-se por:
I - violência física: qualquer conduta que ofenda a integridade

ou saúde corporal da ofendida;
II -  violência  psicológica:  qualquer  conduta  que cause dano

emocional e diminuição da autoestima da ofendida, ou que lhe prejudique
e perturbe o pleno desenvolvimento, ou que vise a degradar ou controlar
suas  ações,  comportamentos,  crenças  e  decisões,  mediante  ameaça,
constrangimento,  humilhação,  manipulação,  isolamento,  vigilância
constante,  perseguição  contumaz,  insulto,  chantagem,  ridicularização,
exploração e limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe
cause prejuízo à saúde psicológica e à autodeterminação;

III -  violência  sexual:  qualquer  conduta  que  constranja  a
ofendida a presenciar,  a manter  ou a participar  de relação sexual  não
desejada, mediante intimidação, ameaça, coação ou uso da força; que a
induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, a sua sexualidade,
que a impeça de usar qualquer método contraceptivo ou que a force ao
matrimônio,  à  gravidez,  ao aborto  ou à  prostituição,  mediante coação,
chantagem, suborno ou manipulação; ou que limite ou anule o exercício
de  seus  direitos
sexuais e reprodutivos;
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IV -  violência  patrimonial:  qualquer  conduta  que  configure
retenção, subtração, destruição parcial ou total de objetos, instrumentos
de trabalho,  documentos pessoais,  bens,  valores e direitos  ou recursos
econômicos  da  ofendida,  incluindo  os  destinados  a  satisfazer  suas
necessidades;

V - violência moral: qualquer conduta que configure calúnia,
difamação ou injúria à ofendida.

Artigo 37 - São princípios norteadores do ‘VIVA MULHER’:
I - responsabilização, em seus aspectos legal, cultural e social;
II -  igualdade  e  respeito  à  diversidade  e  às  questões  de

gênero;
III - observância à garantia dos direitos universais;
IV - promoção e fortalecimento da cidadania;
V - respeito aos direitos e deveres individuais e coletivos.

SEÇÃO XII
Da campanha municipal Maria da Penha

Artigo 38  - Fica instituída a ‘Campanha Municipal  Maria da
Penha’,  a  ser  comemorada  anualmente,  preferencialmente  no  mês  de
março, nas escolas públicas e particulares, com os seguintes objetivos:

I -  contribuir  para  o  conhecimento  da  comunidade  escolar
acerca da Lei federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 - Lei Maria da
Penha;

II -  impulsionar  as  reflexões  sobre  o  combate  à  violência
contra a mulher;

III - conscientizar adolescentes, jovens e adultos, estudantes e
professores que compõem a comunidade escolar sobre a importância do
respeito aos direitos humanos e sobre a Lei do Feminicídio, prevenindo e
evitando as práticas de violência contra a mulher;

IV - esclarecer sobre a necessidade da efetivação de registros
de  denúncias  dos  casos  de  violência  contra  a  mulher  nos  órgãos
competentes, onde quer que ela ocorra.

Artigo  39 - Esta  campanha  poderá  ser  desenvolvida
juntamente  às  comemorações  em  menção  ao  ‘Dia  Internacional  da
Mulher’.

CAPÍTULO IV
Da Política Habitacional em Prol da Mulher

SEÇÃO I
Do Programa de Locação Social
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Artigo 40 - Fica  o  Município  de  Morro  Agudo,  autorizado  a
implantar, por meio dos órgãos e entidades da Administração o Programa
de Locação Social,  destinado a prover moradias para famílias de baixa
renda e que tenha integrantes mulheres vítimas da violência doméstica. 

Artigo 41 - Para a implementação do Programa de Locação
Social, o Município fica autorizado: 

I -  locar  imóveis  de  particulares,  na  forma  da  legislação
aplicável;

II - outorgar permissão de uso aos beneficiários do Programa
de Locação Social, quando se tratar de imóvel da Administração por prazo
determinado. 

Artigo 42 - Não se locará imóvel, para os fins desta lei, se o
locador não concordar, expressamente, com seu repasse aos beneficiários
do Programa de Locação Social.

Artigo  43 - Será  dada  preferência  para  o  atendimento  no
Programa de Locação Social às candidatas que comprovem:

I - ser mulher arrimo de família;
II - ser mulher, carecendo de atendimento imediato por estar

em  situação  de  risco  pessoal  e  social  por  ocorrência  registrada  de
violência  em  razão  da  qual  necessite  abandonar  a  moradia,
principalmente  após  efetuada  a  denúncia  do  agressor,  e  tendo  sido  o
encaminhamento  e  o  acompanhamento  efetivados  pelo  Centro  de
Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) ou por outro órgão
de referência no atendimento à mulher.

SEÇÃO II
Da Prioridade da Mulher na Titularidade da Posse ou Propriedade

de Imóveis de Programas Habitacionais
Artigo  44 - Nos  programas  habitacionais  promovidos  pelo

Município a mulher terá prioridade na titularidade da posse ou propriedade
dos imóveis deles oriundos.

Parágrafo  único - Para  efeito  do  disposto  nesta  lei,
consideram-se  programas  habitacionais  todas  as  ações  da  política
habitacional  a  ser  desenvolvida  pelo  Município,  através  de  recursos
próprios do tesouro ou mediante parceria com a União ou entes privados.

Artigo 45 - Os contratos e registros efetivados no âmbito dos
programas  habitacionais  do  Governo  do  Estado  serão  formalizados,
prioritariamente, em nome da mulher.

CAPÍTULO V
Da Saúde da Mulher
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SEÇÃO I
Da Carteira de Prevenção do Câncer Ginecológico e Mamário

Artigo 46 - Fica autorizado o Município a instituir no âmbito
da  rede  municipal,  a  Carteira  de  Prevenção  do  Câncer  Ginecológico  e
Mamário.

§1º - A  Carteira  de  saúde  da  rede  pública  deverá  conter  o
registro de realização anual dos exames papanicolau e da mama.

§2º - Os exames mencionados no parágrafo anterior poderão
ser  realizados  por  profissionais  de  saúde  da  rede  pública  ou  da  rede
privada, desde que adequadamente treinados.

§3º - O registro a que se refere o § 1º deverá conter também a
identificação, de forma legível, da unidade de saúde onde se realizaram os
exames.

Artigo 47 - As Unidades de Saúde,   ambulatórios, centros e
postos de saúde integrados ao Sistema Único de Saúde - SUS deverão
solicitar de suas usuárias a apresentação da referida carteira, quando da
realização de consultas, para os fins do § 1º do artigo 80 desta lei.

Parágrafo  único - A  não  apresentação  da  carteira  não
implicará recusa de atendimento da paciente.

Artigo  48 - Caberá  à  Secretaria  da  Saúde  fiscalizar  o
cumprimento desta lei.

SEÇÃO II
Do programa de cirurgia plástica reconstrutiva da maama

Artigo 49 - Fica assegurado a Mulher na rede municipal de
saúde o acesso a   Cirurgia Plástica Reconstrutiva da Mama, destinado às
mulheres que sofreram mutilação parcial ou total da mama, decorrente da
utilização de técnicas aplicadas no tratamento do câncer de mama.

Artigo 50- Fica  autorizado  o  Município  a  celebrar  convênio
visando dar efetividade ao direito da mulher ter à reconstituição mamária.

SEÇÃO III
Do Atendimento Especializado às Mulheres Acometidas de Tensão

Pré-Menstrual (TPM)
Artigo  51 - Fica  assegurado  o  atendimento  médico-

ambulatorial  especializado  às  mulheres  acometidas  de  tensão  pré-
menstrual (TPM), no Estado.

Parágrafo  único - O  atendimento  consiste  na  orientação
sobre  os  sintomas  da  tensão  pré-menstrual,  consultas,  palestras  e
tratamentos.
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Artigo  52 - O  acompanhamento  periódico  preventivo  será
feito sem prejuízo de outras iniciativas da Secretaria da Saúde.

SEÇÃO IV
Da comunicação de óbitos de mulheres durante a gravidez

Artigo 53 – Fica assegurada a Secretaria Municipal de Saúde,
ser comunicada previamente por Hospital, médico, Unidade de Saúde da
rede municipal, os óbitos de mulheres durante a gravidez. 

SEÇÃO V
Do Programa de Orientação em Saúde e Atendimento Social à

Gravidez Precoce e Juvenil
Artigo  54 - Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  efetuar

campanhas  e  palestras  visando  dar  orientação  em  Saúde,  sobre
atendimento social e gravidez precoce as crianças, adolescentes e jovens,
bem como orientar  sobre  higiene  e  saúde  da  mulher,  gravidez,  parto,
puericultura, doenças infantis, direitos do nascituro e do recém nascido,
registro civil  e outros  assuntos de interesse das gestantes e  promover
discussão e ações multilaterais entre os órgãos da Administração 

SEÇÃO VI
Da Obrigatoriedade da Presença de Profissional Habilitado em

Reanimação Neonatal na Sala de Parto
Artigo  55– Fica  assegurado  a  Mulher  a  presença  de

profissional  habilitado  em reanimação neonatal  na  sala  de  parto,  bem
como assistência a criança no momento do parto. 
Parágrafo único - Competirá ao órgão gestor da saúde da localidade em
que estiver  situado o  estabelecimento de saúde,  a  observância  a esse
direito da mulher grávida e do recém nascido. 

SEÇÃO VII
Do estudo sobre as principais doenças em mulheres e homens

Artigo  56 - Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  promover
campanhas e palestras visando esclarecer as mulheres e homens, sobre
as principais doenças que se apresentam de forma diferente entre ambos. 

SEÇÃO VIII
Do programa rede de proteção à mãe morroagudense 

Artigo 57 – Fica autorizado o Município a  instituir Programa
‘Rede de Proteção à Mãe Morroaguense visando promover a melhoria da
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qualidade da assistência obstétrica e neonatal, mediante ações que visem
à assistência para a saúde da gestante e do recém-nascido.

SEÇÃO IX
Do projeto mãe cidadã - leite materno

Artigo  58- Fica  autorizado  estabelecimento  hospitalar  e
congêneres  da  rede  pública  a  instituir  o  Projeto  ‘Mãe  Cidadã  -  Leite
Materno: um direito, um dever’, destinado a proporcionar às gestantes um
melhor pré-natal, prevenindo a morbimortalidade materna e infantil.

SEÇÃO IX
Da realização de exame sorológico de pré-natal em mulheres

grávidas
Artigo 59 - Fica assegurado a Mulher nas Unidades Básicas de

Saúde,  realizar  gratuitamente  exame  sorológico  de  pré-natal  para  o
diagnóstico do vírus da AIDS (HIV), da hepatite B e C (HBV e HCV), de
leucemia, linfoma e alterações neurológicas (HTLV 1 e 2), em todas as
gestantes  com  histórico  clínico  que  indique  a  possibilidade  de
contaminação.

SEÇÃO X
Dos exames pré-natais

Artigo  60 – O  Município  oferecerá  a  Mulher  gestante,
gratuitamente, testes para a detecção do vírus HIV e da sífilis em todo
exame pré-natal.
Parágrafo  único  - A  aceitação  da  realização  dos  testes  pela  gestante
deverá ocorrer de forma livre, consciente, esclarecida e com total garantia
de  sigilo  dos  resultados.

SEÇÃO XI
Do atendimento prioritário à gestante

Artigo 61 - O direito à qualidade do serviço exige dos agentes
públicos  e  prestadores  de  serviço  público  atendimento  por  ordem  de
chegada, assegurada prioridade à gestante.

Artigo  62 - Os  órgãos  da  Administração  Direta,  Indireta  e
Autárquica ficam obrigados a priorizar o atendimento as gestantes. 

SEÇÃO XII
Do direito de acompanhante à parturiente
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Artigo  63 - Fica  o  hospital  São  Marcos  e  demais
estabelecimentos  de  saúde conveniados  ao Sistema Único de  Saúde a
informar sobre o direito à presença de um acompanhante durante todo o
período de trabalho de parto, parto e pós-parto imediato, por meio dos
seguintes dizeres: ‘É DIREITO DA PARTURIENTE TER UM ACOMPANHANTE
NO MOMENTO DO TRABALHO DE PARTO, PARTO E PÓS-PARTO IMEDIATO,
DEVENDO  O  ACOMPANHANTE  OBEDECER  AOS  PROCEDIMENTOS
REGULAMENTARES ADOTADOS PELA UNIDADE HOSPITALAR’.

Artigo 64 - Os  dizeres  previstos  no artigo anterior  deverão
estar em local de fácil visualização.

SEÇÃO XII
Da prestação de assistência especial a parturientes

Artigo 65 – Fica assegurado a Mulher o direito ao tratamento
continuado em estabelecimentos de saúde conveniados ao SUS, quando
constatado deficiência durante o período de internação para o parto. 

Artigo 66- O profissional de pediatria em atividade informará
a  Mulher,  quando  constatar  durante  o  atendimento  deficiência  ou
patologia na criança por ele atendida. 

SEÇÃO XIII
Do direito ao parto humanizado

Artigo 67 – Fica assegurado a Mulher gestante, o direito de
receber a assistência humanizada durante o parto. 

Artigo  68 - São  princípios  do  parto  humanizado  ou  da
assistência humanizada durante o parto:

I - a harmonização entre segurança e bem-estar da gestante
ou parturiente, 
assim como do nascituro;

II - a mínima interferência por parte do médico;
III - a preferência pela utilização dos métodos menos invasivos

e mais naturais;
IV - a oportunidade de escolha dos métodos natais por parte

da parturiente, sempre que não implicar risco para sua segurança ou do
nascituro;

V - o fornecimento de informação à gestante ou parturiente,
assim como ao pai.

SEÇÃO XIV
Do direito ao aleitamento materno
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Artigo 69 - Fica assegurado à criança o direito ao aleitamento
materno  nos  estabelecimentos  de  uso  coletivo,  públicos  ou  privados.
Parágrafo único - Independentemente da existência de áreas segregadas
para o aleitamento,  a amamentação é o ato livre e discricionário entre
mãe  e  filho.

SEÇÃO XXIV
Da instalação de assentos para gestantes

Artigo  70 - Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  instalar
assentos  para  gestantes  em  local  de  espera  de  transporte  coletivo,
rodoviária.

CAPÍTULO XV
Do combate à discriminação

SEÇÃO I
Artigo 71 – O Município  através da Secretaria  da Mulher  e

demais  associações  protetivas  a  Mulher,  promoverá  palestras  e
campanhas visando combater prática racista contra a Mulher. 

Artigo 72 - Constitui discriminação contra a mulher:
I - impedir, dificultar, obstar ou recusar a livre locomoção em

estabelecimentos  da  Administração  Direta  ou  Indireta  e  das
concessionárias de serviços públicos;

II -  impedir,  dificultar,  obstar  ou  restringir  o  acesso  às
dependências  de  bares,  restaurantes,  hotéis,  cinemas,  teatros,  clubes,
centros comerciais e similares;

III -  fazer  exigências  específicas  para  a  obtenção  ou
manutenção do emprego;

IV - induzir ou incitar à prática de atos discriminatórios;
V -  veicular  pelos  meios  de  comunicação  de  massa,  mídia

eletrônica  ou  publicação  de  qualquer  natureza  a  discriminação  ou  o
preconceito;

VI - praticar qualquer ato relacionado à condição pessoal que
cause constrangimento; 

VII - ofender a honra ou a integridade física.
Artigo 73 - O Município regulamentará esta lei, no prazo de

90 (noventa) dias. 
Artigo 74 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

ficando revogadas as disposições em contrário. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 23 DE ABRIL
DE 2025.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.
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Brasília/DF, 21 de abril de2025.

À empresa acima identificada vem, com o devido acatamento e respeito, perante a honrada

presença de Vossa Senhoria, com fulcro no Art. 164e da Lei 14.133/2021, no edital de regência do

procedimento licitatório em epígrafe in opportuno tempore, apresentar:

Art 764e. Quolquer pessoo é porte legítimo poro impugnor editol de licitoÇõo
por irreguloridode no oplicoçõo desto Lei ou poro solicitor esclorecimento

sobre os seus termos, devendo protocolor o pedido oté 3 (três) dios úteis
ontes do doto de oberturo do certome.

Panígnfo único. A resposto à impugnoçõo ou oo pedido de escldrecimento

sera divulgodo em sítio eletrôníco oficiol no prozo de oté 3 (três) dios úteis,

limitodo oo último dío útil onterior à doto da oberturo do certome.

RESSALVA PRÉVh

A Signatária manifesta, preliminarmente, seu respeito pelo trabalho do(a) Pregoeiro(a), da

equipe de apoio, e de todo o corpo da Comissão Permanente de Licitação.

As divergências objeto da presente impugnação referem-se unicamente à aplicação da

Constituição Federal e da Lei 14.133/2027 que normatiza os regulamentos dos processos

licitatórios e em nada deprecia o respeito da subscritora pela lnstituição e pelos ilustres

profissiona is que a integram.

óReÃo: PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO.SP

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

NÚMERO DA LICITAÇÃO: oL4l2O25

PROCESSO ADMINIÍRATIVO: 075/2025

29/04/202sDATA:

HORA: 08:00H

E-mail:

DOCUMENTO: IIMPUGNAÇAO

LEGISLAçÂO: NLLC - 14.133/2021

EMPRESA: MKDS EVENTOS MARKETING E DIVERTIMENTOS LTDA

NOME FANTASIA: I\4 KDS DIVERTI M E NTOS _ TOTAL E NTR ETEN I [/ E NTOS

CNPJ: 01.906.450/oo 1-oo

ENDEREÇO: ST SIG CONJUNTO B - S/N _ LOTE 14 _ SALA 201

BAIRRO: TAGUATINGA NORTE

CIDADE/ESTADO: BRASíLIA/DF

TELEFONE: (71\9.9928-9839 - (61) 3038-3000

rnntlkdls
(l i."1'r I ir.,r',i1,,\

I icitacaomorroagudo@gmail.com

I

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Despacho de Julgamento

Despacho de Julgamento
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Mister solientor que é dever do responsovel por conduzir licitoÇõo na âmbito do Administroçõo, a

portir de impugnoçõo ao edítal opontando a exlstêncía de clousulos restritivas à competitividade do

certome, reolizor o revisõo criterÍoso dessas cláusulas, oindo que a impugnoção nõo seja conhecido, sob

pena de violoÇão do princípio da autotutela, conforme 7ç§99fi9 Ne ?t14,/2023 - TC|J - Plenário {DOLI ns

132 de 20/07/2023, w. 261).

Não identificamos no edital em regência a exigência formal e obrigatória dos requisitos de

de acordo com as exigências tipificadês nos Arts.67 e 69 da

O Art.62 da Lei 14.133/2021 estipula qual o rito a ser seguido no processo licitatório:

Att. 62. A habilitação é a fase da liciteção em que se verifra o coniunto de
informaç^* e document$ neessários e sufrcients pan demonstrar a
capacidade do liciantu de realizar o obieto da licitaçãq dividindo-se em:

| - ju rídica;
ll - técnica;
lll - fiscal, social e trabalhista;
lV - econômico-fina nceira.

ALIFI TÉCNICA

O Art. 67 da Lei 14.L3312021 elenca a documentação relativa à qualificação técnico-

profissional e técn ico-operacio nal para fins da QUALIFICAçÃO fÉCulCl,

Segue abaixo o que identificamos de ausência no lnstrumento Convocatório em estudo no

que tange a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA;

1e)

e/ou outro conselho equiva ente através da CERIDÃO DE REGISTRO E

AU|TAÇÃO ou outro documento análogo, conforme exigência legal prevista no lnc. V do Art.

67 da Lei L4.133/2O27 (abaixo transcrito).

Att. 67. A documentação relativa à qualifrcação tecnicoproÍissÍonal e técnico-

opencional será restrita e:
l- opresentoçõa de profissionol, devidamente registrodo no conselho

profissionol competente, quondo for o coso, detentor de otestodo de

responsobilidode tecnico por execuçõo de obro ou serviço de corocterísticos

semelhontes, pora fíns de controtoçõo;
ll cenidões ou otestodos, regulormente emitídos pelo conselho profissionol

competente, quando for o coso, que demonstrem copocídode operocionol no

execuçõo de serviÇos similores de complexidode tecnológico e operocionol

FUNDAMENTACÃO

LeiL4.t33l2O2L.
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equivolente ou superior, bem como documentos comprobotórios emitidos no

formo do § 3o do ort.88 desto Lei;

lll - indicoçõo do pessool técnico, dos instoloções e do oporelhomento
odequodos e disponíveis paro o reolizoçõo do objeto do licitoção, bem como
do qualificoçõo de codo membro da equipe técnico que se responsobilizoro
pelos trobolhos;
lV - provo do otendimento de requisitos previstos em leí especiol, quondo for
o co50;

àce qs*bbro
ffi
Vl - dectoraçõo de que o licitonte tomou conhecimento de todos as

informoções e dos condições locois poro o cumprimento das obrigoções
objeto do licítoçõo.

§ 1e A exigêncio de otestodos será restrito às porcelos de moíor relevôncio ou
volor significativo do objeto da lícitoçõo, ossim considerodos os que tenhom
volor individuol iguol ou superior o 4% (quotro por cento) do volor totol
estimodo do controtoçõo.

§ 2e ObseNodo o disposto no coput e no § 7e deste drtigo, será odmitido o
exigêncío de otestodos com quontidodes mínimos de oté 50% (cinquento por
cento) dos porcelos de que troto o referido porágrofo, vedodos limitoções de
tempo e de locois específicos relotivos oos otestodos.

§ 3e Sdlvo no controtoÇõo de obras e serviços de engenhorio, os exigências o
que se referem os Íncísos le ll do coput deste ortigo, o critério do
Administroçõo, poderõo ser substituídos por outro provo de que o
profissíonol ou o empreso possui conhecimento técnico e experiêncio prático
no execuçdo de serviço de corücterístícos semelhontes, hipótese em que os
provos olternotivos oceitáveis deverõo ser previstos em regulomento.

§ 4e Serão oceitos atestodos ou outros documentos hábeis emitidos por
entidodes estrongeiros quondo ocomponhodos de troduçõo poro o
português, salvo se comprovodo o inidoneidode do entidode emissoro.

§ 5e Em se trotondo de seNíços contínuos, o editdl poderá exigir ceftidão ou
otestodo que demonstre que o licitonte tenhd executodo serviços similores oo

objeto do lícitoçõo, em períodos sucessivos ou não, por um prozo mínímo,
que nõo poderó ser superior o 3 (três) onos.

§ 6e Os proÍissíonoís índicodos pelo licitonte no formo dos incisos le lll do
caput deste ortígo deverõo porticipor do obro ou serviço objeto do licitoÇõo, e
será odmitido o suo substituiçdo por profissionois de experiêncio equivolente
ou superíor, desde que oprovoda pelo Adminístroçõo.

§ 7e Sociedodes empresárias estrongeiros otenderão à exigêncio previsto no
inciso V do coput deste oftigo por meio do opresentação, no momento do
ossinoturo do controto, do solicitoçõo de registro peronte o entidode
profissionoI competente no BrosiL

§ 8e ,erá ddmitido o exigêncíd do reloçõo dos compromissos ossumidos pelo

licitonte que importem em dimínuíçõo do disponíbilidode do pessool técnico
referido nos incisos I e lll do coput deste ortíqo.

§ 9e O editol poderá prever, poro ospectos técnicos especíicos, que o
qualifícoçõo técnÍco sejo demonstrodo por meio de atestodos relotivos o
potencíol subcontrotodo, limÍtodo o 25% (vinte e cinco por cento) do objeto a
ser lÍcitodo, hipótese em que moís de um licitonte poderó opresentor
otestodo relotivo oo mesmo potenciol subcontrotodo.

§ 70. Em coso de opresentaçõo por licitonte de dtestodo de desempenho
onteríor emitido em fovor de consórcio do quol tenho Íeito parte, se o
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otestodo ou o controto de constituiÇão do consórcío nõo identificor o
otividode desempenhodo por codo consorcíodo individuolmente, serão

odotodos os seguintes crítérios no ovolioçõo de suo qualificoçõo tecntco:
I - coso o otestodo tenha sido emitido em Íovor de consórcío homoqêneo, os

experiêncios otestodos deverão ser reconhecidos poro codo empreso
consorciodo no proporçõo quantitotivo de suo panicipoçõo no consórcio,

solvo nos licitoções poro controtoção de serviços técnicos especiolizodos de
noturezo predominontemente intelectual, em que todos os experiêncios
otestodos deverão ser reconhecidas paro coda umo dos empresds
consorciodos;
ll - coso o otestodo tenho sido emitido em Íovor de consórcÍo heterogêneo, as
experiêncios otestodos deverõo ser reconhecídos poro codo consorciodo de

ocordo com os respectivos compos de otuoÇõo, inclusive nos licitoções pdro
controtoÇõo de serviÇos técnicos especiolizodos de noturezo
p redo m i n o nte me nte i n te I ectu o L

§ L1,. Nd hipótese do § 70 deste ortigo, poro fins de comprovoção do
percentuol de porticipoçõo do consorciodo, coso este não conste
expressomente do otestodo ou do ceftídão, deverá ser juntodd oo otestodo
ou à certidõo cópío do instrumento de constituiçõo do consórcio.

§ 72. No documentoçõo de que troto o inciso ldo coput deste ortigo, não
serõo odmitidos otestodos de responsobilidade técnico de profissíonois que,

no formo de requlomento, tenhom dodo couso à aplicoção dos sonções
previstos nos incisos lll e lV do coput do art. 756 desto Lei em decorrêncio de

orientoçõo proposto, de prescriÇõo técnico ou de quolquer oto proÍissionol de

suo responsabilidode.

caso no Cfl94-{.onsdho

edital confome o tnente exa ustivamente narrada nesta

2e) Comprovação de possuir no quadro técnico da Empresa (Engenheiro Eletricista e/ou

equivalente, Engenheiro Civil e Engenheiro de Segurança do Trabalho) detentor de Certidão

de Acervo Técnico-CAT através da Certidão de Registro e Quitação do Profissional junto ao

Conselho e prova de vinculação (Empresa x Profissionâl) conforme lnc. I do Art. 67s da Lei

t4.133/2O21 regulamentado na RESOLUÇÃO Ne 1.137, DE 31 DE MARÇO DE 2023 - Arts. 47,

48,49,50,51 e 52 (CONFEA).

lnc. I do Att. 67e da Lei 14.7332021;
opresentoção de profissionol, devidomente registrddo no conselho
profissíonol competente, quondo Íor o caso, detentor de otestodo de
responsobilidode técnico por execuçõo de obro ou serviço de

corocteristicos semelhontes, poro fins de controtoçõo;

c

Obs7.: Este requisito não é uma discricionaridade por parte da
administracão. é uma obrigatoriedade para o seruico licitado neste

impupnacão.
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https : //www. o I o n o lto. qov.br/ccivil 0i/ oto2019-
2022/2A2ylei/l1413i.htm

RESOLUúO Ne 1.132 DE 31 DE MARÇO DE 2023 - Atts. 4Z 48, 49
50,51es2 (CONFEA)

Art. 47. A Certídõo de Acervo Técnico-Profissionol - CAT é o

instrumento que certiÍico, paro os efeitos legois, que consto dos

ossentomentos do Creo o onotoção do responsobilidode técníco

pelos otivídades consignodos no acervo técnico do profissionol.

Art.48. A CAT deve ser requerido oo Creo pelo proÍíssionol por meio

de formulário próprio ímpresso, este podendo oindo ser eletrônico e
conter ossinoturo eletrônico, neste coso por meío de senho pessool e

intronsferível, conforme o Anexo lll, com índícoçõo do periodo ou

especificoÇõo do número dos ARTI que constorõo do certidão.

ParáqroÍo úníco. No caso de o profissíonol específicor ART de obro ou

serviço em ondomento, o requerímento deve ser instruído com

otestodo que comprove a eÍetivo porticípoção do profíssíonol na

execução do obro ou prestoçõo do servíço, corocterizondo,

explicitomente, o período e os otividodes ou os etopos íinolizodos,
otendidos os exigências dos drts. 59 e 60 desto resoluçõo.

Art.49. O Creo monifestor-se-ó sobre o emíssõo do CAT opós eÍetuor
o ondlise do requerimento e o verificoção dos informoções

opresentados.

§ 1e O requerimento será deferido somente se for verificodo suo

compotibilidode com o disposto nesto resolução.

§ 2e Compete oo Creo, quondo necessórío e medíonte justiÍicotívo,

solicitor outros documentos ou efetuor diligêncios poto overiguor os

i nfo rm o çõe s o pre se ntod o s.

§ je A análise do requerimento poro em[ssão de CAT oos

responsoveis técnicos por obros ou serviÇos executodos pelo sócío

ostensivo do Socíedode em Conto de Panícipoçõo deverá ser

reolizoda pelo Câmoro Especiolizodo relocionodo à otividode
desenvolvido, que observorá o eÍetivd porticipoÇão no execuçõo do

obro ou prestoÇõo do serviço.

Art. 50. A CAT, emitido em nome do profissionol coníorme o Anexo ll,

deve conter os seguintes inÍormoÇões:

| - identiÍicoÇõo do responsável técnico;

ll- dodos dos ARTS;

lll - obseNoções ou ressolvos, quondo for o coso;

lV - locol e doto de expediçõo;
V - outenticoçõo digitol; e

Vl- o objeto controtodo, se disponível.

PorágroÍo único. A CAT poderó ser emitido por meio eletrônico desde

que otendidos os exiqêncios de onólise do documentoçõo relotivo oo

coso específico.

At1'. 51. A CAT é válido em todo o território nocionol.

§ 1e A CAT perderó o volidode no coso de modÍficoçdo dos dodos

técnicos quolitotivos ou quontitotívos nela contidos em rozão de

substituiçõo ou anuloçõo do ART.

§ 2e A volidode do cAT deve ser conferido no site do Creo ou do

Confeo.

Art. 52. A CAT deve conter número de controle poro consulta acerco

do outenticidode e do volidode do documento.

lnntlkds
{l t \..'t I r,;i.-r:1,,'
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Porágrofo único. Após o emissdo do CAT, os dodos poro suo
validoção serõo outomotÍcomente tronsmítidos oo Módulo Codostro
Nocionol de ART do Sistemo de lnformoções do Sistemo ConJeo/Creo-

SIC.

h n rmattvos.con eo.o Emento 'suolízar?id=76099b

3s) Certidão de Acervo OperacionarcAO cumprindo o que é estabelecido no lnc. ll do

Art.67s da Lei 14.133/2021 conforme regulamentado na RESOLUÇÃO Ns 1.137, DE 31 DE

MARÇO DE 2023 - Arts. 53, 54, 55,56 e 57 (CONFEA).

lnc. lldoAtt 6V da Lei 14.1332021;
Certidões ou Atestodos, regulormente emitidos pelo conselho
profissionol competente, quondo for o coso, que demonstrem
copocidode operocionol no execuçõo de serviços similores de

complexidode tecnológico e operocionol equivolente ou superior,
bem como documentos comprobotórios emitidos na formo do § 3e

do ort. 88 desto Lei;

h tto s ://www. pl a n o lto. q ov. b r/cc iv il 0 i/ ato2 0 19

2022/2021/le

Art. 53. RESOLUÁO Ne 1.132 DE 31 DE MARçO DE 2023 (CONFEA)

A Certidõo de Aceryo Operacionol - CAO é o instrumento que

certifico, paro os eÍeítos legoís, que consto dos ossentomentos do(s)

Creas, o registro do(s) onotoÇõo(ções) de responsobílidode técnico
(AR-f ) regístrodo(s).
Art. 54. A CAO deve ser requerido oo Creo pelo pessoo jurídico por
meio de formulário próprio, conforme o Anexo Vl,

Art. 55. A CAO, emitido em nome do empreso conJorme o Anexo V,

deve conter os seguíntes ínformoções:
l- ldentificoção do pessoo jurídico;

ll - ldentÍficaçõo do(s) responsável(veís) técnico(s) do pessoo jurídico;

lll- reloção dos ARTS, contendo poro cado umo delos:

o) ldentificoçõo dos responsáveís técnícos;

b) Dodos dos dtividades técnicos reolizodos;
c) Observoções ou ressolvos, quondo for o coso.

lV - locol e dota de expediÇõo; e

V - outenticoÇõo digitol.
Porágrofo único. A CAO poderá ser emitido por meío eletrônico.
Art. 56. A CAO é vólido em todo o território nocionol.

§ 1e A CAO perderá o volidode no coso de modíficoçõo dos dodos
técnicos quolitotivos ou quontitativos nelo contidos em rozõo de

substituiçõo ou onuloçõo do ART.

§ 2e A volídode do CAO deve ser conferido no site do Creo ou do
Confea.

Art.57. A CAO deve conter número de controle poro consulto ocerco
do outenticidode e do volidode do documento.
Porágrofo único. Após o emissão do CAO, os dados poro sua
volidoçõo serõo outomotícomente tronsmitidos oo Módulo Codostro
Nocíonol de ART do Sistemo de lnformoções do Sistemo ConÍeo/Creo-
5/C

i/l141ji.htm

htt normo tivas.con ea.or b mentos suolizor?id=76A99

:nnrlk«dls
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4e Atestado de Capacidade Técnica e/ou comprovação de aptidão para desempenho de

atividade pertinente e compatível em ca racte rístic as, quantidades e prazos com o objeto da

licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um

dos membros da equipe técnica que se responsa bilizará pelos trabalhos conforme lnc. ll, Art.

67 ad Lei L4.L3312021;

Vale ressaltar que é expressamente ilegal o exercício da profissão que envolva serviços de

Engenharia (do que se tnta o objeto dessa Licitação) conf orme LEI Ns 5.194 DE 24 DE DEZEMBRO DE

1996.

Art.6e Exerce ilegolmente o profissõo de enqenheíro, orquiteto ou engenheiro-
ogrônomo:
o) o pessoo Íísico ou jurídico que reolizar otos ou prestor serviços público ou privodo
reservodos oos proÍissionois de que troto esto lei e que não possuo registro nos

Conselhos Regiondis;

b) o profissionol que se íncumbir de dtividodes estronhos às otribuições discriminodos
em seu registro;
c) o profissionol que emprestor seu nome o pessoos, Íirmos, orgonizoÇões ou

empresos executoros de obros e serviços sem suo reol porticipoçõo nos trobolhos
delos;
d) o profissionol que, suspenso de seu exercício, continue em otividode;
e) o Íirmo, orgonizoçõo ou sociedode que, no quolÍdode de pessoo jurídico, exercer
otribuições reservadas oos proÍíssionois do engenhorío, do orquiteturo e do
ogronomio, com infringêncio do disposto no porágrofo único do ort. 8e desto lei.

Nesse sentido, a doutrina especializada pondera a exístência do Art. 19 da Lei Federal 6.839,

de 30 de outubro de 1980, que dispõe sobre a obrigatoriedade do registro de sociedades comerciais

em entidades profissiona is.

O registro de empresos e o onotoção dos profíssionais legolmente
hobilitodos, delos encorregodos, serõo obrigotórios nos entidodes
competentes poro o fiscolizoção do exercÍcio dos diversos profissões, em
razão do otívidode bósíco ou em reloçõo àquelo pela quol prestem serwços o
terceiros.

Segundo ê dicção do artigo acima, o registro de empresas em entidades de fiscalização é

obrigatório em relação à atividade básica desempenhada pela pessoa jurídica que, no caso em

estudo, não deixa dúvida alguma que se refere ao Registro no CREA-Conselho Regional de

Engenharia e Arquitetura.

Conforme estipulado no Art. 67s da Lei 14.133/2021, a comprovação da capacidade técnica

do licitante é uma das exigências obrigatórias em processos licitatórios. Dessa forma, é

rnnrlkdlss
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imprescindível que os editais contemplem essa exigência, visando a garantir a qualidade e eficiência

na contratação e a correta aplicação da legislação vigente no momento da Habilitação e não a

posteriori.

Com relação à comprovação da capacidade técnica dos licitantes, é importante destacar que

essa é uma exigência legal e fundamental para garantir a qualidade e eficiência na execução do

objeto da licitação. De acordo com a Art. 67s da Lei L4.133/2O21, a comprovação da capacidade

técnica deve ser uma das exigências obrigatórias em processos licitatórios no momento da

H abilitação.

Alem disso, é importante destacar que a exigência de comprovação da capacidade técnica

dos licitantes deve estar em conformidade com o ob.jeto da licitação, a fim de evitar a exclusão

indevida de empresas que possam executar o objeto com qualidade e eficiência. Portanto, a

comissão deve avaliar criteriosamente quais são as obrigações de quaiificação técnica necessárias

para a execução do objeto da licitação e incluí-las de forma clara e objetiva no edital de acordo com

o preceituado na legislação específica.

Com essas medidas, será possível garantir a seleção de empresas com capacidade técnica

adequada para a execução do objeto da licitação, em conformidade com a legislação e sem

prejudicar a participação de empresas que possam executar o ob.leto com qualidade e eficiência.

Ora, na medida que ao analisar o edital em epígrafe observa-se que algumas omissões e

disposições que atentam contra os princípios da legalidaJe e da com petitividade, poderão afastar

empresas interessadas e constituÍdas dentro do legal exercício da profissão a participar do Certame

e conseq uentemente impedir que a Admlnistração selecione e contrate a proposta mais vanta.iosa,

é com o objetivo de garantir a eficácia e legalidade do certame que a licitante propõe alterações do

instrumento convocatório.

Por se tratar de um objeto com alta complexidade na sua execução, as empresas

deverão demonstrar que detém conhecimentos técnicos e práticos para a execução do objeto. A

presente exigência justifica-se na possibilidade de melhorar a qualidade dos serviços prestados,

além disso, aperfeiçoar a capactdade de atendimento com o desempenho necessário, visando

adotar mecanismos que permitam elevar a segurança das operações realizadas bem como ser

executadas por empresas legalmente constituídas no exercício legal da profissão.

;nnrlkdlss
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O conceito de qualificação técnica é complexo e variável, pois depende do objeto a ser

licitado. MarçalJusten Filho apresenta a seguinte compreensão:

"A expressõo "quolificoçdo técnico" tem gronde omplítude de significodo. Em

termos sumários, consiste no domínio de conhecimentos e hobilidodes
teóricos e práticos poro execuçõo do objeto o ser controtodo. lsso obronge,
inclusive, o situoÇão de reguloridode em face de orgonismos encorregodos de

regulor determinoda profíssõo. No ordenoçõo procedimentol tradicionol,
esso quolificoçõo técnico deveró ser investiqodo em Íose dnterior oo exome
dos propostos e nõo se pode nem sequer odmitir o Íormuloçõo de propostos
por porte de quem ndo dispuser de condíções técnicos de executor o
prestoÇõo. " UUSTEN FILHO, MorÇdl. Comentários à Lei de LicitoÇões e

Controtos Administrotívos. Pá9. 490. 15e ed. 5ão Poulo: Diolético, 2012). -
Grifo nosso.

É evidente que todas as empresas que atuam nessa área (objeto dessa licitação) DEVEM

OBRIGATÓRAMENTE possuir registro no CREA-Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura, para

que, o órgão não venha a colocar toda a socledade em risco no momento em que permite que

qualquer empresa possa executer o serviço sem a segurança necessárias bem como infringindo os

ditames das leis que rege os procedimentos licitatórios.

As exigências técnicas elencadas do edital devem ter o condão de afastar deste certame

qualquer avaliação subjetiva dê aptídão técnica da proponente e, ao mesmo tempo, garantir uma

contratação satisfatória do ponto de vista técnico e econômico, haja vista que a qualidade na

prestação dos serviços são expectativas a serem atendidas pela futura contratada. Assim, o órgão

licitante não pode se submeter a riscos de contratar empresas que, embora idôneas, não detenham

a qualíficação técnica exigida. A êsse respeito, ÍvlarçalJusten Filho ensina:

"A determinoÇõo dos requisitos de quoliJicação técnico Íor-se-ó coso
o coso, em foce dos círcunstôncios e peculioridodes do interesse
público. Coberá ao Adminístrodor no Íose Ínterno (...) ovalíar os

requisitos necessários, restringindo-se oo estritomente indispensável
o osseguror um mínímo de seguronço, quonto à idoneidode dos
licitontes. " (ln Comentários à Leí de LícitoÇões e Controtos
Administrotivos, 8o Ed., Diolético, p.327).

É sabido por todos que atuam no segmento de Licitações que as empresas que não atue em

conformidade com a exigência da Entidade Reguladora no que tange o cumprimento dos registros

serão penalizadas com autuação por parte do CREA-Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura

e o evento suspenso por parte do Corpo dos Bombeiros e Defesa Civil gerando enormes prejuízos

para â Administração Pública e toda sociedade.

rl 
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A possível alegação que a exigência no Registro no CREA-Conselho Regional de Engenharia e

Arquitetura trará onerosidade para as empresas que pretendem participar da licitaÇão não se

sustenta pois para que empresas atuarem nesse segmento precisa estar devidamente Registrada no

Conselho em questão, conforme preconiza o artigo 59 da LEI Ne 5.194, DE 24 DEZ 1966 - CONFEA-

Conselho Federal de Engenharia e Agronomia bem como no Art. 67s da Lei 14.t3312021.

A obrigatoriedade de a Empresa comp rovar o Reg rooul nscricao na entidade profissionalist

com nte CREA bem como dos Responsáveis Técnicos (Engenheiro Civil, Engenheiro Eletricista

ou equivalente e Engenheiro de Segurança do Trabalho ou equivalente), se dá de forma obrigatória

no momento da habilitação (Art. 67e da Lei 74.t33/2O21) e não "compromisso de contratação futura

ou apenas o Registro do Profissional (engenheiro ou técnico ou ainda comprovação a posteriori)"

conforme interpretações equivocadas de alguns Pregoeiros(as) e/ou Equipes de Apoio.

QUALI FICACÃO FI NANCEI RA

Por fim, também não identificamos no edital em regência a exigência adequada da

conforme normatizado no lnc. I do Art. 69e da Lei 14.133/93, pois o

mesmo não solicita o balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. O Edital solicita apenas do último

exercício social, conforme pode ser visto no subitem 7.4.3 (páCina 12).

Art.69. A hobílitaçõo econômico-finonceira viso o demonstror o optidõo
econômico do licitonte poro cumprir os obrigoções decorrentes do futuro
controto, devendo ser comprovodo de formo objetivo, por coeÍicientes e

índices econômícos previstos no editol, devidomente justiÍicodos no prccesso

licitotórío, e será restrito à opresentoçõo do seguinte documentoçõo:

ll - certidõo negotivo de feitos sobre folêncio expedido pelo distribuidor do
sede do licitonte.
§ 7e A critério do Administrdçõo, poderó ser exÍgido decloroçõo, ossinodo por
profissíonol hobilitado da áreo contábil, que oteste o otendimento pelo

licitonte dos índices econômicos previstos no edÍtol,

:nnr IkdlS
Assim, pelo exposto, denota-se que a requerente possui razão em suas alegações, sendo

assim, coerente proceder ao atendimento do seu pleito uma vez que, o mesmo não configura

exigência desnecessária à participação dos interessados e o mesmo encontra respaldo no inciso I do

Art. 67e da Lei 14.733/2021:
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§ 2e Poro o otendimento do Jisposto no coput deste ortigo, é vedodo o
exigêncio de volores mínimos de Íoturomento onterior e de índices de
re nto b il id o d e o u I u crdtiv i do d e.

§ 3e É odmitidd o exigêncio do reloçõo dos compromissos ossumidos pelo
lícitonte que importem em diminuiÇõo de suo copocidode econômico-

Íinonceíro, excluídos porcelos já executddos de controtos fírmodos.
§ 4e A Administroçõo, nos compros pora entrego futura e no execução de
obros e serviços, poderá estobelecer no editol o exigêncío de copitol mínimo
ou de potrimônio líquido mínímo equívolente o oté 10% (dez por cento) do
volor estimodo do controtoçõo.

§ 5e É vedodo o exigêncio de índices e volores nõo usuolmente odotodos poro
o ovolioçõo de situoção econômico-finonceiro suÍiciente poro o cumprimento
dos obrigoções decorrentes do licitoÇõo.

§ 6e Os documentos referidos no inciso I do coput deste oftigo limitar-se-õo
oo último exercício no coso de o pessoo jurídico ter sido constituído ho menos
de 2 (dois) onos.

Vale ressaltar que, segundo o Art. 69s da Lei ne M.L33l2O2l, a documentação relativa à

qualificação financeira dos concorrentes em um certamente licitatório serão o balanço patrimonial

e demonstrações contábeis do último exercíclo social, já exigÍveis e apresentados na forma da lei,

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou

balanços provisórios, podendo ser atuêlizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3

(três) meses da data de apresentação da proposta bem como da Certidão Negatíva de Falência.

A ausência de exigência de documentação de qualificação econômica e financeira no edital,

uma vez que não fora determinada a apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações

financeiras, bem como a ausência de determinação dos índices de liquidez, conforme análise do

Edital, onde dispõe acerca dos documentos relativos à habilitação jurídica, e ainda ausência da

Certidão Negativa de Falência, poderá acarretar em graves prejuízos ao interesse público, uma vez

que somente com tais documentos será possível comprovar a capacidade financeira de cumprir

com o contrato em questão.

Resta nítida a inobservância ao Art. 70s da Lei ne L4.L3312O2L, onde é determinado que os

documentos de habilitação, previstos nos artigos 66 a 69 da mesma lei, somente podem ser

rnnrlkdls
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Ao nâo especificar, de forma expressa, os documentos necessários para a qualificação

econôm íco-financeira, o edital deixou de citar a necessidade de apresentação do balanço

patrimonial, a demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis,

devidamente publicados na forma da lei com os respectivos índices de liquidez, assim como a forma

de apresentação dos referidos documentos bem como da Certidão Negativa de Falência.
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dispensados, no todo ou em parte, nos casos especiais, o que não é o caso desta licitação. Infere,

outrossim, inobservância ao Art. 37, )C(l da CFl8& Arts. 66s a 69e, da Lei ns 14.133/2021, e ao Art.

40e do Decreto ns lO.O24l2Ol9.

A Administração tem o DEVER e não a faculdade de exigir das licitantes a comprovação da

qualificação econômico-fina nceira, através da apresentação do balanço patrimonial dos Índices de

liquidez, juntamente com a Certidão Negativa de Falência conforme já pacificado pelo TCU

"ENUNCIADO A exigêncio de documentos que comprovem o quolificoçõo
técnico e o copocidode econômíco-finonceíro dos licítontes, desde que
compotÍveis com o objeto o ser licitodo, nõo é openos umo foculdode, mos
um dever do Adminístroçõo, devendo ser essa adgência a mínime apaz de
assquftrr qae a empr$a confietede estaé apta a fomter u bns ou
seruÍç6 Nduados.
ACORDÃO

VISTOS, relotodos e discutidos estes outos de representoÇão, com pedido de
medído coutelor, encaminhodo ao TCU pelo empreso Link Cord
AdministrdÇõo de Benefícios Ltda. contro o edítol do Pregõo Eletrôníco
7/2018, promovido pelo Tribunal Regionol Eleitorol do Espírito Sonto (TRE/ES)

poro o "fornecimento de cortões combustível pós-pogos" poro o Íroto de
veículos doquela unidode. ACORDAM os Ministros do lribunal de Contos do
Uniõo, reunidos em sessão do Plenório, onte os rozões expostos pelo Relotor
e com fundamento no ort. 276, § 1e, do Regimento lnterno, em: 9.7.
conhecer do presente representoÇõo e, no mérito, considerá1o porcialmente
procedente; 9.2. revogdr o medido coutelor odotodo no processo,

outorizondo o TRE/ES, excepcionolmente, o dor prosseguimento oo Pregõo
Eletrôníco 7/2018; 9.3. dor ciêncio oo Tribunol Regionol Eleitorol do Espírito
Sonto (TRE/ES) de que a não a<igência de amprcwQo de qualifração
tknia e *onômico-frnanceira identifrada no dital do Prqão Eletrônio
7/2018 (Prx6so 26.659/2017) afronta o disryto no art. 2Z dc os ar§. 34
31 e 32 da Lei 8.666/1993; 9.4. orquivar o processo. TCt), Solo dos Sessões

Ministro Lucíono Brondõo Alves de \ouza, em 25 de obril de 2018 - Relotor
JOSÉ MÚCIO MONTEIRO"

Neste sentido, ensina Marçal lusten Filho, ao comentar o Art. 69e da Lei ns 14.133/21 (Lei de

Licitações), que:

O Ato convocotório deve definir precisomente o modo de exibiçõo dos
demonstroções finonceiros. A disciplino norteodoro da questõo é composto
por dois princípios íundomentois. O prímeíro é o do ousêncio de remesso do
solução à ovolioçõo discricionárío do Comissõo por ocosiõo do julgomento do
hobilitoção. Portonto, nõo é possível o oto convocdtório oludir a
"opresentoçõo dos documentos no formo do lei", produzindo dúvidas poro os

licitontes que ocobom omitindo o exibíÇõo de documentos que dispõem. (...)

Em coso de dúvido, deve prevolecer o princípio do tutelo oo licitonte. (...)
O segundo é o da iwtrumentalidade das formas. A anigência da apresentação
de daumentu contábis d5tina-se a píopicier o ffirne da situação
mnômico-Íinancein da liciante. O gue se pretende é a seriedade e a
atualidade dos dados. Tdas as aigências formais cancterizáveis cono
dan*essáias ancssiras ou inúteis devem ser proscritas. (...) O princípio da

(lrv..rIrrrr(',rtr,!
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insüumentalidade das formas tem de ser aplicado pn anduzir à satishtónb
aribição de original ou cópia eutentiada do Uvro w adrato do balenço,
devidamente frrmado pelo rcpr*enanê lqal da stidade e plo contadoç
(MARçAL, lusten Filho. Comentórios à Leí de Licitoções e Controtos
Adminístrotívos. Ed. Diolético 14s ed., Páq. a70).

Ou seja, ao não especificar de forma clara os documentos necessários para a qualificação

econôm ico-financeira, no item relativo à habilitação jurídica, com a devida apresentação do

balanço patrimonial, demonstrações contábeis do último exercício social, devidamente publicados

nos termos da Lei, e dos índices de liquidez, documentos estes comprovem a boa situação

financeira da empresa, o edital está descumprindo, expressamente as exigências de qualificação

econôm ico-financeira nos moldes estabelecidos pelos êrtigos 62, 69 e 70, todos da Lei ne 14.133/21.

Nesse sentido, torna-se necessário impugnar o Edital, objetivando que estabeleça de forma

expressa quanto a necessidade de apresentação do balanço patrimonial, demonstrações contábeis

do último exercício social, devidamente publicados na forma da Lei, para os licitantes constituídos

sob a forma de Sociedade Anônima, bem como sejam estabelecidos os índices de liquidez mínimos

para habilitação no processo licitatório necessários para a qualificação econômico-fina nceira, no

item relativo à habilitação jurídica.

ANALOGIA

a Prefeitura Municipal de Biritiba Mirim/SP
Pregão Eletrônico : 2 / 2024
Legislação: Lei L4.t33 / 7O2t

Link para download do Edital:
https:11bllcompras.c9ú/?Locess/ProcessView?paraml =%5 Bskz%5 Dl5GlHxkd IZH FKtXf BcLSozR6

ObwccU4eP 9]mRF2 htTn LAq 2ANWt8 TLva HXQCd H lUlxs HealgSN l RLlVZieT4cosx YsUoaZisQDx

lwJk%3D

Obs.: Edital altendo após impugnação por nós impetrada e deferida pela Prefeitun.
Decisão anexa a esta impugnação

a Prefeitura Municipal de Paraibuna/SP

rnnrlktdls

nívei de precedentes do julgamento inerente ao assunto, apresentamos

link,, exemplificâção onde,

abaÍxo dô Estado de São Pa u lo) exigiram em seus'editais a Qualificação Técnica e
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Pre8ão Eletrônico: 5 /2024
Legislação: Lei 74.733 I 202L
Link para download do Edital:
httDs://bllcorn p ras. co m /P rocess/ProcessView?pa ra m 1=%5Bekz%5D5Va PZpuFVkAlVVPb9w
tk1 F4iwfvsN4TeOd9MeYzWAZ35nzN lbxoZwd3 irn tVxl P9lsz9vCQWPeSGC3tC4%2FhCd bW 4dlo
AkCw5dZqs%3D

https://la nceeletron ico. b lob. core. win d ows. net/i rn peach m enta nswe rsla413 ed a b 1 b 1 1,46Lda41,25

a

a

ac4df5695a4. pdf

Obs.: Edital altendo a@s impugnação por nós impetrada e defeida pela Prefeitun.
Decisão anexa a esta impugnação

Prefeitura Municipal de OrindiúvafiP
Pregão Eletrônico: 7/2024
Legislafo: Lei 74.733/2021
Link para download do Edital:

Obs.: Edital alterado após impugnaéo por nós impetrada e deferida pela Prefeitura.
Decisão ane.ra a esta impugnação.

Prefeitura Municipal de OlÍmpia/SP

Pregão Eletrônico : 5 I 2024
Legislação: Lei 1-4.1-33 / 202L
Link para download do Edital:
https://www. olimp iê. sp.Âov. b r/ed ita is/ed ita I soÍn 01042117.pdf

Obs.: Edital alterado após impugnação por nós impetnda e defeida pela Prefeitura
Decisão anexa a esta impugnação.

FUNDART- FUNDAçÃO DE ARTE E CULTURA DE UBATUBA.SP

Pregão Eletrônicoi 3L/2024
Legislação: Lei 74.733 /2027
Link para download do Edital:
httos://b CO moras.com /Process/ProcessView ?oa ra m 1 %5Bekz%5DcbKCaqJ N4ZSv4Df7SwRE1Eh9d11VW

SZIAxZJ r4fh l\4G Cl R9eyçe9n 7lee u p9 BxQv DXAA3SST K8 D998xF5 RN N N QhYkq U qh H rn 0Ld5wTm4L38%3 D

Obs.: Edital altendo após impugnação por nós imptnda e deferida pela Prefeitun.
Decisão anexa a esta impugnação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA-SP

Pregão Eletrônico: 50/2024
Legislação: Lei 74.133 / 2021
Link para download do Edital:
https://b nccom pras.com/P rocess/ProcessView ?pa ra m 1=%5Iqkz%5DY1QW0O%2FZV!EVU34QlesXKXMeO

i36NRqexe%2FtToAN RV6êskT!q!04&219%Z-!(NÇ4 2ÂkúCi DlIlll6kir5haSloqzYYL:bCzgvFnr EEsCbGQho

a

a

a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA-SP

:nnrlkdls
ri r r;. ' I r 1r,.,r, i r,'.

%3p

Obs.: Edital altendo após impugnação por nós impetrada e deferida pela Prefeitun.
Decisão anexa a esta impugnação.
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Pregão Eletrônico I OO8 / 2024

Legislação: lei L4 133/2021
Link para download do Edital:
htt
3 Soa iLzTSu

S I Process ProcessView raml-%58 k DFta 7fNo5d ÊK BlSxeziW0ll.l0 45F2
LK CW aWa2Hxl5 k7 nNEP F Fí4BG a%2Fx74a/a3DL!v

lc

a

Obs.: Edital altendo após impugnação por nós impetnda e defeida pela Prefeitun.
Decisão anexa a esta impugnação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGUEIRAS-SP

Pregão Eletrônico: o72 / 2025
Legislação : Lei 74.'l-33 / 2021-

Link para download do Edital:
https://êpp2.iicitardigital.com. br,/pesqulsa/553 18

Obs.: Edital altendo agís impugnação por nós impetrada e deferida pla Prefeitura.
Decisão anexa a esta impugnação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS.SP

Pregão Eletrônic o I o2o / Zo25

Legislação: tei 74.133 /2027
Link para download do Edital:
h ttps://blico m pras.com/Procêss/P rocessVrew?pa ra nr 1=%5 Bgkz%5 DíDPf51qX NvOT iU WQfvlxdVwVl LP Nm

zvBJkSTieEMwu lwmdDooF HSEs73roessYeN6hlnrOnAO4hciKxo/o2F6zxrcElD'r3VqBRctF6VHTvLH5OU%3 D

Obs.: Edital altendo após impugnação por nós impetnda e deferida pela Prefeitura.
Decisão anexa a esta impugnaÇão.

PREFEITURA MUN ICIPAL DE GUARARAPES-SP

Pregão Eletrônico O73 /2025
Legislação: Lei 74.133 /2027
Link para download do Edital:
https://bllcompras.com/Process/ProcessVlew?par!!l 1=%5Bekz%5Dj H03offiu Pl0 nTzztn6QDvHm FHUcWU

WtbYxB ddUOldxíbdnwNu94Svl./s7F8dT8.l LNdxW dXNoelSZKYNnsdEZFBF ZzG3zJU9EbJKFv9Uo%30

Obs.: Edital altendo apth impugnação por nós impetrada e deferida pela Prefeitura.
Decisão anae a esta impugnação.

DO PEDIDO

Financeira;

.l ' {. .. , L '::, ,t I .)..

l) §ãl;citamos qúàlâlia tmpugnaÇão seja recebida ôomo tempestíva;

ll) Sslicitamos que antes o julgamento seja analisado, por analogia, decísões de

de ora quê.sliônado bem.egmo os editais

llt):§olicitamos.o Éaovimento da impugnaçã o;
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lV) Solicitamos que seja incluÍda a exigência do Registro da Empresa e dos Profissionais.junto ao

CREA e demais diretrizes legais de Qualificaçâo récnica de acordo com o Art. 67 da Lei

t4.L33/7ú21;

r Prova de registro ou inscriçâo da Empresa no CREA-Conselho Regional de Engenharia e

Arquitetura, âtravés da CERTIDÃO of nEGtStRO E QUITAçÃO ou out.o documento

equivalente. exigência essa obrigatória na FASE de HA3ILITACÃO

V - r*istro ou inscriáo na entidade cdnúente: lMste aso no
CRE4-{on*lho * e ou outra
Esse r*istro tem oue ss da amptorando a víneulo csn o
Profrssional iá no ato da HAB\UTAC4O e não compranisso de @ntratacão
futun. "6rífo nosso".

ir no quadro técíiiori,.dá:'Empresa (Engenheiro ,Elekiiistá, e/ou

equivalente) detentor de Certidão de Acervo Técnico-CAT através da Certidão de Registro

e Quitação do Profissional junto ao Conselho e prova de vinculação (Empresa x

Profissional) conforme lnc. I do Art. 67e da Lei 14.133 l212t regulamentado na

RESOLUçÃO Ne 1.137, DE 31 DE MARÇO DE 2023 - Arts.47, N,49,s0, s1 e 52 {CONFEA)

-pala!@s,os lotes de ESTRUTURA, SOM, LUZ, LED e GERADOR.

https:1./,wúw:plariâlto.eov,brlccivil O3l ato2o19-2022l\O2Uleill14l.33.htm

https:llnóirrrátivds:ioníea.ore br/Ementas/Visualiza r?id=76099

Certidão de Àcervo Operacional-CAo cumprindo o que é estabelecido no lnc. Il do Art.

67c da Lei 14-733/2027 conforme regulamentado na RESOLUçÃO Ne 1.132 DE 31 DE

MARçO DE 2023 - Arts. 53, 54, 55, 56 e 57 (CONFEA) - para todos os lotes de ESTRUTURÀ

SOM, LU4 LfD e GERADOR.

lnc. lt do Art. 67s do Lei 14.L33/2021-; Certidões ou Atestodos,

regulormente emitidos pelo conselho profissionol competente,

quondo for o coso, que demonstrem copocidode operocional no

execuÇõa de serviços similores de complexidode tecnológico e

operacionol equivolente ou superior, bem cama documentos

comprobotórios emitidos nu forma do § 3e do ort.88 desto Lei;

a

https://www.plana lto. gov.brlccivil 03/ ato2019-

https://normativos,coífeã.otg.br Êmentasy'li suãlizar ?id=76099

rnnrlkdlss
rl 
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Nesta seara, solicítamos a(o) Pregoeiro(a) que solicite ao(s) responsável(eis) pela confecção

do Edital que, baseado nos princípios do Direito Administrativo conforme Súmulas 346 e 473 do STF

corrija os erros apontados no instrumento convocatório em questão.

Súmula 346
A Administroçõo Público pode decloror o nulidode dos seus próprios otos.
Tese de Repercussõo Gerol
. Ao Estodo é facultodo o ;evogoçõo de otos que repute ilegolmente
proticodos; porém, se de tois otos já tiverem decorrido efeitos concretos, seu
desÍozimento deve ser precedido de regulor processo odministrativo.

[Tese deÍínido no RE 594.296, rel. mín. Dios ToÍÍoli, P, j. 21-9-2011, DJE j0 de

13-2-2012,Temo 138.1

Súmula 473
A odminístrdçõo pode onulor seus próprios atos, quando eivodos de vícios
que os tornom ílegois, porque deles nõo se oríginom direitos; ou revogá-los,
por motivo de conveniêncio ou opoftunidode, respeitodos os direitos
odquirídos, e ressalvodo, em todos os cosos, o opreciaçõo judiciol.

Tese de Repercussõo Geral
. Ao Estodo é Íocultodo o revogoçõo de otos que repute ilegolmente
proticodos; porém, se de toís otos jó tiverem decorrido efeitos concretos, seu

desfozimento deve ser precedido de regular processo odministrotivo.

[Tese definido no RE 594.296, rel. mín. Dios Toffoli, P, j. 21^-9-2011, DJE 146
de 13-2 2072, Temo 138.1

Diante dos fatos e fundamentos ora apresentados, a im pugnante/reclama nte, tendo

confiança no bom senso e sabedoria desta Administração, requer a retificação da QUALIFICAçÃO

ÍÉCNlCl e/ou FINANCEIRA apresentados na presente impugnação, conforme apontado acima, pelo

fato do atual se encontrar eivado dos vícios citados, retificando e evitando grave lesão ao direito e

garantia fundamental, além de conferir ao presente certame licitatório o acatamento aos basilares

princípios constitucionais regentes, e de promover a tão esperada IUSTIÇ4, para só então dar

seq uência ao procedimento licitatório.

Desta maneira, e com o intuito precípuo de permitir que o PREGÃO obedeça a seus próprios

fundamentos, prestamos, de jure absoluto e, pedimos vênia, para manifestar que a manutenção de

tais dispositivos e interpretações até o momento exaradas, constitui irreparável equívoco,

penalizando a própria Administração, eis que fere o que estabelece a Lei Federal 14.133/2OZL e

demais legislações, acórdãos e jurisprudências esparsas aplicáveis.

rnntlkrdls
.l r r,..r L i,i., ,, I. t

.So{icitamos que o balarp Ftrimqial,

forma da lei. conforme diretrizes do

lnq,,l,:do Art. 69 da teirr1a,133/2021;
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Requer, outrossim a vossa Senhoria o recebimento desta em efeito suspensivo sendo

necessário que o município tenha tempo de readequar e publicar novo edital ausente dos vícios

acima considerados, promovendo - per viom de consequentiom - a divulgação do novo, necessário

e indispensável edital, com as correções e adequações às leis em vigor, na forma e nos ptazos ex

/egls, por ser de direito e de mais lidima.justiça.

Caso o Pregoeiro(a) e/ou Equipe de Apoio não entenda pela adequação do edital, pugna,se

pela emissão e publicidade de parecer, informando quais os fundamentos legais e jurídicos que

embasaram a decisão desta Comissão conforme princípios da transparência pública abaixo

explicitados bem como o imediato encaminhamento da lmpugnação para análise do seu Superior

Hierárquico, como determina o Art. 71e da Lei 14.13312021 onde prevê a participação de uma

autoridade superior competente para pra apreciar e julgar eventuais demandas interpostas.

Art 11 da Lei8429/1992
Constitui oto de improbidode odministrotívo que otentd contro os princípios
do odministroçõo pública o oçõo ou omissõo doloso que viole os deveres de
honestidode, de imporciolidode e de legolidode, corocterizodd por umo dos
seguintes condutos:
lnc. lV - negar publicídode oos otos oÍiciois, exceto em razõo de suo
imprescindibilidode poro o seguronço do sociedade e do Estodo ou de outros
hípóteses instituídos em lei;
lnc. V - Írustror, em ofenso à imporciolídode, o coroter concorrencíol de
concurso público, de chomomento ou de procedimento licitotório, com vistos
à obtenção de benefício próprio, direto ou indireto, ou de terceiros;
lnc Wl , Att. 5e da qF.

Todos têm direito o receber dos órgõos públicos informações de seu interesse
porticulor, ou de interesse coletivo ou gerol, que serõo prestodos no prozo do
lei, sob peno de responsabilídode, ressolvados oquelas cujo sigilo sejo
ímprescíndível à seguronço do socieddde e do Estodo

Att.37. C/F.

A ddministroção públíco díreto e índireto de quolquer dos Poderes do Uniõo,
dos Estodos, do Distrito Federol e dos Municípios obedecero oos princípios de
legolidode, ímpessoolidode, moralidode, publicidode e eficiêncio e, tombem,
oo seguinte:

§ único, Art. 2e da Lei 12.527/2011.
A publicidode o que estõo submetidos os entidades citodos no coput reÍere,se
à porcelo dos recursos públicos recebidos e à suo destinoÇõo, sem prejuízo
dos prestoções de contos o que estejom legolmente obrigodas.
lnc. t Att 3e da Lei 12.527/2011.
Observôncio do publicidode como preceito gerol e do sígilo como exceçõo;

Aproveitamos a oportunidade para subscrevermos com os devidos respeitos, certo do fiel

cumprimento por parte do Pregoeiro e seu Superior Hierárquico quanto ao Art. 5e da Lei np

14.13312021 onde prevê a observância dos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

nnrlkdts
!l t !.., I r r.,...ri 1r, r
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{

moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação,

da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da

competitividade, da proporciona lidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento

nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei ne 4.657, de 4 de setembro de 1942

(Lei de lntrodução às Normas do Direito Brasileiro).

Atenciosamente.

DIONES DA

SILYA:94227691168

ado de forma digitalpor
ES DA SILVA:94227691 168

s, 2025.04.21 1 6:1 3:43 -03'00'

AMERICO FERREIRA

LIMA:492998671 00

Assinôdo dê Íorma digital poí
AMERICO TERRETRÂ LIIúA:492998671 00
Dãdosr 2025.04.2I l6:13:57 {3'oo'

Assln

AMERICO FERREIRA LIMA

sócto ADMINtSTRADoR

CPt:492.998.671 00 RG 1.0O5.7s8 SSP/DF

M(DS EVENTOS MARXIT]NG E DIVERTIMEI.§OS LÍDA

CNPI: 01.906.4501m11-0O

DIONF§ DA SII VÂ

PRocURADoR / 6E51oR I ÂNALISIA DE UCITAÇÕES

CPF: 942.275.911 68 RG: 41O.a25 SSP,/ÍO

MíDS EVEI{TOS MÂRKFIING T DIVE&TIMENIOS L]DA

CNPJ: 01.906.450/0001{0

:nnr lkrdls
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Prefeitura do EsÍôncía Turístico de

Processo Âdministrativo No.: 098812024

Pmgão Ele,fsnico tlledian& §istema de Registro de Prcgos No: 000512024

Objeto: Ata de Registro de Preços para contrataçâo de serviços de fomecimento de

som, palco, iluminação, cobertura e gerador para os eventos de cunho turístico de 2024 da

EsÉncia TurÍstica de Paraibuna.

Ao Í)epartamento ilunicipal de Planejamento, Gestão e Turiamo

Encaminhs para análise lmpugnação apresentada através da Plataforma BLL Compras

pela empresa MKD§ EVENTOS MARKETING E DIVERTIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ

sob o no 01.96.450r!001-00.

A impugnaçâo nâo tem eêito suspensivo, poÉm deverá ser analisada com a maior

brevidade, considerando possivel necessidade dê alteração do edüal e nova publicação com

alteraçáo da data realização do certame.

Sendo o que me cabia informar.

Paraibuna, 02 de maio de2024

$<,

J

ü

,,#ê{u,§elma Apa iveira Freitas
Divisão de Compras e Licitaçôes

Paraihuna

Divisão

.-,: .L-r,r::i. 2í1. ,:e,liío. Po.ciliunü/ sP - c6p t 22;(14m:i.!eta'$?}3974"2080 ROftil4
i;ciiücao'q Porolbunc.i,ü.gcv.br



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Quarta-feira, 23 de abril de 2025 Ano IX | Edição nº 1912 Página 72 de 185

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

:g§ pqrcdryr.,telrlÔ',MUnicipol de Plo n ejo me nio, Gestõo, e, Turismo

Àri: Divisôo.de Comprss e licitoçÕo

Proceso Adrdnlslrolivo n' A988 / 2024

.Âssuntô.. Ats de Rêgjsiro de Preços poro ConirotOçôo de seMços de
Forneçimenio de §om, Polco, Iluminoçõo, Coberturo e Gerodor poÍc os Eventos

de CunhoTuríslico de 2024 do Estônciq Íuríslico de Poroibunq.

J Pre.CõoElelrônko'n'@5/2024

S§eM:

. A Empreso iÁl(ô§ EVEI\ITOS MAnKt§ilNG E DtVEinÀ,tENTgs LIDÂ,

ingressou o irnpugnoçõo, contro o editol olegondo sem sumo que "nôo
idenft.fcqnnos no ediiol em regêncio c exigêncr'o íormal para Quoiificcçôo
Técnico conforme disposfo no Art. ó7o do Lei 14.133/202:-"

V - Regrisiro ou inscrÇôo no eniidode pr"ofissionol cornpefenie;

{Nesê coso no CÊ§A{onse,ho Regionol de Engenhorio e

Arquitelvra ou oulra Êquivolenle. 6sse r,egisiro leín que ser do

(at

o vínculo com o Profissionol j no qlo do

ihunadafrefeifurs Ir.rrísficaEsfâncÍo de Para

J
. Frelva de regbÍr,o ou inscnçôo do Ernpreso no CREA-Consetho

§egionot de Engenhario e Nquitetura olrovés do CERÍ10ÂO DE

RfG§IAO f aU,IAÇÂO comprovando possuir ern seu guodro

Iécnico Fngenheiro Elelricisio e/ou fqurvolenle conforme Artígo 8'
- "Engenheiro EleÍncisfo" do Resoluçôo n.o 2t8 de 29106t73 do

Cônselho federat de Êngenhoria e Agronornio - CONFÊÀ

Engenherro Civil e Engenheiro de SeguronÇo do Trobotho elou

Equivalente, conforme narmalizado no lnc" V, Art. 67 da Lei

14.133/2821, exigêncio êsso obngotório do FASE de HÁ8,|,I,IÇÂO:
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Preferrfurs do Esfância Turística de Paraihuna

Depanlamento llunicipol de
H

AAUAçÂO e nÕo comprornisso de conlroÍoçõo fuluro. "Grifo

ó\

f

nosso

lmpugnou iombém, o inexistêncio no ediÍol do odequodo
quolÍfico Íinonceiro conforme normotizodo pelo inciso I do ortigo ó9 do Lei

r4.133/202r.

"Art. ó9. A hobilitoçÕo econômico-finonceiro víso o demonstror o
oplidôo econôm,êo do lrciÍonle pora cumpir os obngoções

deconênres do tuluro conlrata, devêndo ser comprovod a de torma

obiêt vo, por coeflcienÍes e índices econômícos previsfos no edrto,
deüdornenÍe jusl,ficodos no processo licílat&io. e seró reslnlo ô
opresen ioçôo do seguinle documenÍoçõo:

I - balooço pafilmonlal, demonslroçõo de rcsullodo de exercício e

deraoig demonshoções conlóbcís dos 2 {dds) úlÍlrnos exercícÍos

soclois,'

ll - cedidão negotíva de feilos sobre folêncio expêdido pelo dsÍnbuidor

dosede do licitanle-

§ lo Á citéio da AdmínislíoÇõo, poderó ser exígrUo decloraçào,

ossínodo por proílsionol hobilitado do area contôbil, que oleste o

alendimênto peío liaionÍe dos índrbes econômicos prevhios no ediÍol.

§ 2 Para o otendimento do drsposlo no copuÍ desle orl§o é vedado

o ex§êncrb de volores mínimos de toturamento onlerior e de índrbes

de rentabílidade ou jucrofividode.

§ 30 É odmitUo o exgêncio da retoçõo dos compromrbsos ossurnidos

pelo licitanle que impoiem em diminuiçào de suo copacidode

econômico.Íinonceiro, excíuiijos porcelos jó execuÍodos de conlrolos

firmodos.

§ 4o A AdministaÇõo, nos comp,íos poro entíego fuluro e no execuçõo

de obros e servíços, poderó eslobeíecêr no ediro, o exigêncio de

copital mínimo ou de potnmônio lÍquido mínimo equivolenÍe o oté l0%

(dez por cento) do valor estimodo do conhoÍoçôo.

c

.rp.gov.brRUC Corcnei Comorüc. I 73 CenifÕ. Poroibunc/ Si
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§

§: É vedadg, o êx,gêncío de índic€§ e volf,res nôo úsuormênre

cdofodos paro Õ ovolbçôo de síÍuaçõo econômtbri'finonceÍro

luficienfe pÕro o cumpnmenlo dos obn§oçõês deco.renres do

Iicitcçêo.

§ óo os documentos refendos no incrso t do coput dêste orligo timitor-

sedo qo último exercício no coso de o pessoo lurídíco ler sido

consÍítuído hd menos de 2 (doís) onos."

A ,novo,lei de Licitoções eín seu ort. 67, discone sobre I
documentoçôo relotivo à quolificoÇõo técnico {profissionol e operocionol} o

ser eiigids'nos editois de licitoçôo. condicionondo o suq obdgotoriedode.

No coso êm lelo, o ôbjeto dc Liciioçôo oro impugnodo troio-se

de DE S§RVIçO§ D§ FOiNECm§X?O DE §Oni, rAtÇO,

Itur,ut{ÂgÃo;,eoStiTunA E GIRADoR PARA OS EVÊNrO§ §É CUN}|O tUií§TiCO

DE2.24 OÂ ESIÃNC-h runl§r§À DE PÂn$§UllÂ", de formo que os mesmos sôo

êspecfficos e |éenicos, csroclê*zqndo complexidode e know-how porq seu

cum$imento.

Os incisos 1 e ll do rnesmo orligo citüm o rsgistro no Conselho

profsiônol cômpeiênle, quondo for o coso, ou sêjo, pcro serviços de obros ou

serviços de corÕcte!ÍslicÕs sômelhsnlês paro tins de coniroloçôo (neste cdro,

engenhodo).

Â exigêncio do registro ou inscriçôo no csnselho profissionol

compeienie poro o presenté certome é cobível, vsz que; os serviços a serem

controladôs exigern proli§sionois oltomênte copocilodos, {lécnicos} poro ó seu

monusêio,eriêolizoção; o {im de goronlir seguronço e o pleno ôlendimenlo no

execuçõo do objeio.

Vgle enfoÍizqr que, c impugnonte lisJou em reu petilÓrio diversos

§nks,de liôiioÇões sernelhontes reolizodos pÕÍ oútros prefeituros, onde consiom

t)4
ÚJU

o ex§êncio do registro ou,inscdção ora regueridos.

?refe§,§ufs da §sfán çía Turís§iÇo dâ

(

J

)

aêntrô. PüüinrnülR:;c ir:r;r:*; C;PSP-I 73.
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Paraibuna

Deporlomenlo Municipal de Planeia

c
onsiderqndo o princípio do ouloiulelo, que estobelece que o odministroçõo

porsui o poder de conlrolor os próprios otos, onulqndo-os quondo ilegois ou

revogondo-os quondo inconvenienles ou inoportunos e considerondo os

qÍgumenlos opreseniodos pelo impelronte, que §ê encofltrom sotisÍotorios e

omporodos nc Lei, requeiro sejo reltficodo o edltol poro conslor no llem '10.3.4.

QUÀURCAçÃO 
'ÉCMCÂ/OPÊRACIONAL 

os ilens:

§ Registro ou inscriçõo do emprgso licitgnte no Conselho

Regionol de Erçenhorio, Arquiteluro e Agronomio - CREA e/ou Conselho de

Arquiteluro e Urbonisrno- CÂU, com volidode em pleno vigor.

c.1) A comprovoçõo de vínculo profissionol deveró ser

efeluqdo medionte opresenloçõo de cópio de cqrteiro

profissionol de trobolho, regisko no CPT§, de Íicho de registro

de empregodo ou conlroio de trobolho com o empreso

liciÍqnle, sendo possível o conlroloçõo de profisslonol

outônomo que preencho os requisilos e se responsobilize

tecnicomente pelo execuçÕo dos serviços, nos lermos dq Lei

14.133/21.

c.2) Provo de optidôo lécnico-profissionol, medionie

opresentoçõo de otestodo de responsobilidode técnico,

podendo ser mois de um, fornecido por pessoo{s) jurídico(s)

de direito público ou privodo, em nome do profissionol

vinculodo ô empreso licitonte, devidomente regislrodo CREA

e/ou CAU, em fornecimenlo e insioloçõo de equipomentos e

,, ra*ao, com corqcteríslicos similores e compolíveis com qs do

;tN

J

J

Prefeifuro do EsÍôncío Turíslíco de

c) Apresentoçôo de profissionol{is}, devidomente regiskodo{s} no

Conselhô Regionol de Engenhorio, Arquiteturo e Agronomio - CREA,

detentor{es} de olesiodo de responsobilidode iécnico por execuçõo de

serviço de coracleústicos semelhonles.
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Paraibuna

Io

$elo desto liciloçôo, otestondo o conÍormidode com os

insloloçôes eléiricos de sonorizoçõo e iluminoçôo.

d) Decloroçôo de que q empreso licitonte lomou conhecimenlo

de todos os informoções e dos condições locoi: poro execuçõo dos serviços

ob.ieto do presenle liciioçôo. {crior onexo}.

e) Apresentor Decloroçôo de Responsobilidqde Técnico, como

condÇõo poro celebroçÕo do oto de registro de preços. (crior onexo)

Ns mesmo esteiro, necessório inserir no ltem 10.3.3. HABILIAÇÃO

KONOÍIâICA flNÂNCEIRÀ os itens:

c) As empresos criodos no exercício finonceiro do dispenso

deverôo slender lodos os exigêncios do hobilitoçôo e poderôo subsliiuir os

demonslrotivos conióbeis pelo bolonço de oberturo {ort. óS, §lo, do Lei no

r4.r.33/2r1.

e) Comprovoçôo de boo situoçõo finonceiro do empreso, por
rneio de índices de Liquidez Gerol {LG), Solvêncio Gerot {SG) e Liquidez

Conente {LC), iguois ou superiores o 0l (um}, obtidos pelo

oplicoçôo dos seguintes fórmulos:

Alivo Circulonte (AC] + Reolizóvel o Longo Prozo (RLp)

J

,

,

ILG

Pqssivo Circulonte (PC) + pqs5;ye Nõo Circulonie (PNC

Prefeitura do EsÍôncio luríslíco de

DeiorÍonnenÍo Municipol de

b) Bolonço Potrimoniol: demonsiroçôo de resullodo do exercício

e demois demonslroçÕes contóbeis dos 02 {dois} últimos exercícios sociois;

d) Os documenlôs referidos ocimq limilor-se-ôo oo último

exercício no coso de pessoo jurídico ter sido constituído hó menos de 02 (dois)

onos;

:poroibuno,sp.gôv.br
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Prefeitura do Es*ôn cia Turíslíco de Paraibuna

Municipal de Ploneloíne

tivo Totol (AI)

ISG =

Pqssivo Circulonie {PC} + Possivo Nôo Circulqnte {PNC)

Alivo Circulonle (AC)

Possivo Circulonte {PC

0 O olendimento dos índices econômicos previslos no item

10.14.5 deveró ser qtestodo medionte decloroçôo qsinodo por profrssionol

hqbilitodo do óreo contóbil, opresentodo pelo fornecedor.

Dionle do exposto, ô luz do Legisloçõo oplicóvel, decide-se

conhecer do IÀIPUGNAÇÃO, poro no MÉR|TO requerer o reiificoçôo do edilql
com os coneções necessórios, nos moldes sugeridos pelo impugnonle.

Atenciosomente.

4

,

J

c do Divi

Bro

do Derenvolvimedo Turíslico

ILC =

Porqibuno, 03 de moio 2024

lúh*
Freitos Vilheno

ârr.:: i:r::re: ':c:::o|arc lf:r Centro Êaíoibuno/ SP - CEF l2:c,0-OC0 - Iâl-: íl3l .197J-2C,.3O- tuíismô-a-pü.oibunc.rp-Eôv.bí
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prereiturado Esrôn cíoTurístico de PafaibUna

Divis

De: Divisão de Compras e Licitaçôes

Para: Gabinete do Prcbito

Daâ:O310512A24

Proceso Administretiyo No: 09882024

objero: ATA DE REGTSTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE SERV|ÇOS DÊ

FORNEC|MENTO DE SOM, PALCO, ILUMINAçÁO, COBERTURA E GERADOR PARA OS

{ WCI{IOS DE CUNHO TURÍST|CO Oç 2024 DA ESTÂNCN IUNISICE DE PARAIBUNA.

Encaminho os pÍesentes autos a Vossa Excelência para análise e acolhimento ou não do

paÍecer do @artarnento de Planejamento, Gestâo e Turismo.

Atenciosamente,

Luana Cristina Santos Faria

Divisão de Compras e Licitaçôes

4. q

J oÇ

o1

il_

/

o

Y

úb

Vfl

R,"ro HunrJiló, :ü. CÊnt.ü. ÊüraibL,nol SP - CEP lal260rJ0o - lel.: il2) v.tlr
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pREFEITURA Do MuNrcÍpro on BrRrrIBÂ MIRIM
EsrADo nr sÃo PAULo

SECR§TARIÂ AD}UNTA DE COMPRAS
Rua Gildo Sevalli, ng l9o - CentÍo - CEP: @4oooo ($de Provisória)

Tel. (oxm) 4692-6zI - r. :12 - e-mail: compras@biritibamirirn-sp.gov.br

Cá4.w
Biritiba
tlirim?IÊFSIUTI DTtnÍl§ m

d

Biritiba Miíim/Sp, 25 de março de 2023.

MI(DS EVEI{TOS MARI(ETII{G E DIVERNMEíIITOS ITDA.
CítlPJ3 01.90,6.450/(I)O1-(x)

Prcgão €l#nico Ítt W2O24
,rocê!§o Mmanlstrativo n! 0333/2024

A PREFEITUBA MUI{lClPAt DE BJRffiBÂ MlRlM. por intermédio de seu pregoeiro, em atenção
à impugnação intêrposta pêla licitantê: MXDS EVENTOS MARXmNG E DIVERnMEMÍOS
tÍDÀ, contra o instÍumênto coírvocatório. nos seguintês tópicos:

l) Do prefuÍro ao caráter competiüvo dr ceÍtemê (quallftcação técnka)

Essa é a síntese do petitório.

iil Da têmpêstlyidade da impugnação

A presênte impugnação Íoi protôcolizada atrevés dê e-mail e
da plataforma BtL {Bolra de Licitações do Brasil}, junto à fucretaría Adjunta de Compras, em
22 de março, p.p., e a abertura do certame ocorreria nc dia 05 de abril, p.f., sendo tempestiva.

Prelimiílarmente câbe têssaltâr, qlle a impugnação
apresentada é temp,estiva nos termos do ôrti8o 110 da Lei Federal n.§ 8.665/95, que aduz:

"Aftigo 710 - No contogem dos prazos estofulecidos nesto lei,
excluir-se-á o dio do início e incluir-seõo as dids consecutiws,
exceto quondo for explicitoÍnente disposta em c,otrário.P
"Porôgrafo único - Só se inkiom e vencen os prazos reíeridos
neste oftigo elú dio de expedíente ào órgão ou no entidode.'

iiil Breve relato

lnsurte-se a IMPUGNANTE, quanto à ausência de
docuÍnentação tecnica exigida no edital de licitação.

Página I r
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$u'',ugiriiibat 
\

lUlirim?NEFEIN'TA D€
Bllmrâtrlltü

pRsTsITURA Do MUNICípro »r BIRITIB,{, MIRIM
EsrADo nr sÃo PAULo

sgcRETARtÀ ADTUNTA D[ COMPRÂS
Rua Gildo Serzlli, n! 39o - Centro - CEP: o&4o-ooo (Sede Prorisória)

Tel, (on<l) +ó92-62z - Í. 2r2 - e-mail: comPrâs@biritibamirim'sp.gov.br

Segundo o petitório de impugnação é Íormal e obrigatório dos

requísitos de qualificação técnica para os iten§ sonorizâção e llumlnação, inêrêntes ao inciso

v, do ârt.67 da NLLÇ e que devem ser apreciadas na fase de laatlttlçÃO do certame, a

exigência de registro ou inscriçãô da empresa na entidade profissional competente. Ve.iamos:

Xff§ rtruu"r dâ c€RTIDÃo DE RÉ§lsTRo E qUtTAçÃo conrprovendo pcsruir err reu

quedro Técnico Enqenheno fietrtt\to e/otl Equivoient? t.onfoÍfile ktigo 89 - "ingenhero

Eletíitistú'da Resall$ão ne 2:I íie ,-a/A6/73 do ü)nsalho Fed$al de tngenharia e

Agíonomio - CONFÊA, fnqerthetrt, Civ,í e Engenheio de Segwança do Trabolho e/ou

. Equivolenl€, tonfôrme normatizario no iírc. V, Art.67 dâ lêi 1a.f$/2021, exigência essa

obrisató ria ê lA§Ejs§lutrllllâ§bi

ÂÍiímam também quê, a exigência da comprovação tecnica

visa'gorantir o qualídode e eÍiciência no execução do üeto do licitoção", bem como "estor
em eonlormidode com o obieto do licitoção, a fim de evitor o exclusão índevida de empresas
que possom executor o objeto com quolidode e eficiêncio".

Relatam que, sendo o objeto 'com alta complexidade na suo

execução, os emprcsos deverão demonstror que detém conhecimentos técnicos e práticos poro
o execução do obieto", e que a solicítação de tal exigência se justifica na possibilidade de
melhonr a qualidade dos serviços prestados e aperfeiçoar a capacidade de atendimento com
o desempenho necessário, observando a adoção de mecanismos que elevem a segunnça das

operaçõês r€ãlizadas.

Seguíndo o liâme, a impugnante reforça que 'as exigêncios
t&,nicos elencodos no edítal devem teí o condõo de oÍastot deste cettofie qaaíoueÍ ovolioçõo
subjetiw do opttdüo técnico do proponente e, oo mesmo tempo, gorontir umo controtoçõo
sotidotórto do gonto de vista técnico e econômico, hdjo visto que o quotidade no prestoção de

servlços sõo exryctatÍvos a serem atendidas pelo futuro contratado. Assím, o ôtgão licitonte
nõo pode se submeter o riscos de controtor empresos que, emboro idôneos, nõo detenhom
g ualifi coção técn ic a exi g i d o ".

Diante dos argumentos âpíesêntadot com Íundamento na
víola$o da obrigatoriedade de exigência de cômprovação técnica para prestação de serviços
especíÍicos (engenharia), com o devido registro no conselho profissionat competente, requer a

Página I a
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PR.EFEITURA DO MUNICÍPIO OX BIRITIBA MIRIM
ESTADO Pr SÃO PAULO

SECRETARIA ADIUNTA DE COMPRAS
Rua Cildo Sevalli, ne 39o - CentÍo - CIP: o8q4o-ooo (Sede Proüsoria)

Tel, (ox*) 4ó92-627 - r. ura - e-mail: compras@biritibamirim.sp.gov.br

&l
eí'ilíb"
lUlirimPNETü'UIA Dt

Slnm rrfl

IMPUGI'IANTI a REnfrcÁçÃO do edital, de . forma que pôssa assêgurar sêgurançâ e o

cumprimento das leis que regem os procedimentos licitatórios.

É o breve relato

lv) Oo irÉrlto

lniciâlmente há de se registrâr que as condições fixadas no

edital de licitação foram estabêlecidas com esrita observânciâ das disposições lê8eis côntidâs

na Lei Federal nc 14.133/21 (NLLC).

A nova lei de licitação, em seu art. 67 discorre sobre a

docunentação Íelativa à qualificação tácnica (profissional e operacional) a ser exigida nos

editais de licitação, condicionando a sua obriSatoriêdade.

No caso em tela, o objeto da licitação ora impugnada trata-se

de serviços reletivos à sonorização e iluminação de eventos musicais, de forma que os mesmos

são específicos e técnicos, caracterizando complexidade e know-how para o seu cumprimento.

os incisos I e ll do mesmo ârtigo citâm o regiíro no conselho
profissional competente, quando for o caso, o§ seja, pare sêrviços de obras ou serviços de

caracterÍsticas semelhantes para fins de contrâtàção (neste caso, engenharia).

diversOs llnks de li€itâções semelhantês realizadas por outÍas prefeituÍes, onde constam nos

respectivos editãis a exigência do registro ou inscrição ora requ€ridos.

. . Coflslderando o princípio da àutotutêla, que estabelece quê a

Administração possui o poder de controlar os próprios atos, anulando-os quando ilegais ou

revogando-os quando inconvenientes ou inoportunos.

Considerando os ãrgumentos ãPresêntados pela impetrante,
quê s€ encontram satisfatóÍios e 3mparados na lel vigente.

v) Da decisão

Diante do exp§sto, à luz da legislaçâo aplicável, decide-s€

conhecer da impugnação, pera no mérito ACAHER Â PRESEí{ÍE'

À erigência de registro ou inscÍição no cronselho profissional

competente para o presente certame é cabível, vez que, os serviços a serem contratados

exigem profissionais altamente capacitados (técnicos) pãra o sêu manuseio e Íealização, a fim

de garantir seturança e o pleno atêndimento na execução do objeto.

;
mgina | 3
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. §-§C(ETÀruÂADTUNTA D§ COMpRÂ§
' Rua &ldo §evali, Ír9 39o * Centr'o - C§P; o§ç4o-ooo (§ede Proüsôria)
?el, (oxru) a69:{ry - 1 zra * e-mail: comprar@biritibainirim.sp,gov.bl

: Mantém-se â dêta designãda para âbêrtúrâ do certame.

AtenciÕsamafiti,

./\ t 
-r( n..,,r.^r 2,,' \. /tfo l,r«\-./ Georleoê Môraes

Págiaa | .q

correções necessárias, nos moides sugeridos pela impugnante.
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6\)
IO DE

Senhora Prefeita,

MKDS EVENTOS.
G E DIVERTIMENTOS

Expõe a impugnante, que o ato
convocatório deveria conter eígências de registro do licitante na entidade
profissÍonal competente, quanto ao lote relativo à sonorizaçáo e
iluminaçáo, bem como comprovação da capacidade técnico_operacional,
além da comprovação objetiva da aptidão econômica, mediante
apresentação do balanço patrimonial.

Nestes termos, pede o recebimento da
lmpugnaçao para que o edital seja arterado para ficar constando a
exigência do registro da empresa e dos profissionais junto ao GREA e
demais diretrizes legais de qualificação técnica e exigêneia de balanço
conforme as diretrizes do artigo 69 da Lei no l4.lBB/2021,.

Cabe ressaltar que o ato convocatório
exlgta elpressâmente a indicaçáo de profissional, devidamente registrado
no CREA, para os itens relaüvos a palco, som e iluminação e tenda,
detentor de atestado de responsabilidade técnica por execuçâo de
serviços de características sernelharrtes, colforme item 9.1.8.

' \\s+t'q
\§§-s\\\

c NPJ 45.1 48.970n001 -77
Praça Maia Dias, 614 - FonelFar: (14 3816-9600

Ceoto - Orindiúva - Estado de São Paulo - CEp 15480-000
e-mail prefeitrua@orindiuva-sp. gov.br

A empresa

inscrita no CNPJ sob no
O 1.906.450/OOOl -00, com sede na cidade de BrasÍüa - DF, impugn a o
Edital relativo ao Pregáo presenciar n" ar12o24, tendo por objeto a
locação de palco, som e iluminaçáo, banheiro quÍmico, gerador, tendas,
gradil, fechamento e produçáo, para a r6ali.z4ç[e das festividades em
comemoraçáo ao aniversário da cidade.
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t! í
cÍpr E

contratação, este Pregoeiro

Porém,

opina

para malor

no sentido do

segurança

acolhimento

da

da
impugnaçáo, a firn de que o edital. passe a contemplar as seguintes
exigências, além da capacidade técnico_profissional:

-registro ou inscrição no CREÂ, conforme
o caso;

comprovaçáo da capacidade técnico-
operacional da empresa ücitante, paÍa os itens 1, 2,4 e S;

instalações
- indicação do

e do aparelhamento adequados

pessoal técnico, das
e disponíveis para a

realizaçáo do objeto da licitação, bem como da quaJiÍicaçáo de cada
membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; e

- balanço patrimonial para comprovaçáo
da aptidáo econômica do licita.te para cumprir as obrigações decorrentes
do futuro contrato, de forma objetiva, mediante coeficientes e índices
usua.lmente adotados.

Gustavo Pereira Araújo

Pregoeiro

oNPJ 45.1 48.970/Un1 -77
Praga Maria Dias, 614 - FonelFar: (17) 381G9600

Cento - Oriadiúva - Estado d€ São pado - CEp 1i480-000

'--*'Tp:y*.*,."

Orindiúva, 01 de março de2024.
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L go

E

Vistos.

Considerando que nos termos do artigo 67
da l,ei n" 14.133/2021, é possível a exigência de comprovação da
qualiÍ-rcação técnico-proÍissiona-l e técnico-operacional, além do registro
ou inscriçáo do licitante na entidade profi.ssional competente, conforme
o caso e a indicaçáo do pessoal técnico, das instalações e do
aparelhamento adequados e disponiveis pa::a a realizaçáo do objeto, com
a qualiÍcação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará
pelos trabalhos;

Considerando que o artigo 69 estabelece
que a aptidâo econôrnica do licitante para cumprú as obrigações
decorrentes do futuro contrato deverá ser demonstrada de forma objeüva,
por meio de Índices e coeficientes preüstos no edital;

ACOLHO a manifestaçáo do Senhor
Pregoeiro e o faço para iulgar procedeate a impuqnaóão apresentada
pela empresa MKDS E\rENTOS. MARKETIN G E DI\IERTIMENTOS
LTDA., para ficar constaado a exigência de registro ou inscriçáo no
GREA, conforme o caso.; a exigência de capacidade técnico-operaciona-l
para os itens 1, 2, 4 e S; irdicaçáo do pessoal, instalações a
aparelhamento adequados e disponiveis para a rearioação do objeto, além
do balanço patrimonial, tudo
contratação.

para garantir a segurança da futura

Proúdencie-se a retificação e publicacão do
edital retiÍcado na mesma forma de sua divL_rlgaçáo inicia-l.

a

CN PJ 15,1 !tE.970/00íJ1 -tT
Praça Maria Dias, 614 - Foue/tr'ax: GA 381É9600

Cento - Orindiúva - Estado de São Paulo - CEF I 5480-000
e-mail prefeiü:ra@cindiuva.sp. gov.br
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a)

cN P J 45. I 48.970t(W1 -77
Praça Maria Dias, 614 - trole/Fax: (f? 381É9600

Cratro - Orindiúva - Estado de São paulo - CEp i54g0-000
e-mail: plefeitltra@üindiuva. qp.gov.br

Tendo como fundamento legal o § 1o do
artigo 55 da Lei 14.133 l2o2l, fica manüda a datâ da sessão publica,
vÍLa vez que as arteraçôes do edita-i não influenciaráo a elaboraçáo das
propostas. com efeito, os documentos de habilitaçáo somente seráo
exigidos do licitante vencedor, como estaberece o ato convocatório.

A presente decisão deverá ser divúgada no
sítio eletrônico oficiar, nos termos do parágrafo único do artigo 164 da Lei
14.r33/2027.

Orindiúva, 01 de março de2024.

Mire ri cristin . r(r'i.?:I efuu*^.
Prefeita tr[unicipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUITIBA

PÀRECER .'I'RÍDICO N" 62/2024

PREGÃo EI.§TRôNICo - REGISTRo DE PREÇos No: oL/2o24;

PROCESSO âDMINI§TR!|TIVO Nô: J-991 /2024;

n!íPUGNÀlirrE : MKDS EvEÀITos E !ÍARKENTTNG E DrvERTrr'IENTos LTDÀ. ;

cNPar/MF. , N" : 01 . 906 . 450r/0001-00 ;

REPRESENTàIITE : DIOIiÍES DÀ sITvA,.

CPF/MF. , N": 942.216.91r-6A.

REI.ÀTORTO:

EVEIITOS E MÀRXEIiIT

Relato, fmpugnação
fNG E DII/ERTIMEÀITOS

apresentada por
tTDÀ., inscrita

MKDS

no
clTPJ/uF. sob a." 01 .906.450 /ooo1-00, contra o EDIEÀL DO PREGAO
ELETRONICO REGISYRO DE PREÇOS lIO ot/2024 promovida pela
Prefeitura Municipal de Juquitiba/Sp., que tem por objeto o*RscrsrRo DE pREços pÀRÀ r'urruRA E E\IENz'uÀr CorqrRjÀTÀçÃo DE
EI,IPRESÀ TEPECIàI,IZÀDA NÀ LOCAÇÃO DE ESTRUTT'&A TEMPOR]{RIAS,
EQUTPÀMENTOS DE SON, PÀINE! E II.JUMINÀçÃO I SERVIçOS DE SEGI'R]AÀIÇA
E BRrGÀDÀ DE rNCÊ![DrO, NECESSTíRrOS pÀR]A À RE ATTZÃçÃO DOS EVE§TOS
COME!4ORÀTIVOS DO MUNfCÍPIO", pelo menor preÇo gfobal.

A fmpugnante questiona pontos do Edital,
passiveis dê eventual revisão por partê da Administração para a
inclusão dê novas exigências de eualificaÇão Técnica e
QualificaÇão Econômica, em salvaguarda ao principio da
legalidade e demais preceitos da Lei L4.133/2O21:

Página 1de 5

Estado de São paulo
Rua JôÍge Victor Vieira, n.o 63 - CEp: 0695G000 _ Tet./Íax {1.1) ffi14311

Site: www.iuouitiba.so.oov.br

I.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUITIBA MLEstâdo de Sâo paulo
Rua Jorge Victor Vieira. n." 63 - CEp: 0695G.000 _ Tet./fax (í í) 468j4311

Site: !rr\ /w.iuouitiba,so.sov.br

a) Inclusão da exigência do regj-stro das empresasficitantes e dos profissionais junto ao CREA e demais
diretrizes legais de qualiflcação técnj-ca de acordo
com o artigo 67 da Lei 14.L33/2A2L, e;

(

b) Inclusão da
Patrimonial
preceitua o

exlgência para a apresentaÇão
pelas empresas lícitantes, na
artigo 69, da Lei 14.t33/2O2L.

de Balanço
forma que

E o relâtórr-o.

II DO }ER.ITO:

No mérito impôe-se
ao instrumento convocatório

o ACOLüTME§TO da
EDTTÀI DO PREGÀOImpugnaÇão

ELETRôÀIICO REGISTRO DE PREÇOS N" 01/202. Senão vel amo§ :

rI.I) - Não obs tantê
01 ,do

haj a ê:(pressa preví são no
rER!,o DE IÀ, AI{EXO EDITât, cito
quênto a exigência do istro das êmprêcasrêg licitan tes e
profi gs:.oÍla1s 1unto ao Consêlho Regional profis eiona]' eLato
ao objêto do certâme r na forma quê dêtêrüiaa o artiq'o 59 da Le

14.733/2021 , é
profissional e
inscrição da
competente, "in

que "Regula o exerciciô das profissões de
Engenhêiro, Àrquiteto ê Engênhêj_ro-Agrônomo, e dá outras
providências", verifico, s.n.j., haver a necessidade premente dâ
retificação /acl-aramento do instrumento convocatório para a
perfeita coúpatibi li zação às diretr_izes do o artigo 67, V, da
Lei 1,4.L33/202L, elidindo-se, desta forma outras eventuais
dúvidas, quarrt.o a exigência de eualificação Técnica, registro
das empresas licitantes e de seus profíssionais junto ao CREA.

Nos termÕs do artigo 61 , V, da Lei
possível- a exj-gência da qualificação técnico-

técni co-operacional, além do registro ou
licitante perante a entidade profissional

verbi s" :

Página 2 de 5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUITIBA
Estado dê São Paulo

Rua JoÍge Victor Vieira, n.. 63 - CEp: O69SGOOO * Tel./íax: (11) 4681431 1

Site: www.iuouitibã.so.oov.br

ArX. 67. A dacumentação rclativa à qualiflcação
técnico-pro fi s sionaf e técnico-operaciona l_ será
restrita a:

(...)

V - registio ou i!,sc,zíção aa antíc{ada Íj,rofiasionaA
coryeXente t qu,ando for o caso;

(,.. ). (houveram grifos).

Afora a isto, trata-se o objeto da
licilação ora impugnada (IocaÇão de est.rutur.as temporárias para
shgws e eventos) , de serviços espe.cifícôs e. que recomendam a
observância de crjtertos Lécn_icos especificos, para a
salvaguarda da seguÍança dos usuários, portanto, sendo de rigor,
o afastamênto de eventuaj-s incertezas e/ou dúvidas, quanto a
exigência edilicia para comp.rcvaÇão dôs requisitos de
Qualificação Técnica pelas licitantes, notadamênte aquela
constante do artigo 61 , v, da Lei 14.133/2A2L

II .II) - Procede a critica coít
ausência de para a apresêntaÇão de Balanço patrimonial pelas
empresas licj-tântes. Isto pelo fato de que, a dicÇão do art.igo
69, e inciso I, da Lel 1,4.L33/202I, impÕe a obrígaÇão da
comprovaÇão pêfas llcitantes, da c.apacidade econômico- financei ra
para o cumprimento das obrigações decorrentes da contrataÇào, o
que deverá ser demonstrâdo de forma objetiva. por meio de
indlces e coeficientes previstos no edital.

Assj-m reza o preceitua o artigo 69, e
inciso I, da Lei T4.133/2A21 , "in verbis',:

Art. 69. A habí7itação econômico-f inanceira visa a
d.emonstrar a aptldão econômica da ficitante para
cumprlr as obrigações decorrentes do futuro contrato,
devéndo ser comprova.da de forma objetiva, poÍ
coeficientes e indices econômicos previstos nc edital,
devidamente justificados no processo licitatório, e
será restrita â apresentação d.a seguinte dacümentaÇãô:

663
;l

{

página 3 de s
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PREFEITURA MUNIC1PAL DE JUQUITIBA

exercício e de:oais ríêraã.s êraçôes
úLXircs exercícios sociais;

tração de re.sraTXado de
coatábeis. das 2 (dtois)

Por ludo isto, impÕe*se a retificação do
instrumento convocatório para que passe a contar com a exigência
de QualificaÇão Econômica, para a apresentação pelas }icitantes
de Balanço Patrimonial pe.J-as empresas licitantes, na forma que
preceilua o artlgo 69, da Lei 14 .lT/2A2I .

rlr)

Por todo o expcsto, resguardêdo o pleno
discricionário pela ilustrissima Sra.

quanto à opo::tunidade e conveniência da

oL/20 , Patê:

admini.str:ativo, CONC&UO,. s.m.. j -.; PE],À

LTDÀ.

DO INS

para que

a.1) - § I.!EM 4 .3"
DO DE RESERÊRENC]A A1IEXO 01 visando a perfeita
compatibi li zaÇão deste às diretrizes do ô artigo 6?, V, da
Lei 14.133/2021,, elidindo-se, desla forma outrãs eventuais
dúvidas, quanto a exigência de QLlalificaÇão Técnica,
registro das empresas l-icitantes e de seus prqfissionais
junto ao CREA, e;

À RETrrrcÀÇÃo Do rNsTRUMEÀXTOa.2' -
pa§b e
para
pê1ê§
69, Í

a contar com a exigência de QualificaÇãô Ecônômlca,
a apresentação pelas licitantes de Balanço Patrimonial

empresas licitantes, na forma que preceitúâ o artigo
, da Lei L4.L33/202l .

Página 4 dê 5

Estado de Sâo Pauio
Rua Jorge Victor Vieira, n.o 63 * CEp: 06950-000 - Tel./iâx: (1 i ) 46s1431 ,t

Slte: www.ruouitiba.so.gov.br
I

(...) (grifei)

DA

exerciciô .do poder
Pregoeira Municipal,
pr.átlca do ato

DÀ
MI(Ds E
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUITIBA
Estado de São paulo
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655

àPOS ÀS PROVIDÊNCTÀS suso RECOMENDO:

b)- A republicação do j.nstrunento
condiÇões da publicação iniclal;

convocatório nas mesmas

c)- Seja mantida a atada e horário dâ sessão púb1ica para aabêrtura das p.ropostas, por fundamentos tendo em vista gueas retificaçôes sugeridas at.ravés da presente, não
comprometem a fÕrmulâÇão daquelas, por fundamentos no artioo
55, § 1o, da Lei L4.L33/2021 e;

d)- Seja eventual ..deci gura" d6 mráiito p!ofêrido Pêl4 SÍ
Preqroeita MuaiciPAI devi"dauente licado era sÍtio
e]'etrônico oficial , conf,orne deteroine o artiqro 164, § 1o

Ressalto que o presente arrazoado temcarátêr meramente opinativo, não vinculando o administrador emsua decisão, conforme entendimento exarado pelo supremo TribunálEederal no Mandado de Segurança n" 24.078, rel. Uinistro-õ;;i;;
ve11oso. Ainda, referido parecer não torna precr-usa eventualanáfise futura do processo ou eventuais apontamentos ulteri-ores.

É, este pois,
através do presente parecer Juridico.

Juquitiba, 20 de maio d,ê 2024.

DÀ EÀ .]I'NIOR
oÀB/

ô "opinio", emitido

.70
. , 235.839.
r do Município)(Procu

Página 5 de 5

ultiea partê, d"a Lêi 14.133/?021;
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65+
IFundacão de Arte e Gultura de Ubatuba

pnecÃo elernôrrco Ne 01/2024
pRocEsso ADMtNrsTRATtvo Ne 53 12024
EDITAL N9 2OI2O24

IMPUGNANTE: MKDS EVENTOS MARKETING E DIVERTIMENTOS LTDA -
cNPJ/MF 01.906.450/0001-00
REPRESENTANTE LEGAL: DIONES DA SILVA - CPF/MF 942.276.9L1-68

A FUNDAçÂO DE ARTE E CULTURA DE UBATUBA, por intermédio de
sua pregoeira, no uso de suas atribuições legais que são conferidas por
lei, em atenção PEDIDO DE IMPUGNAçÃO do edital em epígrafe,
interposto por MKDS EVENTOS MARKETING E DIVERTIMENTOS LTDA,

inscrito no CNPJ/MF sob o ns 01.906.450/0001-00, por meio de seu

representante legal, Sr. Diones da Silva, inscrito no CPF/MF sob o n0

942.27 6.9L1.-68, decide :

r - BREVE EXPOSTçÃO DA TMPUGNAçÃO:

Trata-se de pedido de impugnação apresentado por MKDS EVENTOS
MARKETING E DIVERTIMENTOS LTDA., conforme artigo 164 da Lei ne

14.133 de 1s de abril de 2Q21, no âmbito do Pregão Eletrônico ns

OI|2O24, Processo Administrativo ns 5312024, Edital ns 2012024, Íipo
Menor Preço Ampla Concorrência, com objeto dê contratação empresa
especializa para locação de estrutura, som e iluminação, incluindo mão
de obra, para o 16s Festival de Cultura Popular de Ubatuba - Caiçarada.

Em apertada síntese, alega o impugnante (i) a não exigência formal para

qualificação técnica conforme disposto no artigo 67 da Lei 74.l33l2}Zl,
especificamente a inscrição na entidade profissional competente - CREA;

(ii) a não exigência formal de atestado de capacidade técnica, conforme
artigo 67 da Lei 74.1331202L: (iii) a não exigência adequada de
qualificação econôm ico-fi na nceira, conforme artigo 69, inciso lda Lei

14.t3312021.

MEMORANOO

II - DO MÉRITO:
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Fundacão de AÉe e Gu Itura de Ubatuba

A nova Lei de Licitações em seu artigo 67, discorre sobre a

documentação relativa à qualificação técnica (profissional e operacional)
a ser exigida nos editais de licitação, condicionado a sua obrigatoriedade.

No caso em tela, o objeto da licitação ora impugnada trata-se de
"Contrataçáo de empresa especializada para locação de
estrutura, som e iluminaçáo, incluindo mão de obra para o 16e
Festival de Cultura Popular Caiçara de Ubatuba", de forma que os
mesmos são específicos e técnicos, caracterizando complexidade e
know-how para seu cumprimento.

Os incisos le ll do mesmo artigo citam o registro no Conselho profissional
competente, quando for o caso, ou seja, para serviços de obras ou
serviços de características semelhantes para fins de contratação (neste
caso, engen ha ria ).

A exigência de registro ou inscrição no conselho profissional competente
para o presente certame é cabível, vez que os serviços a serem
contratados exigem profissionais altamente capacitados (técnicos) para o

seu manuseio e realização, a fim de garantir segurança e o pleno
atendimento na execução do objeto.

Vale enfatizar que a impugnante listo em seu pedido diversos links de
licitações semelhantes realizadas por outras prefeituras, onde constam
nos respectivos editais a exigência do registro ou inscrição ora
requeridos.

Considerando o princípio da autotutela da Administraçâo Pública, que
estabelece que a administração possui o poder de controlar os próprios
atos, anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando
inconvenientes ou inopoftunos e considerando os argumentos
apresentados pela impetrante, que se encontram satisfatórios e
amparados na lei, requeiro seja retificado o Edital para constar no
item 6.17 DA QUALIFICAçÃO TÉCNICA os itens:

MEMORANDO
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6.77.3. Apresentaçáo de profissional(is), devidamente registrado(s) no

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA,

detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por execução de

serviço de característlcas seme/hantes.

6.77.3.7. A comprovação de vínculo profissional deverá ser efetuada
mediante apresentação de cópia de carteira profissional de trabalho,
registro no CPTS, de ficha de registro de empregado ou contrato de

trabalho com a empresa licitante, sendo possível a contratação de
profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize

tecnicamente pela execução dos serviços, nos termos da Lei 1-4.L33/27.

6.77,4. lndicação do pessoal técnico, das instalações e do

aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da

licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica
que se responsabilizará pelos trabalhos

Quanto à QUALIFICAçÃO ECONÔt{lCO-rtNnNCEtRA, disposto nos

item 6.10 do Edital, deverá ser retificado a fim da inclusão dos seguintes

itens:

6.79.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 2 (dois)

últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, ou

balanço de abertura para empresas constituídas no exercício financeiro
da licitação, como substituição aos demonstrativos contábeis;

6.79.2.7. O Balanço Patrimonial e as demonstrações Contábeis, bem
como o Balanço de Abertura (para o caso de empresas recém-

constituídas), deveráo estar devidamente registrados na Junta Comercial
ou Cartório de Registro competente da sede ou domicílio da licitante,

F

MEMORANDO

6.77.2. Registro ou inscrição da empresa licitante no Conselho Regional

de Engenharia. Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo - CAU, com validade em pleno vigor;
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assinados por profissional de contabilidade inscrito no CRC,

acompanhados de cópias autenticadas dos Termos de Abertura e
encerramento do Livro Diário do qual foram extraídos (cf. artigo 5e, §2e,

do Decreto Lei 486/69);

6.79.2.2. As empresas que utílizam a escrituração contábil digital
deverão apresentar o Balanço Patrimonial e Demonstrativo de Resultado
do último exercício social exigível, acompanhado dos Termos de Abertura
e Encerramento (relatório gerado pelo SPED), Recibo de Entrega do Livro
Digital na Receita Federal e Termo de Autenticação da Junta Comercial
da sede ou domicilio da licitante;

6.79.2.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei
Complementar np 723/2006 (Microempresas e das Empresas de Pequeno
Porte) não estão dispensadas da apresentação de Balanço Patrimonial;

6,79.3. Apresentação de documento que demonstre a boa situação
financeira atualizada, assinada por profissianal regularmente habilitado
junto ao Conselho Regional de Contabilidade, comprovando que a
licitante dispõe de Índices de Liquidez Gerat (LG), Sotvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC) superiores a 07 (um inteiro); em caso da licitante
apresentar os de Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Gerat (SG) e

Liquidez Corrente (LC) inferiores ou igual 07 (um inteiro), a mesma
deverá apresentar junto com os documentos de habilitação a
comprovação de patrimônio líquido corresponde a L0% (dez por cento)
do valor total da proposta apresentada. Os cálculos dos índices deverão
ser efetuados de acordo com a fórmula seguinte:

a) íNDICE DE LIQUIDEZ CoRRENTE - ILc F)RMULA: ILC= AC/PC

b) íNDICE DE LIQUIDEZ GERAL - ILG F1RMULA: ILG= (Ac+RLP) /
(PC+ELP)

O ÍNDtcE DE soLVÊNctA GERAL F)RMULA: tsG= AT / (pc+ELp)

ONDE:

MIMORANDO
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AC = ATIVO CIRCULANTE

PC = PASS|VO CTRCULANTE

RLP = REALIZAVEL EM LONGO PRAZO ELP = EXIG|VEL EM LONGO PRAZO

AT = ATTVO TOTAL

!il - DA CONCLUSÃO:

Diante do exposto, e em conformidade com o disposto pelo artigo 164,
parágrafo único da Lei ne 14.133/2021, decido pelo CONHECTMENTO da
impugnação, para no mérito ACOLHER EM PARTES o pedido, sugerindo
a RETIFICAçÂO DO PRESENTE EDITAL, nos termos disposto no

capítulo anterior com a não alteração dos prazos legais, mantendo-se a

data designada para abertura do certame, vez que as alteraçôes a serem
realizadas não comprometerão a elaboração das propostas, nos exatos
termos do quanto disposto pelo artigo 55, §1e, da mesma lei federal.

Encaminho a autoridade máxima competente do órgão para deliberação.

6Gt

{

A presente decisão

conforme disposto
L4.r33t2021.

deverá ser divulgada no sítio eletrônico oficial,
pelo artigo 164, parágraÍo único da Lei na

Ubatuba/SP, 21 de agosto de2024.

güubr
Ireu|ruto á*iüdó digit'trcmê

6€ TatzvazDoss tÍo§
o,trr 21104/2,24 oA:25:52{3!r}
Vriíqr.ó htrps://v.lidar.iti.gov.bÍ

BEATRIZ VAZ DOS SANTOS
Pregoeira

IVEMORANDO
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ESTADO DE PAULO
PÀçO MUNICIPAL'ERNESTO COSER"

pRAçÂ ALr'uRANTÉ TA]I'IANDARÉ, No í6-í9 - C.N.PJ. 55'293.42710001.17
FONE: (íE) 3281-9771 CÉP: 19470'0q,
Site: www.pÍe§identeêpitaciosp.gov,br

SecretaÍia de Adminbtração
Divisão de Licitaçôês

A Exma. Sra, Ca§§ia Regina ZafÍani Furlan, Prefeita Municipal dã Estáncia Turística

de Presidente Epitácio - sP, após tomar conheôimento do MEMORANDO no 07012024

de 13103DA24, da comissão Municipal de contrataçô€s, bem como o parecer da

§ecretaria de Assuntos Jurídicos, quanto ao pedido de impugnaÉo impehado pela

empft,sa MKDS EVENTOS MARKETING E DIVERTIMENTOS LTDA" CNPJ:

01.s06.450/o001-00, DECIDE pelo DEFERIMENTO do pêdido, devendo ser incluído a

ex§ência do Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do 02 (dois)

últimos exercícios sociais, bem como a inclusão de exigência de registro junto ao oREA'

relativo a qualificação técnica.

Presidente Epitácio, 29 de agosto de 2.024

Cassia i Furlan
unicipal

clo

DECISAO

a o^;- tD;6àia Çn "

PROCESSO LICITATORIO N.o 03212024
PREGÃO ELETRÔNICO N,O Afi D024.
oBJETO: Locação de som e lluminação para atender aos evênto§ realizados e
ou patrocinados Pelo municiPio.
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PREF ITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURiSTICA DE PRESIDENTE EPITACIO
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE NEGOCIOS JURíDICOS
PRAÇAALMIRANTE TAMANDARE, 16-19 - C"N.P.J. i 55'.293.427to001-17

FON E : (1 8) 3281 -97 77 - e-mai l: juridico@presidenteepitacio' br

Proc. Adm. no O3?12A24

Modalidade: Prêgão Eletrônico n§ 01112024

Objeto: lmpugnação do edital

A Procuradoria do MunicÍpio de Pre§identê Epitácio, no uso

de suas *ibuições legais, vem, nos autos do Processo Adminisbativo em epigrafe,

manif*tar-se acerea de impugnaçáo apresentada pêlâ empresa MKDS Eventos

Marketing e Divertimêntos Ltdâ., em face do edital do presente certame licitatório,

confoÍme sêgue:

A empresa MKDS Ever:tos Markeling e Divertimentos Ltda',

aprêsenta impugnaçáo ao edital do presente certame licitatório, requerêndo a inclusão

de ex§ência de Íêgbtro da empresâ licitante no CREA, relativo a comprovação de

qualificaçáo técnica, bem como, seja incluída a exigência de apresentação do balanço

patrimonial, no que tange a qualÍÍicação financeira'

A impugnâção é procedente, senáo vejamos:

No tocante ao requerimento de inclusão de exigência de

registro da empre§á licitante junto ao CREA, relativo a comprovação de qualificaçâo

tésrica, no edital do presente certâme licitatório, a secretaria de Turismo concorda com

a inserÇão dê tal êxigência' que trará mais segurança, quârtto a instalaçáo da

infraestrutura necessária para os eventos-

Com relaÇão a inclusão de exigência de apresentaçáo do

balanço patrimonial, entendemos ser pertinente, a luz do disposto no inciso I' do artigo

69, da Lei 14.139D021, que tem a seguinte redação, in verbis"

'Artigo 69 - A habilitãçãÔ econÔmico-financeira visa a

demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações deconentes do

Joia Ribeirin,$ /l I
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PREF RA ÍIâUNICIPAL DA HCIA TUR|STI DE PRESIDENTE EPITAGIO
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE NEGOCIOS JURíUCOS
PRAÇAALMIRANTE TAMANDARE, 16-19 - C.N.P.J. | 55.293.427t0001-17

FONE: ( 1 S) 3281 -97 T7 - e-mail: juridico@presidenteepitacio'br

futuro contrato, devendo ser comprovada de forma obietiva, por coeÍicientes e índices

econôm6os previstos no edital, devidamente justificados no procêsso licitatório, e será

restrita à apresentação da seguinte documentaçâo:

| - balanço patÍimonial, demonstrâÉo do resultado de

exeÍcício e demais dernon§traçÕes contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais;"

Diante da disposiçáo expressa do inciso l, do artigo 69, da

Lei 14.1331'2021, entêndemos que deve constar no edital a exigência dê apresentaÉo

dos dob últimos balanças patrimoniais da empresa licitante, pâra compÍovaçâo de sua

qualifi cação econômico-fi nanceira.

Pelo exposto, opino pelo acolhimento da impugnação

apre§ertada pela empresa MKDS Eventos Marketing ê Divertimentos Ltda., devenco

ser incluida no edital, a exigência de registro da empresa licitante junto ao CREA,

relatívo à qualmcação técnica, bem como a apresentação dos dois últimos balanças

patrimoniais dâ empresa licitante, para comprovação da qualificaçáo econômico-

finan*ira.

É o parecer.

Presidente Epitácio, 20 de março de2024.

Secretário de

A.^-o\Ct,
umoto

urador d nrc to

rla
Jurídicos

De acordo:

Joia Ribeirinha

I
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Preftíbria dê
ErcC/ÂEA

trf.(.'b .J

Secretaria de
Adminisüação

ATA DE ANÁLEE E JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

Pregão Eletrônico no 050t2O24
CPL no 14112024

objero: REGISTRO DE pREçqs DE LocAçÃo DE sOM, tLUrrrlNAÇÃO, GERADOR
DE ENERGIA E PAINEL DE LED PARÂ DETIANDAS DIVERSAS OA EbUIiTTSiil,CõÃô
ÍttuNtclPAL.

í. DA ITTPUGNAÇÃO

I1?:1"^_a9- impugnação ..?9!I1,.sllgliyJ interposta, tempestivamente, pêta MKDSEvENTos ilARKETING E DrvERTrirENTos LTDA, doravanie denominado rrórgn;"t".

2, DASALEGAÇÔES DAIMPUGNANTE

2.í. Qualificação Técnica (aÉ 67 da tei 14.133t2O211

o edital exige que a ricitante arrematante apresente um ,responsáve r técnico, conformemodelo do Anexo XVfi, sendo peto menos um Técnico em sonoriraç"i à-iuriiãçao,devidamente registro no consetho profissionat competente, com comprovação de vincuroprofissional e apresentação da DRT,.

A impugnante informa que não identificou no edital a exigência formal de que tanto aempresa quentos seus profissionais tenham registro no cÉen - conserho Ããói"""i'0"
Engenharia e Arquitetura.

FUNDAMEMTACÃO

Não identificãmos no edit.l em re8êhcia ã exigência Íormâl paíà AuôfincaÉo Téanka
contorme disposro ôo ArL 6-19 da lri 1,t133/2021 pârê o.

. Plríyâ dê Í!úsrno oü iÍiecÍ!Éo dâ Er+.tsa no CnEA{otd! Rêd6al d. á!.ihar! ê
ÀriiLnra atraÉs da cEF IaÂo D€ REGsIrc E auÍÂClo comorovãndo possuir eÍn sêu
qvadrc Íécnico Engehheirc Eleticiío e/ou EQoiwlente conÍorme Artigo ge . .Engenheio

g"tricisto' dd Resoloçõo n.-6 218 de 2g/O6nj do Coosetho Federct de eoçe11hõÍú e

Agtor,omio - CONFEÁ, Engenherc Cid e engenheiío de kguranço do Írobolho e/ou
Eq.1ívolente, coníotme norfil3tjzâdo no lrE V, fut 6-, da Lei 1/LXI3AOZ1, erjSéncÉ ersa

obíiaóriã nã EASEde }üBltíÁCÃO j

*1-: & ,et&o Írro é t pe MüÉdd.& ry út?- b
aúnJrb"do, é úrÉ futot&& @rz o lsrt,b lab& te
dàl @íot he laHedo Et?ltErle t&ianÉr? ,pn"A ,6b
i,rúeÉéo.

?alilcio dos Íropeircs "t». loséÍheodoto lleÍ/deí
Av. Eng. Corbs Reinaldo Mendes, 304t, Alto do Boa Vista, sorocabo/Sp

8 (ts) nle-ztoo { sorocaba.sp-gov.br
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fft
iLw

rcitrârte# Secretdrio de
Adí,,inisF'/çôo

'r, ,&stâdo.de CE}3iidâdê Técniea e/oo comprovaÉa dê aptldão para dàscmpenho de

ãüvidade p€Í&ltntê e compaüt/eí em câi-àct€rtrttcas,.quântidads e glâror com o objâô da

liiitação, e indà:afo das instalaçi€§ e do aparelhêm"nto e do pessod têcnico adrquedos e

dispootuek lerâ a realizaÉo do objeto de licJtação, bem como dã qualiítcãÉo de cadã um

dos mêíÍrbío: dà eqlipe técnia iue se respoosâbíltãÍá p€los trdbáhos{orfrtrr: lrc l[ áÊ
6tai!tá74118l?íí?,r;

\âle r!3§tô.B€ é expressameate ilegal o êxêrakÉ da proÍsrão q.'e erwphrâ seMços de

eeêÍúã|i' í.bçpstuo&er@)cohfoÍm.lI| r S.!gd IE 2rt DG DAEITSnO!É
1996 sem o devido registro na enüdade. no çaso em tela o CRFÂ

,tt .6, ÊxeÉ? itqahrreaê o p$cúo de cagehheifo. oaqlrite ou angenheio-
ogônoiú:
a) o ps5fr ftid oo-jurídíco qúe rcdüoí o?as ou prasbf §,ô,;ps 1)úbko ou pti@o,égfibs da, ,dolssbúois de q,ra tlob 6to ki a que ndo §o!§pd Íclistj/o ,a,
ColB.lh6 Rr{,ioÍú*
,rj o.gt*jttonal 4t ésé incljnbk de advtdddcs êrt õkha, às aetbu;fu AsannaA*-an sao ragigüo;
c) 9 ptofissotàl q)c arfiWetur se.U aoit o pcseas, frt lEa. úgo|ir@, ou
d?rt etdJ deorwas de obtu, ?ftfltças ,eíí ,tB íeot Nl*ií!ílfl' n6 Uúthq-dêb;
d) ó p,,oqslional quq ,era/rço dê sa aercj.io, cdtiaA e& orir,&dê
ã).i firfia. or4ontzqtu ot sbÉdod. que, *' qroododi à"-pn*o lqidk4 ct$cetotifualú$ t$etdos oos ptoftsto,,ott do engcnhait4 d, dr$uietnd e &i
anrono.nio, cot l irrhkqêacio do di§qôso ao poáErolo hiro áo aÍ. § &sta lcr.

Al{m dlsq, é imponaÍlie de§tater q{e B exigência de comprovaso da capàcidadê técnb.
dó §.ltantês dêve êtar em conforàiiade côm o obÉro ú liciraçãq.ã âm de eviEr a rrqllsão
itdelrda ê êÍrlpr6âs que possam erecltar o gbiêto com guati<btie e efEÉncia. ptrbnto, a
cú{llirsao dãÉ ô\Eliar.crlteÍíosarrente quais são õ obrigêçfu dÊ quãlifiêção Ucírca nes€sáÍias
Pá,, a €'ecu#i] dtrEbjeto da richação e lncruíras dà iaime crara e o§etiva.rú.ei!ftar de aeordo com
o preccituado na lgislação especista-

Com essa5 mêdidat será pslslyei gaÍantir a seieção de empresa com c?pocidade iÉcnÍã
adeqJlde para a aecução do ójeto dâ liEitação, e.n confsrmidade €on a tegis@ € l€m
prqiudicar a F.ttiaipa.ç5g de €mpltsãs que possam execr,&r o obieto corn qualidãde e dciâleia,

Orê, rB medHa quc ao andisar o edttal em êpgr3Íê ob!€rvâ-se que ãlgum.s omissõ€s e
dieP6tigõet qlre aie tam co.rtra os prjncípjos da legãlid*e e dà tompetitivüadê, poderãô aktar
e F(ê'â6 int6agadâs e constÍuídrsdêntro do legal exercíclo d: proíksâo a pàrt cipar do Cêêar!ê
q lpnsÊguenlelllenaê. impcdir que à AdírinlstrdÉo sel€cjonê e contrât! â pÍílosta mais !âlllàjóà,
é com o objrdyo de garaÍti. ô eÍiÊácia e l€galtdâde do certâíis que a k,tsítte propõe alterãçõês do
,rsirumanto cqí&nóri,o.

Polikio dos Íropeiros.On JoÉ ihdqo filanlk.
Av. Eag.Carlos Reinaldo lÁ@des, l74t, Nto áa Boa Wa, soracaboÃp,8 (ts)sll*ztoo 

{soro<aba.sp.goi.br
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(

3. PEDIDO

Por todo o exposto, Íequer:

4. DA ANÁLISE DA TMPUGNAÇÃO

Passa-se à análise da impugnação interposta

í. Solicitamos que esta lmpugnação seja recebÍda como tempêstiva;
2. Solicitamos que antes de proferir o julgamento seja analisado, por analogia,

decisões de impugnaçóes de outros processos simirares ao pregão ora questionãdo
Fr *To os editais por outras prefeituras pubricados com o mesmo objeto com a
devida Qualificaçáo Técnica e Financeira;

3. SolicÍtamos o provimento da impugnação;
4' solicita.mos que seja in-cluída a exigência do Registro da Empresa e dos

Profissionais junto ao CREA e demais diretrizes regaiide euarificaçáo recnica ãá
acordo com o Art. 67 da Lei 14.133t2O21

Conforme solicitado €Ín fl,413, segu€ manifesAção desa stCOM:

Apesar do regisiE junro ôo CREÂ já eírêÍ intrínseco na prêstaÉo do sêryiço,independertemÊnte se pàre a ÁdíninistraÉo públicâ ou paôicu.lar, e que a própria atiy,:dadê emnrercado 1á denoú que a ernpres está de acordo com a Lei, c.nÍoÍme principb de hoa-ré. não nosopomos à iídusão da erigência no editâL visto que na práticã o retistro já é de ordem obn:'atóriapara a presãÉo do seÍvilo-

5. DACONCLUSÃO

7.í DECTSÃO

Por todo exposto, considerando as fundamentaçôes aqui demonstrâdas e em
atendimento aos princípios da regaridade, da razoabiridade e da eficiência, decide-se por
conhecer da lmpugnaÉo e, no mérito, DEFERTR as raz6es contidas no pedido de
impugnaçáo interposto peta ttrtKDS EvENTos MARKETTNG E otvERTtMENTos LTDA.

7.2 CONCLUSÃO

A decisão visa preservar o interesse púbrico e a conformidade com a regisração
aplicável. As deliberações foram feitas com basê em uma anárise criteriosa dos
fetos e dos argumentos apresentados pelas partes. Com isso, o @rtame prossegue

Polticio dos Tíopeiros "Dt lose Theodoto Mendet
Av. Eng. Carlos Reinaldo Menda, 3M t , Atto do Boa Vista, Sorocabo/Sp

8l (t s) lzl*zt oa { sorocoba.sp.gov.br
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Hiü|.adê
sreÍiaaÀ

com a mânutênção das disposiçôês êditalícias e legâis, visto que náo foram
dêmonstradas irreguíaridades câpazes de macular o procedimeÍúo licitatório.

Sorocaba, 03 de Dezembro de 2024.

de

:íffi,à# 66'-6
Secrctatio de

Adninistrução

Patá<ia dos Tfogehos.Dt toséTheodoro *laúe{
Av. Eng. Cados Reinaldo Mendes, 304 í , Alto da Boa Vista, Sorc&ba/Sp

8 Aryu-zrca { an«bo.sp.gov.br
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PREFEÍTURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA

DESPACHO

No do Processo: 3535606.413.00000696/2025-65

lnteressado: Diüsão de Compras e Licitações

Assunto: Contratação de Empresa para Locação de Coberturas, tendas,
Som, lluminação, Palcos, Camarim, Gerador

Do: Departamento Municipal de Planejamento, Gestão e Turismo

Ao: Divisão de Compras e Licitação

Processo Administrativo no 3535606.413.0000069612025-65
Assunto: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE COBERTURAS,
TENDAS, SOM, TLUMTNAÇÃO, PALCOS, CAMARTM, GERADOR E
GRADIL PARA OS EVENTOS DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE
PARAIBUN4.

Pregão Eletrônico n' 0008/2025

Srta. Luana:

. A Empresa MKDS EVENTOS MARKENTING E DIVERTIMENTOS

LTDA, ingressou a lmpugnação, contra o edital alegando sem suma

que "não identificamos no edital em regência a exigência formal para

Qualificação Técnica conforme dlsposto no Art. 670 da Lei

rtôf ^ã-à^ 
q)ôtií:.âêô^ ih^, ,ôôâ^â^ 1ÔÔ?n,1ol1 I

ffiBna ds,§*fàncio rur*Ííco d" Pafâib§na
\

UFP"

Divisão de Desenvolvimento Turístico
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74.73s/202L" Gt)

Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura através

da )ERT\DÃO DE REG/SIRO E QUTTAÇÃO

comprovando possuir em seu quadro Técnico

Engenheiro Eletricista e/ou Equivalente, Engenheiro

Civil e de Segurança do Trabalho, conforme

normatizado no lnc. V, Art. 670 da Lei 14.733/2027,

exigência essa obrigatória na FASE de HAB\L\TAÇÃO.
. Comprovação de possuir no quadro técnico da

Empresa (Engenheiro Eletricista e/ou equivalente,

Engenheiro Civil e Engenheiro de Segurança do

Trabalho) detentor de Certidão de Acervo Técnico-CAT

através da Certidão de Registro e Quitação do

Profissional junto ao Conselho e prova de vinculação
(Empresa x Profissional) conforme lnc. I do Art. 670 da

Lei 74.733/2027 regulamentado na RESOLIJÇÃO No

L.137, DE 31 DE MARÇO DE 2023 - Arts. 47, 48, 49,

50, sL e 52 (CONFEA.
. Certidão de Acervo Operacional-CAO cumprindo o que

é estabelecido no lnc. ll do Art. 670 da Lei L4.L33|2O2L

conforme regulamentado na RESOLUÇÃO Nlo 1.137, DE

31 DE MARÇO DE 2023 - Arts. 53, 54, 55, 56 e 57

(coNFEA)

lmpugnou também, a inexistência no edital da adequada

qualifica financeira conforme normatizado pelo inciso I do artigo 69 da

Lei L4.L33|2O2L.

"Art. 69. A habilitação econômico-financeira ylsa a

demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as

obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser

comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices

econômicos prevlstos no edital, devidamente justificados no

processo licitatório, e será restrita à apresentação da

ltâ.^ã^h^ Aà+ili^..Zà i-^, r^Áá^ã^ t^41i/1O) \
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1segui nte documentação:

I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de

exercício e demais demonstrações conÍábers dos 2
(do i s) ú lti mos exercíci os socraís,'

ll - certidão negativa de feitos sobre íalência expedida pelo

distribuidor da sede do licitante.

§ 10 A critério da Administração, poderá ser exigida

declaração, assinada por profissional habilitado da área

contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

econômicos prevlsÍos no edital.

§ 20 Para o atendimento do dlsposfo no caput deste artigo, é

vedada a exigência de valores mínimos de faturamento

anterior e de índices de rentabilidade ou lucratividade.

§ 3' E admitida a exigência da relação dos compromissos

assumldos pelo licitante que importem em diminuição de

sua capaci dade econômi co-fi nancei ra, excl uídas parcel as já

executadas de contratos firmados.

§ 4o A Administração, nas compras para entrega futura e na

execução de obras e servlços, poderá estabelecer no edital

a exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido

mínimo equivalente a até 70o/o (dez por cento) do valor

esti m ado d a contr atação.

§ 5' É vedada a exigência de índices e valores não

usualmente adotados para a avaliação de situação

econômico-financeira suficiente para o cumprimento das

obrigações decorrentes da I i citação.

§ 60 Os documentos referidos no inciso I do caput deste

artigo limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos."

A nova lei de Licitações em seu art. 67, discorre sobre

a documentação relativa à qualificação técnica (profissional e

operacional) a ser exigida nos editais de licitação, condicionando a sua

obrigatoriedade.

No caso em tela, o objeto da Licitação ora impugnada

(

a_\â.ô.^h^ Pâ+iJi^â.ã^ i6^,,^,.ô^â^' .ln-7.1,4 O,, r:, i;44ê^â ,1r1nnôôôÂaÂ.?n?Ã-ÂÃ r ^ô ')

I
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(,1)-trata-se de "ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PAlllA

CoNTRATAÇÃO Oe EMPRESA ESPECTALTZADA NA LOCAÇÃO Oe

CoBERTURAS, TENDAS, SOM, |LUMINAÇÃO, PALCOS, CAMARIM,

GERADOR E GRADIL PARA OS EVENTOS DA ESTÂNCA

TURíSTICA DE PAI?NBUNA" , dê forma que os mesmos são

específicos e técnicos, caracterizando complexidade e know-how para

seu cumprimento.

Os incisos I e ll do mesmo artigo citam o registro no

Conselho profissional competente, quando for o @so, ou seja, para

serüços de obras ou serüços de características semelhantes para fins

de contratação (neste caso, engenharia).

A exigência de registro ou inscrição no conselho
profissional competente para o presente certame é cabível, vez que, os

serviços a serem contratados exigem profissionais altamente

capacitados (técnicos) para o seu manuseio e realização, a fim de

garantir segurança e o pleno atendimento na execução do objeto.

Vale enÍatizar que, a impugnante listou em seu petitório

diversos links de licitações semelhantes realizadas por outras
prefeituras, onde constam nos respectivos editais a exigência do

registro ou inscrição ora requeridos.

Considerando o princípio da autotutela, que estabelece
que a administração possui o poder de controlar os próprios atos,

anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou

inoportunos e considerando os argumentos apresentados pela

impetrante, que se encontram satisÍatórios e amparados na Lei,

requeiro seja retiÍicado o edital para constar no ltem 10.3.3.

QUALIFICAÇÃO TÉCTICAOPERAC|ONAL os itens:

8.4.L.apresentação de profissional, devidamente

registrado no conselho profissional competente, quando for o caso,

detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra

ou serüço de características semelhantes, para fins de contratação;

ânc^a^h^ Dâriri^..ãô iarn,,naarôn rÔÔ7n,i arr i
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613a.1) A comprovação de vínculo profissional deverá ser
efetuada mediante apresentação de cópia de carteira profissional de
trabalho, registro no CPTS, de ficha de registro de empregado ou
contrato de trabalho com a empresa licitante, sendo possível a
contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se
responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços, nos termos da
Lei 1,4.L33121,.

a.2.) Prova de aptidão técnica-profissional, mediante
apresentação de atestado de responsabilidade técnica, podendo ser
mais de um, Íornecido por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou
privado, em nome do profissional 'ünculado à empresa licitante,
deüdamente registrado CREA e/ou CAU, em Íornecimento e instalação
de equipamentos e serüços com características similares e
compatíveis comas do objeto desta licitação, atestando a conformidade
com as instalações elétricas de sonorização e iluminação.

b) certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo

conselho profissional competente, quando for o caso, que

demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares
de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior,
bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 30 do
art. 88 da Lei l-4.133/2i-:

c) indicação do pessoal técnico, das instalações e do
aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da
licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica
que se responsabilizará pelos trabalhos;

d) Registro ou inscrição da empresa licitante no Conselho

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, com validade em pleno

ügor.

e) Declaração de que a empresa licitante tomou
conhecimento de todas as informações e das condições locais para
execução dos serüços objeto da presente licitação. (Modelo Anexo X
do Edital)

Na mesma esteira, necessário inserir no Item 10.3.4.

I

nacna^hn D^+iri.r.ã^ im-,,^,a-,^ ã^ t aaT f\ 4 O) ctri'tÂ?ÂÂn^ ni1 
^nn^naoÂtr,lr^_^Â 
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HABILITAçÃO ECONOMICA FINANCEIIIA o que segue:

8.4.1. Certidão negativa de insolvência ciül expedida pelo

distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa

física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 50, inciso

ll, alínea "c", da lnstrução Normativa Seges/ME no 1l-6, de 2021), ou

de sociedade simples;

8.4.2. Certidão negativa de insolvência ciül expedida
pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de

pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art.

50, inciso ll, alínea "c", da lnstrução Normativa Seges/ME no 116, de

202L), ou de sociedade simples;

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor

da sede do fornecedor - Lei no 14.133, de 2021,, art. 69, capu, inciso

il);

a.7) Empresas que estejam em recuperação judicial, será
exigida a apresentação, durante a fase de habilitação, do Plano de

Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor,

sem prejuízo do atendimento a Íodos os requisitos de habilitação

econômico-financeira estabelecidos no edital, conforme Súmula 50 do

TCE-SP.

a.2) Para as empresas que optarem de participar através de

filial, deverá também ser apresentada certidão negativa para com o
cartório/comarca onde se encontra instalada a filial.

8.4.3. Para fins de qualificação econômico-financeira,

apresentar o índice de liquidez corrente igual ou superior a 1, sendo

aceito índice inferior a l- se a licitante comprovar capital social mínimo

não inÍerior a 10o/o do valor total da proposta, comprovado através de

balanço patrimonial do último exercício social, já exigível e apresentado

na forma da lei.

8 .4.4. Apresentar o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis dos último 02 (dois) exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa

situação Íinanceira da empresa.

61
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8.4.5. No caso de empresa constituída no exercício

admite-se a apresentação de balanço patrimonial e

contábeis referentes ao período de existência da

6+5

\]
social ügente,

demonstrações

sociedade;

8.4.6 O balanço patrimonial deverá estar assinado pelo

responsável legal da empresa e pelo responsável por sua elaboração,

Contador ou outro profissional equivalente devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade.

8.4.7 . As empresas com escrituração meio papel

deverá apresentar em cópia autenticada das páginas do liwo diário

deMdamente registrado no órgão competente, sendo elas:

I - Balanço patrimonial;

Il- Demonstrações contábeis do último exercício social,

exigíveis e apresentados na forma da lei;

lll - Termos de Abertura e Encerramento

apresentar a
apresentando:

8.4.8. As empresas com escrituração digital deverão

impressão do arquivo gerado pelo SPED contábil,

I. Termo de Autenticação com a identificação do

Autenticador - Junta Comercial (impresso do arquivo SPED Contábil);

ll. Termo de Abertura e Encerramento (impresso do

arquivo SPED contábil);

lll. Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED

contábil);

lV. Termo de abertura e encerramento

V. Requerimento de autenticação de Liwo Digital;

VI. Recibo de entrega de Escrituração Contábil Digital

Vll. Comprovação de possuir Capital Social mínima

correspondente a 1-0% do valor estimado pela administração para a
contratação,

8.4.9.O licitante enquadrado como

microempreendedor indiüdual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado preüstos na Lei Complementar n. 123, de

2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de
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â6
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço

patrimoniale das demonstrações contábeis do último exercício.

8.4.10. Comprovação de boa situação financeira da

empresa, por meio de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral

(SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 01 (um), obtidos
pela aplicação das seguintes Íórmulas:

Ativo Circulante (AC) + Realizável a Longo Prazo (RLP)

ILG =
Passivo Circulante (PC) + Passivo Não Circulante (PNC

Ativo Total (AT)

ISG =
Passivo Circulante (PC) + Passivo Não Circulante (PNC)

Ativo Circulante (AC)

ILC =
Passivo Circulante (PC

Diante do exposto, à luz da Legislação aplicável,

decide-se conhecer da IMPUGNAÇÃO, para no tvtÉRttO fazer as

deüdas correções no Termo de ReÍerência, devendo a Diüsão de

Compras e Licitações Íazer a devida retificação do edital com as

correções necessárias, nos moldes sugeridos pela impugnante.

Atenciosamente.

Paraibuna, 07 de fevereto 2025

Paraibuna, na data da assinatura digital.

Braulina Fre itas Vilhena
CheÍe da Divisão de Desenvolvimento Turístico

set
Documento assinado eletronicamente por Braulina Freitas
Vilhena, Administrativo, em 0710212025, às 16:33, conÍorme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadualdrüã

a5rõríca t no â7 âl-1 do 1O do ah ril r'lc 2O?? p l-tcr' rotn Àr! r rnininal do
Ê
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regulamentacão do processo eletrônico. 677

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
2

, informandon(
o código verificador 0070494 e o código CRC DB11DC11.

ReÍerência: Processo no

3535606.413. 00000696/2025-65
SEI no 0070494
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ÍPrefeitura do Município de Pitaagueiras
Rua Dr. Euclides Zanini Caldas. n". 6ã

CNPJ: 45.370.707.10001-38 - Foneffax: t16) 3952-9121
CEP: 14.750-000 - Pitangueiras - Esrado de São paulo

I

PARECER JURíDICO

Aslunto: Análise de impugnaçáo ao Edital do pregão Eletrônico no a1il2o2s
lmpugnante: iiKDs Êvantos ilarketing e Divertimentos Ltda.

l- Relatório

Írata-se de impugnação apresentada pelâ empresa
MKDS ao edital do Pregão Eretrônico no o12r2o2s, cujo objeto é a formaçáo de
registro de preços para contraiaçáo de empresa especial2ada em locaçâo de
som, iluminação e painer de LED para atender diversas secreraías Municipais
de Pitangueiras/SP.

A impugnante alega que:

1. o editâl náo prevê a exigência de quarificaçâo técnie da empresa e de
seus profissionais, especialmente registro no CREA, o que compromete
a segurançâ e qualidade dos serviços.

2. o edital exige apenas as demonstrações contábeis do únimo exercÍcio,
contrariando o disposto no art. 6g, inciso l, da Lei 14.133t2021, que

determina a apr*entaçâo das demonstraçÕes contábei§ dos dois
últimos exercícios.

ll - Fundamentagão

1. QualiÍicaçãoTécnica

Nos têrmos do art. 67 da Lei '14.1 33/2021, é permitido que

f

)

o edital exija a comprovação de qualificaçáo técnica pâra garantiÍ a capacidad
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Prefeitura do Município de Pitangueir,as
Rua Dr. Êuclides Zanini Caldas, n". 66

CNPJ: 45.3 70.70?100S I -28 * Fone,§ar : { 1 6) 3952-9 } ? 1

CÊPr 14.?j0-000 - Pilargueiras - Estado de São Paulo

da contmtadarra exesução do objelo licitado. §spec1Íicamênle, o art. 67, inciso

I estabêlece qüe podsm ser ex§idos "apresentaçâo de pra§ssional,

deridatiê$ts ie§Íatrado no cafiSe,ha pnrfssional compotente, quando íor o
casa, d§têntoÍ de ale§ado de responsabilidade técnica gar execuçâo de abra

ou sewiça de ca:racteríçticas semeihanÍes, pàru fins dê canlrctaçâo..

No presente caso, consideÍando que a contratação

envolye insialação e manulençáo de sielemâs de som, iiuminaçâo e estruturas

êlétÍicas, é juslilicável a exigência de registro da empresa e de seus

proÍssionals no CREA, nqs termos da Resoluçâo no 218fiQ73 do CONÊÊA. Tal

ex§êneia busca aseegurar a qualidade e segurança da execução dos serviços.

Assim, consideíândo o pdncipio da asioiuta que

estabelem que a Adminielíaçâo po3§ui o poder de conkolar os próprios atos,

anulandôç guando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou

inoportunoe e conslderando ôs ãrgumentos apresenlados pda impugnânê,

que se enc.cntram sâtisÍatóíios e amparados na Lei, sqgiro seja retiÍicado o

Edital para acrescenlâr no TÍtulo QUALIFICÀÇÃO TÉCitlCA, os seguinês

i!ên§:

A - Apresentaçâô de proÍissional, devidanrente registrado

§o conselho proÍissional competenle, quando Íor o caso, detsÍÉsr de atgstado,

detenlor de alestado de responsabilidade têcnica por execuçâo de obía ou

serviço de,caracterí§licas sêmelhantes, para Íins de contrâlâção;

a.1- A comprovaçâo dê vínculo proíisrional deverá ser

eÍetuada nrediantà apresêntação de cópia de carteiÍa profisaional de trabalho,

registro na CYP§, de ficlra de Íêgistro de empregado ou conirâlo de trabalho

com a emprêsa l,citântê, sendo possível a contrâlaçâo de proÍissional

ô

§

67q

it
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Prefeitura do Município de Pitangueiras
Rua Dr. Euclides Zanini Caldas, n . ó6

CNPJ: 45.370.?0710001-28 - Fone/Fax: (16J 3952-9i21
CEPr 14.750-000 - Pitangueirx * §stado de Sao paulo

t

a que os íequisitos ê se rêspÕn§âbil ize tecnicamente pela
erecsção dosssrviço§, nos teírnos daLei 14.13312021;

A:2 - ?rova de aptidâo técnica_profissional, mediante
apre§ên açêa de â!$tado dê rê§pôn§abilidade tócnica, podendô §ér mai§ dê
um, íornecido pof p3ussa{§) iurldica(s) de direito público ou privatlo, em nome
do profissional vinculado à empresa licitante, devidameniê registrado no cRÊA
elou cAU, em tamesimênro e instaraçâo de equipamentos e servÇos com
caracteríslicas similâiês ê compâtíveis com as do objeto desa licitação,
atê§tando â confoÍmidadê coín as instalâçÕês elétricas de sonorizaçâo e
ilfuminação.

h- certidêes ou aêslado§, rogularmente emilidos pelo

co!§altlo profi§§onal competenle, quando for o caro, que dernonstrem
capacidade operacicnal na êxêcução de serviços similares de cornptexídade
teq.o!ôgica e operâsioÍlâr êquivalentê ou supeíiôr, bem coms doçumentel
cornprobatêrios emitidos na Íorma do § 30 do art. gg da Lei 1,4jfllfl}21:

c- indicação do pessoal técnico, das instalâçõ€s e do
aparolhamento adequados e disponíveis paía a realizaçâo do objero da
licttaÉo, bern csmo da quariflcaçáo de cada membro da equipe técnica. que se
responsabilieará pelos trabalhos;

d- Íesistro ou inscrição da empresa licitiante no Conselho
Regioral de Engenharia, Arquitetura e Agronomia * CRãA e /ou Conselha de
Arqúitet§:E e Urbanismo -,CAU, com validade em pleno vigor;

e- Declaração de que â empresâ licitante tomou
çoshecimento de todas ar inÍormaçóes e das condiçôes locaie paia execução
dos serviços objeto da presente licitação.

?

2i fltmôn§trâçôee Contãbaio

ai

a<
Y-/(J V
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Prefoitura do Municipio de ?itangueiüo
Rua Dr. §uclides Zanini Caldas, n3. 66

CNPJ: 45.3?0.70?/0001-28 - Fone,Sa<: (1ó) 3952-912i
CEP: 14.75&000 - ?itangueirx - §stado de Sào Paulo

O art. nciso l, da Lei 14.133Í2§2'l delermina que os

licitãÍlts devêm apresentar balanço palrimonial e dêmon§raçôes contâbeis

"dos dois úhimos exercícios", sâlvo se a sfipresa lúer üênos de um ano dê

exislência. A exigência previsla no edital, âô rêquerer apênas um exercicio

contábil, contraíiâ exp.êssamente a legislaçáo, podendo compromeêr a

anáiise da capacidade êconôm ico-f inance ira da s I icitantes.

Agsim, ê necessáriâ a adequaçâo do edital paíâ qle se

exija a apresentação das dêmonstíaçÕâs contábeis dos dois últirnos exercícios,

confu rme deterrninaÇâô le§al.

lll - Conclusâo

Diante do expo§lo, ogina-se pelo acolhimento da

impugaação apresentada pela êmpresa MKD§, recomendando-se a

ãdsquação do edital para inaluir a exigência de qualificaçâo técnica com

regislro no CRÊA e a aprssentaçâo das demonstraçÕes contábeis dos dois

últlmos êxêrcício§.

É o parecer, sub cenrura.

Pitang de março de

§

§

O§ ALB§RTÕ § R]{O N§TO

PROCURÂDÕR NICIPAL

OAB'§P .937
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Prefeitlra do Município de Pitangueiras
Rua Dr, Euclides Zanini Caldas, n', 6ó

CNPJ:45.370.707 000l-28 - Fone,Tax: (I6) 3952-912I
CEP: 14.75&000 * Pitangueiras - Êsrado de são paulo

hxl

t

DECr§ÃO

O Prefeito Municipal de pitangueiraslSp, no uso de suas

atribuiçóes legâis ê rsnsideÍando o parecer jurídico acima êxposlo, DÊCIOE:

1. ACOLl.lEi a impugnâçáo apresentada pela empresa MKD§.

a retiicaçâo do edital do Prcgâo Eletrônico no O12\2A2S

parâ incluk a exigênciã de: a) QualiÍicação técnica da êmpresa e/su de

seus proíissionais, eom registro no CREA; b) Demonstraçôes contábeis

Ísfêrenlês aos dois últimss exercícios.

e, PUBLICÀR a reiificaçâo do edital no& mesmos veículos em que Íoi

originalrnede divulgado, conn reabertura de prazo parâ pâítiÕipaçâo dos
licitantes.

Registra-se, publique-se ê cumpíãi-sê.

Pitangueiras, 06 de rço de 2025.

u §olzÀil
P ITO MUNIC'PAL

§

,

2. ETE
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Estado de §ão Paulo
A€a*

EQUIPE DE APOIO DO PREGÃO

RESPOSTA À TMPUGNAçÃO AO EDTTAL

REF.: PREGAO ELETRÔNICO N" 2Ol2025
PROCESSO ADMI NISTRATIVO N' 89/2025
ASSUNTO: TMPUGNAçÃO AO EDTTAL APRESENTADA EM 08 DE ABRTL DE 2025.

Vistos, etc

Cuida-se de requerimento de impugnação formulado por MKDS EVENTOS MARKETING E
DIVERTIMENTOS LTDA e protocolizado nesta Prefeitura Municipal em OBlO4t2025, por meio qual
impugna o Edital do Pregão Eletrônico no 2O12O25. instaurado por esta PreÍeitura visando a
contratação de empresa especializada para organização, realização, fornecimento de estruturas e
demais serviços, para realizaçáo das festividades dos 149 anos de Santa Cruz das Palmeiras -
FESPAL 2025, de acordo com as especificações técnicas constantes no Termo de Referência.

DA TEMPESTIVIDADE:

Conforme item 4.'1. do Edital, "Qualquer pessoa e parte bgítima para impugnar o Editat ou
solicitar esclarecimentos, devendo protocolar o pedido no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da
data da abeftura do ceftame."

61
Prefeitura Municipal de §anta Cruz das Palmeiras

Considerando que a data êstabelecrda no ato convocatórra para a abertura das propostas é dia
2210412025 e tendo a requerente protocolizjrdo a petição de impugnação em 081O4t2025, de rigor
reconhecer a tempestividade da IMPUGNAÇÃO apresentada.

MOflVAçÃO:

Resumidamente, a requerente, interessada em participar do Pregão em epígrafe, impugna o
ato convocatório argumentando a existência de vícios de regularidades nas exigências relativas à
comprovação da Qualificação Técnica e Qualificação Econômico-Financeira.

Solicita, ao final, o acolhimênto da impugnação para que:

í) Seja incluída a exigência do Registro da Empresa e dos Profissionais junto ao CREA e
demais diretrizes legais de Qualificação Técnica de acordo com o Art. 67 da Lei
1 4.13312021, especialmente:

PRAÇA @NDFSSA MONTEIRO DE BARROS, 507 - CENTRO - PABX/FAX (1 9) 3672€292
1 365G041 - SAIVIA CRUZ DAS PALMEIRAS - SP

CNPJ 46.37'1.654/000'1-22- TNSCR EST. 611 §76jt42-112
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6x4
Prefeifura Municipal de Santa Cruz das Palmeiras,J

Estado de São Paulo
*rr*

2) seja exigido o balanço patrimonial, demonstraÉo de resultado de exercício e demais
demonstraçôes contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; na forma da lei conforme
diretrizes do lnc. I do Art. 69 da Lei 14.13312021;

'Prova de registro ou inscrição da Empresa no cREA-conselho Regional de Engenharia
e Arquitetura através da oERTIDÃo DE REGtsrRo E outrAÇÃo;u outro doõumento
equivalente, exigência essa obrigatória na FASE de HABILITAÇÃO;

' comprovação de possuir no quadro técnico da Empresa (Engenheiro Eletricista e/ou
equivalente) detêntor de certidão de Acervo Técnico-cAT através da certidão de Registro
e Quitação do Profissional junto ao Conselho e prova de vinculaçâo (Empresa x
ProÍissional) conforme lnc. ldo Art. 670 da Lei 14.133/2021 regulamentado na
RESOLUÇAO No 1.137, DE 31 DE MARÇO DE 2023 - Arrs. 47, 48, 49, 50, 51 e 32
(CONFEA) - para todos os lotes de ESTRUTURA, SOM, LUZ, LED e GERADOR.

' certidão de Acervo operacional-cAo cumprindo o que é estabelecido no lnc. ll do Art.
670 da Lei 14.13312021 conforme regulamentado na RESOLUÇÃO No 1.137, DE 3í DE
MARÇO DE 2023 - Arts. 53, 54, 55, 56 e 57 (CONFEA) - para todos os totes de
ESTRUTURA, SOM, LUZ, LED e GERADOR.

MÉR|TO:

Ressaltamos que, os pontos impugnados pêla licitante foram analisados pela comissão de
contratação, responsável pela revisão do Termo de Referência e também ao Departamento de
Cultura qual faz a Íiscalizaçào do objeto a ser licitado.

Passamos, então, a analisar as alegações com base e conjuntamente ao Departamento de
Cultura.

DECISÃO

QUALTFICAçÃO FTNANCETRA:

Devidamente revisado, constatou-se que realmente não foi solicitado o envio dos balanços dos
dois últimos exercícios social, exigência expressamente contida no art. 69, I da nova Lei de
Licitaçôes.

Nesse aspecto e considerando que, até mesmo pelo valor estimado do certame, é altamente
recomendável a análise mais detida acerca da qualificação econômico-financeira de eventuais
interessados, a fim de se assegurar que a futura contratada terá condiçóes econômicas e financeiras
para executar o objeto em conformidade com as expectativas da administração, a exigência dos
balanços e demâis demonstrativos contábeis dos dois últimos exercícios sociais constituem
instrumentos essênciais para a efetivação desta análise.

PRAÇA @NTDFSSA MONTETRO DE BARROS, 507 -CENTRO- pABy..rM 19) Ut2SXz
1 3650{41 - SANIA CRUZ DP-S PALMEIRAS _ SP

CNPJ 46.371.654/000í-22- INSCR EST. 611.076.142-1 12
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6x,

re

Prefeitura Municipal de §anta Cruz das Palmeiras
Estado de São Paulo

A*.i

Desse modo, impõe-se o acolhimento da insurgência apresentada.

ETIFICAÇÃO do edilat, passando a Cláusula 6.4.2, sem
a vigorar da seguinte forma:

Logo, decide essa comissão pela R
emats ex item 6.4

6.4.2 - Bala patrimonial. demonstracão de resultado de exercício e demais
de m o n stra eõ e s c o n tá be i s dos 2 (dois) exercícios sociais.
6.4.2.1. Os documentos exigidos acima deverão ser apresentados contendo a
assinatura do representante legal da Empresa Licitante.

6.4.2.2. Para ernpresas constituídas no próprio exercício, deverá ser
apresentado o "Balanço de Abertura".

QUAL|F|CAçÃO TECNICA

lgualmente procede a impugnação relativa às exigências para comprovação da qualificação
técnica:

De fato, o Edital velculou exigências genéricas no tocante à qualificação técnica, exigindo
apenas a apresentação de Atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado que
comprove (em) aptidão para dêsempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da
licitação.

Uma vez que o objeto licitado, envolvendo a montagem de êstruturas, palco, etc, justifica a
previsão de exigências mais especificas, impõe-se a necessária modificação, de modo a ad-equáJo à
nova de Lei de Licitações.

Assim, decide a Comissão
proponentes deverão apresentar

pela RETIFICAÇÃO do item 6.5,
, sob pena de INABILITAÇÃO,

ficândo estabelecido que
reiuízo das dem

AS

aisESEMD
extoencras rá veiculadas:

1) Proua de registro ou inscrição da Empresa no CREA-Consetho Regional de
Engenharia e Arquitetura e/ou outro consêlho equivalente aiavés da
CERTIDÁO DE REGTSIRO E eUtTAçÃO ou outro documento anátogi,
conforme exigência legal prevista no lnc. V do Arí 6T da Lei 14.133/2021;

2) Comprovação de possuir no quadro técnico da Empresa (Engenheiro
Hetricista dou equivalente, Engenheiro Civit e Engenheiro de Seguiança do
Trabalho) detentor de Certidão de Acervo Técnico-CAT através da Certiião de
Registro e Quitação do Profissional junto ao Conselho e prova de vínculação
(Empresa x Profissional) conforme lnc. t do Art. 670 da Lei 14.1$/m21
regutamentado na RESOLUÇÃO No 1.137, DE 31 DE MARçO DE 2O2S - Arts.
47,48,49, 50, 51 e 52 (CONFEA).

PRAÇA CONIDESSA MONTEIRO DE BARRoS, 507 - CENTRO - PABX/FAX (1 9) 36729292
í 3650{41 _ SANIA CRUZ NAS PALMEIRAS _ SP

o\pJ 46.371.654nm1-22- TNSCR EST. 611.076.142112
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6s6
Prefeitura Municipal de §anta Cruz das Palmeiras

Estado de §ão Paulo
, d.. {.

3) Certidão de Acervo Operacional-CAo cumprindo o que é estabelecido no
lnc. il do Art.67'da Lei 14.133/2021 conforme rêgulamentado na RESOLUçÃO
No 1.137, DE 31 DE MARçO DE 2023 - Arts. 53, 54, 55, SO e 57 (CONFEA).

4) Atestado de Capacidade Técnica e/ou comprovação de aptidão para
desempenho de atividade peúinente e compatíve! em caracÍerísticas,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das rnsÍalações e
do aparelhamento e do pessoa, técnico adequados e disponíveis para a
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos
membros da equipe técnica gue se responsabilizará pelos trabalhos conforme
lnc. ll,Ãrt.67 ad Lei 14.133/2021;

Por fim, considêrando que as rêtificaçóes sugeridas pela impugnante e acolhidas por esta
equipe de apoio guardam relação exclusivamentê com a HABILITAÇÃO dos interessados e,
portanto, não impactam na elaboração da referida proposta, desnecessária a restituição integral do
prazo de convocação, devendo por isso ser mantida a data e horário originariamente previstos para a
abertura da sessão pública do Pregão.

Ante o exposto, e com base dos argumentos apresentados, DEFIRO O PEDIDO DE
IMPUGNAÇÃO nos termos supracitados e informo que, como o presente pêdido não altera a
formulação das propostas, a Prefeitura de Santa Cruz das Palmeiras/SP manterá a data do Pregão
Eletrônico no 2012025 para o dia 22 de abdl de 2025, às 08:30 horas.

Publique-se, dando ciência aos interessados do inteiro teor desta decisão.

Santa Cruz da Palmeiras, 10 de abril de 2024.

tr^t otr nE ^or r\ DDtrí:Ã^
oo.0mnto.siEdó digitrlrcnr.

gK§ábtr Dêb: 1r/ô4l202§ 14:.a:.7 o3oo
veritiqueêm https://6lidar.in.8e-bÍ

Leandro Cabral
Pregoeiro

PRAÇACoNDESSA MONTEIRO DE BA,RROS, 507-CENTRo- PABX/FM (19) 3672€29
13650041 - SAI{TA CRUZ DAS PALMÊIRAS_ SP

CNPJ 46.371.6540001-22- TNSCR EST. 611.076.142-112
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cPrefeitura lvÍunicip of [e Çuarardp es

Esta[o [e São Qaufo

REsPosrAA rrcucNaçÃo A EDTTAL

PROCESSO N" 030/202s
pngcÃo nr,nrRôNrco N' 013/202s
oBJETO: REGTSTRO DE PREçOS OBJETTVANDO FUTURAS CONrnaraçóeS DE EIr/tpRE§A
ESpEctALtzADA No RAMo PERTTNENTE PARA pREsrAçÃo DE sERvlços DE LocAçóEs DE cRupo
GERADoR, BANHrtnos.euímtcos, CAMARINS, TENoeS, cencas or§ctputHaoones, LoNAS, soM,
TLUM|NAçÃo, pRArcÁvEL, BARRTCADA DE coNTENçÃo, ABRANGENDo MoNTAGEÍrt E
INSTALAçAO ATE A DESINSTALAçAO E TRANSPORTE DOS EQUIPAMENTOS E ESTRUTURA, BEM
coilo sERvtços DE SEGURANçA oESARMADA, sEcuRANçA coNTRA tNcÊNDto E Apoto,
DEsrNADos A EvENTos Do DEpARTAMENTo DE cULTURA E TURrsMo oo uuntcíao oe
GUARARArES, coNFoRME DEScRTçÃo E oUANTtDADES coNSTANTES Do rERMo oe RerenÊHoa
.ANEXO I DO PRESENTE EDITAL.

Aempresa MKDS EVENTOS MARKETING E DMRTIMENTOS
LTDA., inscrita no CNPJ. sob o no 01.906.450/0001-00, estabelecida a ST SIG Conjunto B - s/n -
Lote l-4 - Sala 201 , bairro Taguatinga Norte, na cidade de Brasília/Dfl apresentou impugnação ao
Edital do Pregão Eletrônico acima mencionado.

DATEMPESTIWDADE

A abertura da sessão pública do certamente foi redesignada para a data
de 0210412025. Assim, conforme estabelecido no item l-9.1 do edital, o pedido de impugnação em
exame foi entegue tempestivamente, uma vez que foi recebido via plataforma eleEônica em data de

L9/03t2025.

DAS ALEGAÇÔES APRESENIADAS

A empresa apresentou pedido de impugnação do edital, alegando em
síntese que não foi observado à aplicação da Constituição Federal e da Lei 14.133/2021 que normatiza
os regulamentos dos processos licitatórios, deixando este de prever prova de registro ou inscrição da
Empresa no CREA-Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e/ou outro Conselho eqüvalente
através da Cenidão de Regisúo e Quitação ou outro documento análogo, conforme exigência legal
preüsta no inc.V do Art. 67 da Lei 14.t3312O21, bem como a exigência adequada da qualificação
financeira conforme normatizado no inc.I do art.69 da Lei L4.7331202L.

Prefeitura Muniçipal - AvMarechal Floriano, 565 - CEF I ó.700-000 - Guararap<SP) - Fone ( l8) 3606-8000

Departamento de cestão de Material e PafimT,;lii*i§.ãJlLl*1"11í;Íf*es(sP) - Fone (r8) 36064883 e 3406-r0e3

{,-'\
I
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cPrefeitura fuÍunictp a [ [e Ç uararap e s

Esta[o [e São cPaufo

neerÁr,rsr Do PEDIDo

Analisando as razões da impugnante, percebe-se que a insurgência da mesma é sobre a
documentação de habilitação e qualificação financeira.

Inicialmente, impõe-se analisar que as cláusulas e exigências editalícias üsam garantir
satisfatoriamente a execução contratual. Relevante, pois, a forma de interpretação das normas
disciplinadoras da licitação que serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Adminisnação, a finalidade e a segurança da
conEatação.

Ademais, observa-se a aplicação do princÍpio de autotutela que impõe à administração
o poder-dever de proceder à revisão de seus atos quanto a possíveis irregularidades. In casu, se a
impugnação ao edital for procedente, é a Administração a maior interessada em tomar conhecimento
dos fatos e apurar possíveis inegularidades, assim passamos a aniíIise do mérito.

Por se §atar de questão ligada a qualificação técnica e econômica financeira do futro
conEato, solicitamos a manifestação da área técnica requisitante, responsável pela elaboração do
Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, que manifestou em concordância com os
argumentos da impugnante, pois não interfere no resultado final dos serviços a serem executados, sendo
assim, a descrição da Qualificação Econômico-Financeira itêm 15.4 e Qualificação Técnica, item 1.5.5,

deverá ser alterada.

coNcLUsÃo

Diante do exposto, em razão das manifestações do setor técnico, entende que o pedido
merece prosperar, uma vez que a alteração atenderá satisfatoriamente aos anseios da administração com
a conEatação.

Por tudo isso, este Pregoeiro decide acatar a impugnação da empresa MKDS
EVENTOS MARKETING E DMRTIMENTOS LTDA, razão pela qual o edital será publicado
com a retificação e seus prazos recontados com a devida publicação oportunamente.

Guararapes, 01 de abril de 2025

d

arrç ato B
PregoeÍro

Prefeitura Muniçipal - AvMarechal Floriano, 565 -CEP Ió 700-000 - Guararapes(SP) - Fone (18) 360ó-8000

Departameoto de Oestão de Material e Patrimônio - Rua Mário Rolin Teies, 674 - Guararapes(SP) - Fone ( l8) 3606-4883 e 3406-1093

Email : compns@guaÍarapes.sp.govbr
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2310412025, 11:48 MORRO AGUDO-SP - IMPUGNAÇÁO EDITAL PE 014-2025 - FALTA DE CREA + CAT + CAO + BALANÇO - licitacaomorroa

trl Gmail Q Pesquisar e-mail

Escrever

MORRO AGUDO-SP - TMPUGNAÇÃO EDTTAL pE O14-2O25 - FALTA DE CREA

6x1

É

Caixâ de ontrada

Com estrela

Enviados

Râscunhos

Mais

1.231

@
MKDS MKDS

h rradú2a para o português

PímeiÍamentê. soliciiamos, muiÍespêirosêmente, a acusaç€o do íêcêbimenro deste €-mâil.

O Âí1. 164 dâ Lê 14.133/2024 expÍessâ que

Att 1U. Quahuet pesso.a é pade legÍtima paê inpugnat edÍal da ticnâçáa pot inegutandàde t

antes da data dê abêduÍa do cedane.
Paágnlo únlco. A rêsposta à impugnaçao ou ao pedida de esclarccinanta será divutgada en s

Misler sali€nlar que é dsvêí do rêsponsával por conduzt licíaFo no ámbrto da Admini§r,aÇão, a parlir

d€ ampugnâÉo ao êdúâr âponla.do a srislência ds cláusulâs rcstíivâs à compêtrtividâd6 do c€nam€. reaiizar ã

rsvEão critêÍiosa dês*s cláusulas. âindâ quê a mpugnaÉo não sôja connêcida, sob pêna do viotaÉo do

p ncipio da aurotutelâ, coníorm€ ACÓRDÃo Nc Ía14l2023 - TcU - ptênáÍto (DOU Írâ 13I, d€ 2010?/2023, pg.

261).

Sêgue iÍnpugnáÉo quosüonando a OUALIFICAçÃO ÍÊcNtcA e FINANCETRA.

Soliitãmos üma análise enaiíüca com màimâ elênÉo (k peüqão. Estâmôs ânexando oulres impugnaçóos iutgâdâs por oúras pr

Sicilamos, por genÍleza, quê a resposlâ sêjâ ênviada atravss do e-majl quô oíiginou o pêdidô, ou sêja, mkds.côôtâtoaaomeit_cor

Marcêdorês

Compras 2

Deny

PEOIDOS CRC

Recibo de retirâda de e...

Soluções

OIONES OA SILVA

MKDS EVENTOS MARKETING E DIVER]IMÊNTOS ÊIRELI-ME

TOTAL SOM

CNPJ: 01.906.450/0001-00
FONE:

(61 ) 303S3O0O
(77) 9.992&9839

httpsi//mail.google.com/mail/u/o/#inboíFMfcgzQbdrKfXRJ\.zsstKqwN4kChffqbh 1t1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

SETOR DE LICITAçÃO E DESPESA

JULGAMENTO DE IMPUGNAçÃO AO EDITAL

PROGESSO ADMINISTRATIVO NO 025/2025

Pregâo Eletrônico No 014/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA GONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PRESTADORA DE SERVIçOS DE LOCAÇÃO DE ITENS DE ESTRUTURA

PARA EVENTOS.

I- RELATORIO

Trata-se de impugnaçâo interposta pela empresa MKDS

DIVERTIMENTOS, CNPJ no 01.906.450/0001-00, contra o Edital da licitação em

epígrafe, alegando vícios que, em seu entendimento, afrontariam os princípios

regentes da atividade licitatória, notadamente a isonomia, a legalidade e a
competitividade.

A impugnante sustenta que o Edital não contempla itens essenciais à

adequada execução do objeto, especialmente no que tange aos seguintes

itens:

1o) Prova de registro ou inscrição da Empresa no CREA-Conselho Regional

de Engenharia e Arquitetura e/ou outro conselho equivalente através da

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO ou outro documento análogo,

conforme exigência legal prevista no lnc. V do Art. 67 da Lei 14.13312021.

20) Comprovação de possuir no quadro técnico da Empresa (Engenheiro

Eletricista e/ou equivalente, Engenheiro Civil e Engenheiro de Segurança do

Trabalho) detentor de Certidão de Acervo Técnico-CAT através da Certidão de

Registro e Quitação do Profissional junto ao Conselho e prova de vinculação

(Empresa x Profissional) conforme lnc. I do Art. 670 da Lei 14.13312021

regulamentado na RESOLUÇÃO No 1.137, DE 31 DE MARÇO DE 2023 - Arts.

47,48,49,50, 51 e 52 (CONFEA)"
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(
ESÍAOO DE 5ÃO PAUIO

PREFEITURA MUNICIPAI. DE MORRO AGUDO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E PLANEJAMENTO

SETOR DE LICITAçÃO E DESPÊSA

30) Certidão de Acervo Operacional-CAO cumprindo o que é estabelêcido

no lnc. ll do Art. 670 da Lei 14.1331202'1 conforme regulamentado na

RESOLUÇÃO No 1.137, DE 31 DE MARÇO DE2023 - Arts. 53, 54, 55, 56 e 57

(coNFEA).

40) Não identificamos no edital em regência a exigência adequada da

QUALIFICAÇAO FINANCEIRA conforme normatizado no lnc. I do Art. 690 da Lei

14.133193, pois o mesmo nâo solicita o balanço paúimonial, demonsúação de

resultado de exercÍcio e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos

exercícios sociais. O Edital solicita apenas do último exercício social, conforme

pode ser visto no subitem 7.4.3 (página 12).

Ainda segundo as alegações da Empresa, tais itens são condições

expressas para realizaçáo do presente Certame e que a falta das mesmas

poderiam causar vícios insanáveis ao mesmo.

Após regular ciência da impugnação, foi facultado ao pregoeiro e sua

equipe de Apoio, manifestarem-se sobre os pontos suscitados.

il - FUNDAMENTAçÃO

Nos termos da Lei no 14.13312021, em seu ari.67, a Administração deve

exigir dos licitantes documentos que comprovem a aptidão técnica

compativel e pertinente com as características do objeto a ser contratado,
inclusive mediante apresentação de atestados emitidos por terceiros, públicos

ou privados, que evidenciem a experiêncla anterior da empresa.

A qualificaçâo técnica tem por finalidade assegurar que os licitantes

possuem capacidade técnica-operacional e técnico-profissional para execução

do contrato, evitando-se riscos de inadimplemento, prejuízos ao erário e

frustraçâo do interesse público.

No caso em tela, restou evidenciado que o edital não contempla critérios
mínimos de qualificação técnica, tampouco especifica as condições para

apresentação de atestados ou experiências prévias que evidenciem a
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MORRO AGUOO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E PLANEJAMENTO

SETOR DE LICITAçÃO E DESPESA

capacidade das empresas para cumprir as obrigaçÕes contratuais com o grau de

complexidade exigido.

A ausência de tais requisitos representa grave lacuna no instrumento

convocatório, por comprometer a lisura do certame e fragilizar a seleção de

proposta efetivamente vantajosa, além de contrariar o art. 14, inciso V, e art. 67

da Lei no 14.13312021 .

Quanto ao mérito, verifica-se que o Edital não possui as exigências citadas, à

saber:

1o) Prova de registro ou inscriçáo da Empresa no CREA-Conselho Regional

de Engenharia e Arquitetura e/ou outro conselho equivalente através da

CERTIDÃO DE REGISTRO E OUITAÇÃO ou outro documento anátogo,

conforme exigência legal prevista no lnc. V do Art. 67 da Lei 14.13312021.

20) Comprovação de possuir no quadro técnico da Empresa (Engenheiro

Eletricista e/ou equivalente, Engenheiro Civil e Engenheiro de Segurança do

Trabalho) detentor de Certidão de Acervo Tecnico-CAT através da Certidão de

Registro e Quitaçáo do Profissional junto ao Conselho e prova de vinculação

(Empresa x Profissional) conforme lnc. I do Art. 670 da Lei 14.13312021

regulamentado na RESOLUÇÃO No 1.137, DE 31 DE MARÇO DE 2023 - Arts.

47,48,49,50, 5í e 52 (CONFEA).

30) Certidáo de Acervo Operacional-CAO cumprindo o que é estabelecido

no lnc. ll do Art. 670 da Lei 14.1331202Í conforme regulamentado na

RESOLUÇÃO No 1.137, DE 31 DE MARÇO DE2023 -Arts.53,54,55,56 e 57

(coNFEA).

40) Não identificamos no edital em regência a exigência adequada da

QUALIFICAÇÃO FINANCEIRA conforme normatizado no lnc. I do Art. 690 da Lei

14.133/93, pois o mesmo não solicita o balanço pakimonial, demonstraçáo de

resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos

exercícios sociais. O Edital solicita apenas do último exercício social, conforme

pode ser visto no subitem 7.4.3 (página 12).

.I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

SETOR DE LICITAçÃO E DESPESA

Após análise minuciosa, conclui-se que a impugnação, ora apresentada,

deve ser ACOLHIDA, tendo em vista que a falta das exigências do edital,

revelam-se desproporcionais e desarrazoadas, não se coadunando com o

princípio da isonomia nem com o dever de ampliar a competitividade do certame,

sem prejuízo da qualidade do objeto contratado. Assim, assiste razão à
impugnante ao pleitear a sua exclusão ou adequação.

ilt- coNcLUSÃo

Diante do exposto, no exercício das competências que me são conferidas,

DECIDO:

. ACOLHER a impugnação interposta pela empresa MKDS

DiveÉimentos, pelos fundamentos acima expostos;

. Determinar, a suspensão da sessão designada para o dia Zgl04t2OZ5.

. Promover o retorno do Processo para a fase interna, para que proceda

com a retificação do presente Edital, se for o caso, ou devolva o mesmo

à fase de Planejamento, para as devidas alteraçôes, para que após, seja

dado regular seguimento ao certame.

Publique-se. Dê-se ciência à impugnante.

Morro Agudo, 23 de abril de 2025.

SÉRGIO SOUZ+:TOSTES

Agente de Contratação

Cil} tl 1t

nÁ]t I t vyt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

EDITAL CONVOCAÇÃO DE ESTAGIÁRIO 
PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 001/2024

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES,  Prefeito Municipal  de Morro Agudo,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos do edital
de abertura do presente processo de seleção, CONVOCA os candidatos abaixo,
aprovados  no  PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 001/2024,
para comparecerem no prédio sede da Prefeitura Municipal, situado na
Praça Martinico Prado, nº1.626 - Centro, diretamente com o servidor
responsável  pelos  processos  de  estágios  (Jair  César  Sbroion),  no
horário  das  09h  às  11h  ou  das  13h  às  15h,  dentro  do  prazo  de  05
(CINCO) DIAS ÚTEIS, (a contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que
seguir ao da publicação no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado
por motivo que o candidato comprove que não foi causado por ele), para iniciar
o processo de integração no Programa Municipal  de Estágios  (conforme Lei
Municipal nº 2.229), devendo estar munido dos seguintes documentos: 
a) Apresentar cópia do RG;
b) Apresentar cópia do CPF;
c) Apresentar cópia da certidão de nascimento ou casamento;
d) Apresentar cópia de comprovante de endereço;
e) Apresentar uma foto 3X4 recente;
f) Apresentar declaração da instituição de ensino comprovando a regularidade
da  matrícula  do  aluno/candidato  expedida  em  prazo  não  superior  a  90
(noventa) dias;
g) Preencher e colher assinatura de responsável pela instituição de ensino no
termo de compromisso de estágio;
h) Apresentar os demais documentos que lhe forem solicitados, sob pena de
perda do direito à vaga.

O  candidato  convocado  para  integrar  o  Programa  Municipal  de
Estágios  deverá  ainda  observar  o  atendimento  às  seguintes
premissas:
a) Ter disponibilidade para estagiar  06 (seis) horas por dia, de segunda a
sexta-feira;
b) Ter 18 (dezoito) anos completos;
c) Preencher as exigências do estágio segundo o que determina a legislação
vigente,  devendo  estar  regularmente  matriculado  e  cursando  o
penúltimo ou último ano do curso no qual se inscreveu neste processo
seletivo.

CANDIDATO(s) CONVOCADO(s)

PSICOLOGIA
Classifica

ção Nome
1º SARA BATISTA SANTOS
2º ANALICE DA SILVA LEAL

SISTEMAS DE INFORMAÇAÕ/CIÊNCIAS DA COMPUTAÇÃO

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

Classifica
ção Nome
1º CARLOS EDUARDO MAZARÃO PIMENTA
2º HUGO MOTTA FARIA

DIREITO
Classifica

ção Nome
1º ALYSSON RIBEIRO DA SILVA
2º PEDRO HENRIQUE MOREIRA LIMA

O não comparecimento dentro do prazo estipulado ou o não preenchimento de
todas as exigências ensejará na perda do direito à nomeação ao processo de
estágio.
Na  eventualidade  da  instituição  de  ensino  na  qual  o  candidato
aprovado e convocado obstar ou retardar a celebração do termo de
compromisso de estágio e não havendo resolução para a situação, o
Poder Público, na qualidade de Unidade Concedente, ficará eximido de
quaisquer  responsabilidades,  podendo  o  aluno/candidato  perder  o
direito à vaga ao Programa Municipal de Estágio.

Morro Agudo, SP, 23 de abril de 2025.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
- Prefeito Municipal –
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Outros Atos

Outros Atos
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Morro Agudo/SP, 23 de Abril de 2025. 

ASSUNTO: INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS – ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO – 
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES, 
SERVIDORES, NOTEBOOKS, MATERIAIS E PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER 
DEMANDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO. 

 
PROCEDIMENTO PÚBLICO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ENCAMINHO, nos termos do artigo 43 do Decreto Municipal nº 6.453/2023, 
a todos os órgãos e entidades da Administração Pública, a INFORMAÇÃO SOBRE A 
ABERTURA DE PROCEDIMENTO PÚBLICO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE 
PREÇOS, que permanecerá disponível pelo prazo de 08 (oito) dias úteis para 
manifestação dos interessados em participar da respectiva ata, com o objetivo de 
determinar a estimativa total de quantidades para futura contratação. 

O objeto do registro de preços é a aquisição de computadores, servidores, 
notebooks, materiais e periféricos de informática, por meio da modalidade Pregão, com 
entrega parcelada, vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, com 
possibilidade de renovação das quantidades. 

Os órgãos interessados em participar deverão encaminhar as informações  
abaixo, pois são essenciais para subsidiar a elaboração dos documentos da fase de 
planejamento do certame: 

 

 A indicação das quantidades desejadas para cada item listado com 
a respectiva memória de cálculo e os documentos que fundamentam 
as estimativas, incluindo eventuais justificativas técnicas; 
 

 A indicação dos Fiscais Técnicos e Administrativos responsáveis; 
 

 O local de entrega dos itens e a fonte orçamentária. 
 
Caso haja interesse em incluir algum item adicional, este deverá ser inserido de 

acordo com as mesmas regras previamente estabelecidas, desde que esteja compatível com o 
objeto proposto. 

Em conformidade com a legislação vigente, informamos que a manifestação 
de interesse estará aberta até o dia 07 de maio de 2025, devendo ser enviada para o e-
mail: cpd@morroagudo.sp.gov.br . 

A manifestação deverá ser realizada conforme o modelo anexo e 
acompanhada do Documento de Formalização de Demanda, conforme padrão já adotado 
pela Municipalidade. 

Contamos com a colaboração de todos e, desde já, nos colocamos à 
disposição para quaisquer esclarecimentos. 
 
 

 

Mateus Cleber de Almeida 
Diretor de Assuntos Administrativos 

Centro de Processamento de Dados - CPD 
 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Quarta-feira, 23 de abril de 2025 Ano IX | Edição nº 1912 Página 141 de 185

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS 

  

MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES, 
SERVIDORES, NOTEBOOKS, MATERIAIS E PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER DEMANDA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO. 
 

 

SETOR/ÓRGÃO 

LOCAL DE ENTREGA: 

FISCAL TÉCNICO: 

FISCAL ADMINISTRATIVO: 

FICHAS ORÇAMENTÁRIAS: 
 

LOTE MATERIAL DESCRITIVO ESPECIFICAÇÃO QTDE 

1 ADAPTADOR WIRELESS USB ANEXO I - Item 1 UNIDADE  

2 ALCOOL ISOPROPÍLICO ANEXO I - Item 2 FRASCO 500 ML  

3 ALICATE DE CRIMPAGEM ANEXO I - Item 3 UNIDADE  

4 BATERIA DE NOBREAK – 7,2Ah ANEXO I - Item 4 UNIDADE  

5 BATERIA NOBREAK – 18Ah ANEXO I - Item 5 UNIDADE  

6 CABO DE ENERGIA ANEXO I - Item 6 UNIDADE  

7 CABO DE IMPRESSORA USB ANEXO I - Item 7 UNIDADE  

8 CABO DE REDE CAT 5E ANEXO I - Item 8 CAIXA 305 METROS  

9 CABO DE REDE CAT 6 ANEXO I - Item 9 CAIXA 305 METROS  

10 CABO HDMI ANEXO I - Item 10 UNIDADE  

11 CABO VGA ANEXO I - Item 11 UNIDADE  

12 CAIXA MULTIMIDIA ANEXO I - Item 12 UNIDADE (PAR)  

13 COMPUTADOR COMPLETO ANEXO I - Item 13 UNIDADE  

14 CONECTOR DE REDE RJ45 ANEXO I - Item 14 PACOTE C/ 100  

15 ESTABILIZADOR ANEXO I - Item 15 UNIDADE  

16 ESTANHO PARA SOLDA – 1MM ANEXO I - Item 16 TUBO 25G  

17 FERRO DE SOLDA 70W ANEXO I - Item 17 UNIDADE  

18 FILTRO DE LINHA ANEXO I - Item 18 UNIDADE  

19 FONTE DE ALIMENTAÇÃO – 300W REAL ANEXO I - Item 19 UNIDADE  

20 FONTE DE ALIMENTAÇÃO – 500W REAL ANEXO I - Item 20 UNIDADE  

21 HD 1 TB ANEXO I - Item 21 UNIDADE  
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22 KIT CHAVE DE FENDA ANEXO I - Item 22 UNIDADE  

23 LIMPA CONTATO ANEXO I - Item 23 LATA 300 ML  

24 MEMÓRIA DDR3 4G ANEXO I - Item 24 UNIDADE  

25 MEMÓRIA DDR3 8G ANEXO I - Item 25 UNIDADE  

26 MEMÓRIA DDR4 16G ANEXO I - Item 26 UNIDADE  

27 MINI RACK DE PAREDE 12U ANEXO I - Item 27 UNIDADE  

28 MONITOR DE COMPUTADOR 19’’ ANEXO I - Item 28 UNIDADE  

29 MONITOR DE COMPUTADOR 23’’ ANEXO I - Item 29 UNIDADE  

30 MOUSE PAD ANEXO I - Item 30 PACOTE C/ 10  

31 MOUSE SEM FIO ANEXO I - Item 31 UNIDADE  

32 MOUSE USB ANEXO I - Item 32 UNIDADE  

33 MULTÍMETRO ANEXO I - Item 33 UNIDADE  

34 NOBREAK 1500VA ANEXO I - Item 34 UNIDADE  

35 NOBREAK 3200VA ANEXO I - Item 35 UNIDADE  

36 NOBREAK 600VA ANEXO I - Item 36 UNIDADE  

37 NOTEBOOK ANEXO I - Item 37 UNIDADE  

38 ORGANIZADOR DE CABOS EM VELCRO ANEXO I - Item 38 ROLO 3 METROS  

39 PASTA PARA SOLDAR ANEXO I - Item 39 POTE 110 G  

40 PASTA TÉRMICA ANEXO I - Item 40 POTE 100 G  

41 PATCH CORD ANEXO I - Item 41 UNIDADE  

42 ROTEADOR SEM FIO ANEXO I - Item 42 UNIDADE  

43 SCANNER DE MESA ANEXO I - Item 43 UNIDADE  

44 SERVIDOR ANEXO I - Item 44 UNIDADE  

45 SSD 1 TB ANEXO I - Item 45 UNIDADE  

46 SSD 240 GB ANEXO I - Item 46 UNIDADE  

47 SSD 480 GB ANEXO I - Item 47 UNIDADE  

48 SSD EXTERNO 2TB ANEXO I - Item 48 UNIDADE  

49 SSD M.2 PCIE NVME 500 GB ANEXO I - Item 49 UNIDADE  

50 SWITCH – 08 PORTAS ANEXO I - Item 50 UNIDADE  
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51 SWITCH 16 PORTAS ANEXO I - Item 51 UNIDADE  

52 SWITCH 24 PORTAS – TIPO I ANEXO I - Item 52 UNIDADE  

53 SWITCH 24 PORTAS – TIPO II ANEXO I - Item 53 UNIDADE  

54 TECLADO SEM FIO ANEXO I - Item 54 UNIDADE  

55 TECLADO USB ANEXO I - Item 55 UNIDADE  

56 TESTADOR DE CABO REDE ANEXO I - Item 56 UNIDADE  

57 WEBCAM ANEXO I - Item 57 UNIDADE  

58 WORKSTATION ANEXO I - Item 58 UNIDADE  

 
 
DAS ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE 
CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHES DÃO SUPORTE, QUE CONSIDEREM INTERDEPENDÊNCIAS 
COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA: 
[...] 
 
MORRO AGUDO, XX DE XX DE 2.025 
 

 

SERVIDOR CPF CARGO 
 
OBSERVAÇÃO: O presente documento deverá estar acompanhado de Documento de Formalização de  Demanda 
em modelo próprio já adotado pela municipalidade. 
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ANEXO I 
DAS ESPECIFICAÇÕES MINÍMAS DOS PRODUTOS 

 
 
 

1. ADAPTADOR WIRELESS USB 
 
1.1. Interface: USB 2.0 ou superior, compatível com portas USB padrão; 

1.2. Tipo de Antena: Omnidirecional, integrada ou destacável; 

1.3. Quantidade de Antenas: 1 antena de alto ganho para melhor recepção de sinal.  

1.4. Taxa de Transferência de Dados: Até 300 Mbps na frequência de 2.4 GHz e suporte a frequências 

de 5 GHz.  

1.5. Frequência: Operação em dual-band, 2.4 GHz e 5 GHz, para melhor flexibilidade e performance.  

1.6. Padrões Wireless: Compatível com IEEE 802.11ac, IEEE 802.11a, IEEE 802.11n, IEEE 802.11g, 

IEEE 802.11b, garantindo ampla compatibilidade com diferentes redes Wi-Fi.  

1.7. Segurança Wireless: Suporte a WPA/WPA2, WEP, e outras formas de criptografia para garantir 

segurança na conexão. 

1.8. O produto deve ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento e com garantia de 12 meses. 

 

2. ALCOOL ISOPROPÍLICO 
 
2.1. Álcool isopropílico 500 ml 

2.2. Grau de pureza: 99,8%; 

2.3. Densidade 20/20°C: 0,785 - 0,787; 

2.4. Acidez como ácido acético, %m/m0, máximo: 0,002; 

2.5. Faixa de destilação a 760 mmHg, (°C): 81,5 83,0; 

2.6. Água (%m/m), máximo: 0,10; 

2.7. Densidade do líquido 20/20°C: 0,7837; 

2.8. Densidade do vapor (ar = 1): 2,1; 

2.9. Pressão de vapor: 4,444 kPa (20°C); 

2.10. Solubilidade em água: completa; 

2.11. Limite de explosividade do ar inferior 2%/superior 12% (V/V); 

2.12. O produto deve ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento e com garantia do 

fornecedor. 

 

3. ALICATE CRIMPAGEM 
 
3.1. Alicate crimpagem RJ45/RJ11; 

3.2. Uso profissional; 

3.3. Metal com cabo borracha; 

3.4. Crimpar modular plug 8x8 (RJ45), 6x4 (RJ11), 6x6 (RJ12), 4x4, 4x2; 

3.5. Corte e decape do cabo UTP/LAN. 

3.6. O produto deve ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento e com garantia do fornecedor. 

 

4. BATERIA DE NOBREAK – 7,2Ah 
 

4.1. 12V/7,2Ah para No-Break 

4.2. Tensão: 12 Volts 
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4.3. Capacidade: 7,2 Amperes 

4.4. Dimensões aprox. (A/C/L): 9,43 / 15,01 / 6,48 cm 

4.5. O produto deve ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento e com garantia de 12 meses. 

 
 

5. BATERIA DE NOBREAK – 18Ah 
 

5.1. 12V/18Ah para No-Break 

5.2. Tensão: 12 Volts 

5.3. Capacidade: 18 Amperes 

5.4. Dimensões: 18,1 / 7,6 / 16,7 cm 

5.5. Conexão: Parafusada 

5.6. O produto deve ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento e com garantia de 12 meses. 

 

6. CABO DE ENERGIA 
 
6.1. Comprimento: 1,5 metros  

6.2. Seção dos Condutores: 3 x 0,75 mm² • Número de Pinos: 3 • Padrão: NBR 14136. 

6.3. Revestimento: Isolamento em PVC de alta qualidade para proteção e durabilidade, adequado para 

uso em ambientes internos 

6.4. O produto deve ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento e com garantia do fornecedor. 

 

7. CABO DE IMPRESSORA USB 
 
7.1. Cabo para impressora 

7.2. Usb a: macho + usb b: macho 

7.3. 3 (três) metros de comprimento 

7.4. Cor: preto 

7.5. O produto deve ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento e com garantia do 

fornecedor. 

 

8. CABO DE REDE CAT 5E 
 
8.1. Categoria: CAT 5e ou superior 

8.2. Cor: Azul Claro 

8.3. Condutores: 4 pares trançados 

8.4. Condutores Internos: Sólidos de cobre nu, 24 AWG 

8.5. Isolamento: Polietileno especial 

8.6. Capa Externa: PVC 

8.7. Marcação Sequencial: Métrica decrescente (305m - 0m) 

8.8. Diâmetro Nominal: 6,0 mm 

8.9. Embalagem: Caixa Fastbox com 305 metros 

8.10. O produto deve ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento e com garantia de 12 meses. 

 

9. CABO DE REDE CAT 6 
 

9.1. Categoria: CAT.6; 
9.2. Construção: U/UTP – 4 pares trançados compostos de condutores sólidos de cobre nu, 24 
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AWG, isolados em polietileno especial; 
9.3. Cor padrão: Azul claro; 
9.4. Capa externa: PVC nas opções CM e CMX; 
9.5. Embalagem: Caixa FASTBOX em lance padrão de 305 metros; 
9.6. Marcação sequencial métrica decrescente (305 – 0 m) 
9.7. Diâmetro nominal: 6,0 mm; 
9.8. Massa líquida: 42 kg/km 
9.9. NVP (Velocidade Nominal de Propagação): 68%; 
9.10. O produto deve ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento e com garantia de 12 meses. 

 
 

10. CABO HDMI 
 

10.1. Comprimento: 1,5 metros 

10.2. Versão: HDMI 2.0 

10.3. Resolução Suportada: Full HD (1920x1080) e 4K (3840x2160) 

10.4. Saídas: Conectores de 180º em ambas as extremidades 

10.5. Velocidade de Transmissão: Até 18 Gbps 

10.6. Compatibilidade: Suporte a áudio e vídeo em alta definição 

10.7. Revestimento: Revestimento externo de PVC para proteção adicional contra desgastes e 

interferências 

10.8. O produto deve ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento e com garantia do fornecedor. 

 

 

11. CABO VGA 
 

11.1. Tipo: Cabo VGA para Monitor 

11.2. Comprimento: 1,5m 

11.3. Plug HD15 Macho em ambas as extremidades 

11.4. Material do Plug: Metal niquelado para melhor durabilidade e resistência à corrosão 

11.5. Filtro: Filtros de ferrite injetados em ambas as pontas para reduzir interferências e melhorar a 

qualidade do sinal 

11.6. Construção: Cabo de alta qualidade para garantir uma transmissão de vídeo estável e nítida 

11.7. Isolamento: Camada de isolamento para proteção adicional contra interferências eletromagnéticas 

11.8. O produto deve ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento e com garantia do fornecedor. 

 

12. CAIXA MULTIMÍDIA 
 

12.1. Caixa de som USB 

12.2. Potência: Mínima de 3W RMS 

12.3. Conectividade: USB para alimentação e Conector: P2 3.5mm (áudio) 

12.4. Botão de volume e liga/desliga integrados 

12.5. O produto deve ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento e com garantia do fornecedor. 

 

13. COMPUTADOR COMPLETO 

13.1. O equipamento cotado deve ser novo, não submetido a uso anterior, nem recondicionamento e 

devem pertencer comprovadamente a linha corporativa do fabricante. O modelo ofertado 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Quarta-feira, 23 de abril de 2025 Ano IX | Edição nº 1912 Página 147 de 185

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS 

  

deverá estar em linha de produção, sem previsão de encerramento, até a data de entrega da 

proposta. 

13.2. GABINETE 

13.2.1. Gabinete integrado (All In One / Tudo em um) com Monitor de no mínimo 23,8’ com desenho do 

próprio fabricante; 

13.2.2. Serão aceitos monitores com projetos específicos para acoplamento de desktops do tipo 

mini/micro com volume máximo de 1.2L, onde ambos (monitor + computador) devem ser do 

mesmo fabricante. Neste tipo de solução, a conexão do desktop à tela/monitor deverá ser feita 

através de conector específico (docking) ou via um cabo único 3-1 (energia, USB e DisplayPort) 

a ser conectado em uma porta específica upstream. Sendo permitido, portanto, ligar e desligar 

o equipamento através de botão presente na frente do monitor, não sendo necessário o acesso 

do usuário a parte de trás do equipamento. Deverá manter o uso de apenas um ponto de 

energia elétrica e dispensando o uso de outros tipos de cabos externos para vídeo. No caso 

deste tipo de solução deverão ser respeitadas todas as demais exigências, como no tocante a 

quantidade de portas, conectores, capacidade de expansão, e demais especificações. Não será 

aceito o uso de suportes ou adaptadores externos, para acoplamento do equipamento ao 

monitor. 

13.2.3. Acompanhar um cabo de alimentação e plugue de acordo com o padrão utilizado no Brasil, 

especificado pela NBR 14136. 

13.2.4. O gabinete deverá possuir o furo padrão “Kensington” para a utilização de um cabo de aço do 

mesmo tipo, que o prenderá o AIO à mesa de trabalho. Deverá acompanhar a trava com duas 

chaves com o mesmo segredo. 

13.3. TELA 

13.3.1. Integrada de no mínimo 23,8” polegadas 

13.3.2. Resolução Nativa 1920X1080 IPS 

13.3.3. Brilho mínimo 250 cd/m² 

13.3.4. Deverá possuir webcam FHD integrado ao monitor. Não serão aceitas soluções externas via 

USB ou adaptadores.  

13.3.5. Possuir alto-falante interno, com capacidade total de 4 Watt RMS ou superior, compatível com a 

controladora de som. 

13.4. PROCESSADOR 

13.4.1. Deverá possuir, no mínimo, 4 (quatro) núcleos e 8 (oito) threads de processamento com 

frequência de operação de pelo menos 4.4GHz de frequência de clock máximo (turbo). 

13.4.2. Memória cache total (L2+L3) de, no mínimo, 12MB. 
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13.4.3. Deverá ser da geração mais recente de processadores ofertado pelo fabricante do equipamento 

(Intel 14ª geração ou AMD série 8000) 

13.4.4. É obrigatório declarar, na proposta, o modelo do processador ofertado; 

 

13.5. MEMÓRIA RAM 

13.5.1. Deverá possuir, no mínimo, 16GB de memória RAM instalados. 

13.5.2. Deverá ser expansível à, no mínimo, 64 GB de memória. 

13.5.3. Deverá ser do tipo DDR5-5200MHz ou superior 

 

13.6. BIOS 

13.6.1. BIOS desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento ou ter direitos copyright sobre a 

BIOS, ou em regime de OEM, comprovados através de documento oficial do fabricante. O 

fabricante do equipamento, deverá ser totalmente responsável pela BIOS fornecida juntamente 

com a placa-mãe e pela atualização desta BIOS, devendo promover as alterações que se 

façam necessárias e corrigir problemas ou danos causados ao equipamento em razão dessa 

BIOS ou de procedimentos de atualização desta BIOS (que poderão ser acompanhados pela 

empresa caso haja necessidade), durante o período de garantia do equipamento; 

13.6.2. O BIOS deverá ser do tipo memória flash. 

13.6.3. Possuir um campo com o número de série do equipamento e um campo editável que permita 

inserir uma identificação customizada, como número de patrimônio ou de serviço, e que 

possam ser consultadas por software de gerenciamento; 

13.6.4. Deverá possuir recursos de controle de permissão através de senhas. 

13.6.5. Estar em conformidade com a normativa NIST 800-147 baseado nos padrões de mercado de 

maneira a usar métodos de criptografia robusta para verificar a integridade do BIOS antes de 

passar o controle de execução a mesma; 

 

13.6.6. Software embarcado no BIOS com Funções de diagnóstico de problemas, e gerenciamento 

com as seguintes características: 

13.6.7. Permitir o teste do equipamento, com independência do sistema operacional instalado, o 

software de diagnóstico deve ser capaz de ser executado (inicializado) a partir da UEFI 

(Unified/Extensible Firmware Interface) ou do Firmware do equipamento através do 

acionamento de tecla função (F1...F12); 
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13.7. PLACA MÃE 

13.7.1. A placa mãe deve ser fabricada pelo próprio fabricante do microcomputador ou projetadas 

especificamente para o equipamento com direitos Copyright, não sendo aceito placas de livre 

comercialização no mercado, nem em regime de OEM; 

13.7.2. Deverá possuir, no mínimo, chipset Q670 ou AMD PRO 600; 

13.7.3. Sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete, sem 

adaptações; 

13.7.4. Deverá possuir, no mínimo, 02 (dois) slots PCIe ou M.2. 

13.7.5. Possuir módulo TPM (Trusted Platform Module) versão 2.0 ou superior instalado de fábrica 

integrado a placa-mãe destinado ao armazenamento de senhas, certificados digitais e chaves 

criptográficas em conformidade com as especificações do Trusted Computing Group. 

 

13.8. ARMAZENAMENTO 

13.8.1. Deverá possuir, no mínimo, 256GB do tipo SSD e tecnologia NVMe M.2. 

 

13.9. CONTROLADORA DE REDE GIGABIT ETHERNET: 

13.9.1. Deverá possuir, no mínimo, 01 (uma) interface de rede compatível com Ethernet, sendo do tipo 

"onboard" ou através de placa adaptadora. Possuir velocidades de comunicação de 

10/100/1000Mbps. 

13.9.2. Deverá possuir conector de rede do padrão RJ-45. Deverá suportar recurso WOL (Wake On 

LAN). 

13.9.3. 01 (uma) interface de rede wireless padrão 802.11 AX e bluetooth 5.1 Integrado. 

 

13.10. CONECTIVIDADE 

13.10.1. Deverá possuir no mínimo 5 (cinco) portas USB Tipo A e 01 (uma) porta USB Tipo C. 

13.10.2. Deverá possuir, no mínimo, duas interfaces de vídeo livres do tipo digital (HDMI ou 

DisplayPort), para suportar o uso de 2 telas adicionais, além da principal. 

 

13.11. TECLADO 

13.11.1. Teclado USB, com ajuste de inclinação, com 107 teclas, teclado numérico separado, padrão 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Quarta-feira, 23 de abril de 2025 Ano IX | Edição nº 1912 Página 150 de 185

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS 

  

ABNT2. 

13.11.2. Deverá possuir proteção contra o derramamento de líquidos. 

13.11.3. A marca deverá ser igual à do fabricante do equipamento ofertado. 

 

13.12. MOUSE 

13.12.1. Mouse ótico USB, de dois botões, e dispositivo de rolagem de tela, devendo possuir 

resolução mínima por hardware de 1600 DPI; 

13.12.2. A marca deverá ser igual à do fabricante do equipamento ofertado. 

13.12.3. Deverá acompanhar mouse pad do mesmo fabricante do equipamento. 

 

13.13. FONTE DE ALIMENTAÇÃO 

13.13.1. Deverá ser interna ou externa, compatível ao gabinete e placa mãe. 

13.13.2. Fonte de alimentação com tensão de entrada 110/220 VAC, com potência máxima de 280 

W. 

 

13.14. SISTEMA OPERACIONAL 

13.14.1. Deverá vir instalado com o Sistema Operacional Microsoft Windows 11 Professional 64 bits 

ou superior, para uso corporativo, em português do Brasil (PT-BR) na modalidade OEM, com a 

respetiva chave de ativação gravada na memória flash da BIOS, reconhecida automaticamente na 

instalação do Sistema Operacional, devidamente licenciado. 

 

13.15. GARANTIA DO HARDWARE 

13.15.1. O conjunto de equipamento ofertado deverá possuir garantia de no mínimo 60 (sessenta) 

meses on-site, prestada pelo fabricante, em horário comercial, a contar a partir da data do aceite do 

equipamento. O fabricante do equipamento deve possuir central de atendimento tipo (0800) para 

abertura dos chamados de garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos constando 

a descrição do problema. 

13.15.2. Os serviços de garantia serão solicitados do site/helpdesk ou número de telefone gratuito do 

fabricante do produto, devendo estes serviços estarem disponíveis em tempo integral (24x7) 24 

(vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana; 

13.15.3. Durante a garantia deverão ser substituídas, sem nenhum ônus adicional, peças ou partes 
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defeituosas, salvo quando o defeito for provocado por uso indevido do equipamento, devidamente 

comprovado. 

13.15.4. A garantia não será afetada caso tenhamos a necessidade de instalar placas de rede locais, 

de fax-modem, interfaces específicas para acionamento de outros equipamentos, adicionar unidade 

de disco rígido bem como alterar a capacidade de memória, ressaltando que a garantia desses 

opcionais adicionados será de total responsabilidade do órgão. 

13.15.5. Durante o período de garantia, a assistência técnica deverá ser prestada, pelo fabricante 

dos equipamentos. Os “partnumbers/descrição de garantias adicionais que serão prestados pelo 

fabricante devem constar na proposta. 

13.15.6. No caso de o licitante não ser o próprio fabricante do equipamento, ele deverá apresentar 

declaração/certificado do fabricante, comprovando que o produto ofertado possui a garantia 

solicitada neste termo de referência; 

 

13.16. DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 

13.16.1. As licitantes deverão apresentar descrição detalhada dos equipamentos ofertados junto com 

a proposta e anexar a respectiva documentação técnica, para comprovação das especificações 

técnicas mínimas. A proposta que não cumprir o disposto neste item será desclassificada. 

13.16.2. Comprovação de que os equipamentos ofertados possuem ferramentas online no site do 

fabricante para diagnóstico de problemas e banco de dados disponibilizado na Internet que permita 

obter a configuração de hardware e software ofertado, periféricos internos e drivers de instalação 

atualizados e disponíveis para download a partir do número de série dos mesmos, detecção 

automática de atualizações de drivers; 

13.16.3. O All-In-One ou computador mini e o monitor deve atender à norma IEC 60950 ou similar, o 

que deverá ser comprovado por meio de certificação emitida pelo Inmetro ou por Organismo de 

Certificação de Produto – OCP, acreditado pelo Inmetro, consoante o estabelecido nos Requisitos 

de Avaliação de Conformidade para Bens de Informática, aprovados pela Portaria n° 170, de 10 de 

abril de 2012, atestando-se a adequação do bem fornecido aos requisitos de segurança para 

usuário e instalações 

13.16.4. O All-in-one ou computador mini ofertado deverá constar no Microsoft hardware 

compatibility list (HCL) para o sistema operacional Windows 10 Pro ou superior. A comprovação da 

compatibilidade será efetuada pela apresentação do documento hardware compatibility test report; 

13.16.5. O computador mini ou o All in One deve possuir certificação MIL-STD-810H, garantindo 

maior resistência e durabilidade do equipamento; 

13.16.6. O fabricante do microcomputador deve possuir Certificado ISO 9001 e 14001. 

13.16.7. O fabricante deverá fazer parte da lista de membros do DMTF nas categorias board ou 

leadership, comprovado através de certificação; 
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13.16.8. O fabricante deverá possuir certificado de Regularidade emitido pela CTF/APP (Cadastro 

Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais) 

de acordo com as normas ambientais sob controle e fiscalização do Ibama; 

13.16.9. Deverá ser apresentado na proposta, documento com a indicação da Assistência Técnica 

ou autorizada do Fabricante. 

 

 
14. CONECTOR DE REDE RJ45 
 
14.1. Conector cabo par trançado 

14.2. Tipo: macho 

14.3. Modelo:rj45 

14.4. Quantidade vias:8 

14.5. Quantidade contatos:8 

14.6. O produto deve ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento e com garantia do 

fornecedor. 

 
15. ESTABILIZADOR 
 
15.1. Quantidade de tomadas: 4 tomadas 10A - NBR 14136 
15.2. Tensão de entrada: 115V / 220V (bivolt automático) 
15.3. Tensão de saída: 115V 
15.4. Filtro de linha integrado: Sim 
15.5. Proteção contra Subtensão 115V: 90v 
15.6. Proteção contra Subtensão 220V: 175V 
15.7. Proteção contra Sobretensão 115V: 145V 
15.8. Proteção contra Sobretensão 220V: 275V 
15.9. Frequência de rede: 50Hz ou 60Hz(+/-5%) com detecção automática 

Grau de proteção: IP 20 
15.10. O produto deve ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento e com garantia de 12 meses. 

 
16. ESTANHO PARA SOLDA – 1MM 
 
16.1. Solda para eletrônica 
16.2. Diâmetro de 1 mm 
16.3. Fluxo aditivado "RA" 
16.4. Tubo com aproximadamente 25g 
16.5. Composição: 63% estanho, 37% chumbo 
16.6. O produto deve ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento e com garantia do 

fornecedor. 
 

 
17. FERRO DE SOLDA 70W 
 
17.1. 127 Volts 
17.2. 70 W 
17.3. Ponteira e haste metálicas. 
17.4. Cabo plástico. 
17.5. Suporte de metal para descanso. 
17.6. Cabo elétrico de 1 metro. 
17.7. O produto deve ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento e com garantia de 12 meses. 
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18. FILTRO DE LINHA 
 
18.1. Tensão de alimentação: 110/220v 

18.2. Potência máxima: 1000w 

18.3. Corrente máxima: 74 

18.4. Quantidade de saídas: 6 tomadas com 3 pinos tipo fêmea com aterramento 

18.5. Com chave on/off, fusíveis e led indicador. 

18.6. O produto deve ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento e com garantia de 12 meses. 

 
19. FONTE DE ALIMENTAÇÃO – 300W REAL 
 
19.1. Fonte de alimentação de 350 w, 

19.2. padrão atx, com 24 pinos (20 + 4 pinos), podendo ser usada em placas mãe de 20 ou 24 pinos 

no cabo de alimentação. 

19.3. Potência real de 300 w, fornecendo ate 16 a de corrente em 12 volts. 

19.4. Possui 2 conectores para dispositivos ide, 2 para dispositivos sata e 1 de alimentação auxiliar 

de placa de mãe com 4 pinos. 

19.5. Proteção interna contra curto-circuito, sobretenção e subrecorrente. 

19.6. Fonte com entrada de energia bi-volt com chave seletora de 115/230 v. 

19.7. potência máxima real: 300 w reais; voltagem de entrada: 115/230 v (chaveamento manual); 

corrente: 1.5 a / 3 a; frequência: 50 / 60 hz. 

19.8. O produto deve ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento e com garantia de 12 meses. 

 

20. FONTE DE ALIMENTAÇÃO – 500W REAL 
 

 

20.1. Fonte de alimentação de 500 w 

20.2. Padrão atx versão 2.2, com 24 pinos (20 + 4 pinos), podendo ser usada em placas mãe de 20 

ou 24 pinos no cabo de alimentação. 

20.3. Design em forma de colmeia para melhor fluxo de ar 

20.4. Cooler de 11 x 11 cm 

20.5. Potência real de 500 w, fornecendo ate 16 a de corrente em 12 volts 

20.6. Possui 2 conectores para dispositivos ide, 2 para dispositivos sata e 1 de alimentação auxiliar 

de placa de mãe com 4 pinos. 

20.7. Proteção interna contra curto-circuito, sobretenção e subrecorrente. 

20.8. Fonte com entrada de energia bi-volt com chave seletora de 115/230 v. 

20.9. Botão traseiro externo para ligar/desligar a fonte. 

20.10. Padrão: atx versão 2.2; 

20.11. Voltagem de entrada: 115/230 v (chaveamento manual); 

20.12. Corrente: 1.5 a / 3 a; frequência: 50 / 60 hz; 

20.13. Ventiladores: 11 x 11 cm; 

20.14. botão liga/desliga; 

20.15. comprimento dos cabos da fonte: 25 cm. 

20.16. Dimensões: 14,3 / 15 / 8,5 cm (prof / larg / alt). 

20.17. Tensões de saída e correntes máximas: - (+3,3 v): 16 a - (+5 v): 15 a - (+12 v): 16 a - (-12 v): 

0,3 a - (5 vsb): 2,0 a. 

20.18. O produto deve ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento e com garantia de 12 meses. 
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21. HD 1 TB 
 

21.1. Interface: Sata III 6Gb/s 
21.2. Capacidade: 1TB 
21.3. Rpm: 7.200 
21.4. Buffer: 64MB 
21.5. Formato: 3,5" 
21.6. Taxa de Transferência: 6Gb/s 
21.7. O produto deve ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento e com garantia de 12 meses. 

 

22. KIT CHAVE DE FENDA 
 
22.1. Conter, no mínimo as seguintes chaves: 
22.1.1. Fenda SL: 1/4x1.1/2”(6,5x38) - 3/16x3”(5,5x75) - 1/4x4”(6,5x100) -  5/16x6”(3x150) 
22.1.2. Fenda cruzadas: PH: 2x1.1/2”(2x38) - 1x3”(1x75) - 2x4”(2x100) -  3x6”(3x150) 
22.1.3. Chaves de precisão: 50mm 
22.1.4. Fendas SL: 3/32 - 1/8 
22.1.5. Fendas Cruzadas PH: PH00 - PH0 
22.1.6. Torks: T5 - T6 - T7 - T8 - T9 - T10 

22.2. O produto deve ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento e com garantia do 

fornecedor. 

 
23. LIMPA CONTATO 
 
23.1. Limpa contato spray; 

23.2. Rápida evaporação; 

23.3. Remover graxa, sujeira, óleos e outros contaminadores das superfícies dos contatos 

eletroeletrônicos, sem deixar nenhum resíduo; 

23.4. Embalagem: lata de 300 ml. 

23.5. O produto deve ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. Com garantia do fabricante. 

23.6. O produto deve ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento e com garantia do 

fornecedor. 

 
24. MEMÓRIA DDR3 4G 
 
24.1. Memória para computador desktop 

24.2. 4 GB DDR3 1066 Mhz 

24.3. O produto deve ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento e com garantia de 12 meses. 

 
25. MEMÓRIA DDR3 8G 
 
25.1. Memória para computador desktop 

25.2. 8 GB DDR3 1333 Mhz 

25.3. O produto deve ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento e com garantia de 12 meses. 

 
 
26. MEMÓRIA DDR4 16G 
 
26.1. Memória para computador desktop 

26.2. Memorias RAM 16GB 2400 Mhz 
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26.3. O produto deve ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento e com garantia de 12 meses. 

  

27. MINI RACK DE PAREDE 12U 
 
27.1. Altura útil: 12U; 
27.2. Largura interna: 19’’; 
27.3. Painéis laterais removíveis com trava rápida; 
27.4. Aberturas superiores e inferiores para passagem de cabos; 
27.5. Teto com abertura para instalação de exaustores; 
27.6. Laterais com aletas para ventilação natural; 
27.7. Pintura eletrostática a pó;                                 
27.8. Planos de fixação frontais e traseiros reguláveis na profundidade; 
27.9. Possuir 1 bandeja fixa já montada; 
27.10. Possuir 1 régua de tomada com, no mínimo, 6 tomadas no novo padrão Brasileiro ABNT NBR 

14136; 
27.11. O produto deve ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento e com garantia do 

fornecedor. 
 
 
28. MONITOR DE COMPUTADOR 19’’ 
 
28.1. Tela: 19” 
28.2. Tipo da Tela: LED 
28.3. Resolução: 1366 x 768 
28.4. Tamanho da Tela: 19" 
28.5. Tempo de Resposta: 5ms 
28.6. Ajustes: Altura, inclinação, rotação e giro; 
28.7. Tempo de Resposta: 60 Hz ou superior 
28.8. Conexões: 01 porta HDMI e 01 porta VGA 
28.9. O produto deve ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento e com garantia de 12 meses. 

 
 
29. MONITOR DE COMPUTADOR 23’’ 
 
29.1. Tela: 23” 
29.2. Tipo da Tela: LED IPS 
29.3. Resolução Máxima: Full HD 1920 x 1080 
29.4. Tamanho da Tela: 23,8" 
29.5. Tempo de Resposta: 5ms modo rápido; 
29.6. Ajustes: Altura, inclinação, rotação e giro; 
29.7. Tempo de Resposta: 75 Hz ou superior 
29.8. Conexões: 01 porta HDMI e 01 porta VGA 
29.9. O produto deve ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento e com garantia de 12 meses. 

 
 
30. MOUSE PAD 
 
30.1. Tecido preto. 

 
31. MOUSE SEM FIO 
 

31.1. Ambidestro  

31.2. Conexão sem fio de 2,4Ghz 
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31.3. Com 3 botões, sendo um deles scroll, rolagem de toque bidirecional 

31.4. Compatível com Windows 7 ou superior 

31.5. Recarregável 

31.6. Contendo cabo carregador USB 

31.7. Cor preta 

31.8. O produto deve ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento e com garantia de 12 meses. 

 
 
32. MOUSE USB 
 
32.1. Confeccionado em plástico 

32.2. Na cor preta 

32.3. Modelo: óptico 

32.4. Quantidade de botões: com 2 botões 

32.5. Com scroll função de rolagem de tela 

32.6. Tipo de conector: com conector USB 

32.7. Resolução: 1200 dpi 

32.8. O produto deve ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento e com garantia de 12 meses. 

 

 
33. MULTÍMETRO 
 
 
33.1. Mudança de Faixa: Manual 
33.2. Indicador de Bateria Fraca 
33.3. Alimentação: 1 x 9V 
33.4. Tensão DC 
33.5. Faixa: 200mV, 2000mV, 20V, 200V, 600V 
33.6. Precisão: 200mV ± (0.5%+5D) 2000mV ~ 600V ± (0.8%+5D) 
33.7. Resolução: 100µV, 1mV, 10mV, 100mV, 1V 
33.8. Impedância de Entrada: 1MW 
33.9. Proteção de Sobrecarga: 600V DC / AC RMS 

 
33.10. Corrente DC 

 
33.10.1. Faixa: 200µA, 2000µA, 20mA, 200mA, 10ª 
33.10.2. Precisão: 200µA ~ 20mA ± (1.0%+5D); 200mA ± (1.2%+5D); 10A ± (2.0%+5D) 
33.10.3. Resolução: 0.1µA, 1µA, 10µA, 100µA, 10mA 
33.10.4. Proteção de Sobrecarga: Fusível de 0.25A/250V para entrada mA, sem Fusível para 

Entrada 10A (10A máximo por 10 segundos) 
 
 

33.11. Tensão AC 
33.11.1. Faixa: 200V, 600V 
33.11.2. Precisão: 200V ~ 600V ± (1.2%+10D) 
33.11.3. Resolução: 100mV, 1V 
33.11.4. Impedância de Entrada: 500kW 
33.11.5. Resposta em Freqüência: 40Hz a 400Hz 
33.11.6. Proteção de Sobrecarga: 600V DC / AC RMS 

 
33.12. Resistência 
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33.12.1. Faixas: 200W, 2000W, 20kW, 200kW, 2000kW 
33.12.2. Precisão: 200W ± (1.0%+5D); 2000 ~ 200kW ± (0.8%+5D); 2000kW ± (1.2%+5D) 
33.12.3. Resolução: 0.1W, 1W, 10W, 100W, 1kW 
33.12.4. Tensão de Circuito Aberto: <3.2V DC (máximo) 
33.12.5. Proteção de Sobrecarga: 250V DC / AC RMS 

 
33.13. Teste de Transistor 
33.13.1. Faixa: 1 a 1000 
33.13.2. Tipo: NPN / PNP 
33.13.3. Corrente de Base: Aprox. 10µA DC 
33.13.4. Tensão Vce: 2.8V DC 

 
33.14. Teste de Diodo 
33.14.1. Faixa: Diodo 
33.14.2. Corrente de Teste: 1mA 
33.14.3. Tensão de Teste: 2.8V DC (máximo) 
33.14.4. Proteção de Sobrecarga: 250V DC / AC RMS 

 
33.15. Acessórios 
33.15.1. Manual de Instruções 
33.15.2. Pontas de prova (par) 
33.15.3. Bateria 
33.15.4. O produto deve ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento e com garantia do 

fornecedor. 
 
 
34. NOBREAK 1500VA 
 
 
34.1. Potência: 1500 VA 

34.2. Tensão entrada: Bivolt automático 115/127/220V~ 

34.3. Tensão saída: 115V~ 

34.4. Forma de Onda: Senoidal pura 

34.5. Conexão de entrada: Plugue NBR 14136 

34.6. Conexão de saída: 6 tomadas NBR 14136 

34.7. Expansão de autonomia 

34.8. Estabilizador Interno 

34.9. Filtro de Linha 

34.10. Fusível Porta fusível externo 

34.11. O produto deve ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento e com garantia de 12 meses. 

 
 
35. NOBREAK 3200VA 
 
 
35.1. Potência: 3200 VA 

35.2. Tensão entrada: Bivolt automático 115/127/220V~ 

35.3. Tensão saída: 115V~ 

35.4. Forma de Onda: Senoidal pura 

35.5. Conexão de entrada: Plugue NBR 14136 

35.6. Conexão de saída: 10 tomadas NBR 14136 (6 tomadas de 10A + 4 tomadas de 20A) 
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35.7. Expansão de autonomia 

35.8. Estabilizador Interno 

35.9. Filtro de Linha 

35.10. Fusível: Fusível rearmável 

35.11. Autodiagnóstico de bateria 

35.12. Alarme Audiovisual 

35.13. Gerenciamento: Portas de comunicação USB 

35.14. Proteções para a carga: Queda de rede (Blackout), Ruído de rede elétrica, Sobretensão de rede 

elétrica, Subtensão de rede elétrica, Surtos de tensão na rede, Correção de variação da rede 

elétrica por degrau 

35.15. Proteções do nobreak: Sobreaquecimento no transformador e inversor, Potência excedida, 

Descarga total da bateria, Curto-circuito no inversor 

35.16. O produto deve ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento e com garantia de 12 meses. 

 
36. NOBREAK 600VA 
 
36.1. Potência: 600 VA 

36.2. Tensão entrada: Bivolt automático 115/127/220V~ 
36.3. Tensão saída: 115V~ 

36.4. Forma de Onda: Senoidal por aproximação - retangular PWM 

36.5. Conexão de entrada: Plugue NBR 14136 

36.6. Conexão de saída: 4 tomadas NBR 14136 

36.7. Estabilizador Interno 
36.8. Filtro de Linha 
36.9. Fusível Porta fusível externo 

O produto deve ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento e com garantia de 12 meses. 
 

37. NOTEBOOK 

 

37.1. O equipamento cotado deve ser novo, não submetido a uso anterior, nem 

recondicionamento e devem pertencer comprovadamente a linha corporativa do fabricante. O 

modelo ofertado deverá estar em linha de produção, sem previsão de encerramento, até a data de 

entrega da proposta. 

 
37.2. PROCESSADOR: 

37.2.1. O processador deverá ser última geração oferecida pelo fabricante do equipamento (14ª ou 

ULTRA para INTEL e série 7000 para AMD); 

37.2.2. Deverá possuir, no mínimo, 06 (seis) núcleos e 12 (doze) threads de processamento 

com frequência máxima de no mínimo de 4.5 GHz; 

37.2.3. Memória cachê (L2+L3), no mínimo, 19 MB; 

37.2.4. Suportar memória DDR5-4800 Mhz 

37.2.5. É obrigatório declarar, na proposta, o modelo do processador ofertado; 
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37.3. Memória RAM: 

37.3.1. Deverá possuir, no mínimo, 16 GB (oito gigabytes) de memória RAM instalados 

37.3.2. Memória RAM tipo DDR-5 com barramento mínimo de 4800 MHz ou superior; 

37.3.3. Capacidade máxima de expansão de, no mínimo, 64GB. 
 
 
37.4. BIOS 

37.4.1. BIOS desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento ou ter direitos copyright sobre a 

BIOS, ou em regime de OEM, comprovados através de documento oficial do fabricante. O 

fabricante do equipamento, deverá ser totalmente responsável pela BIOS fornecida juntamente 

com a placa-mãe e pela atualização desta BIOS, devendo promover as alterações que se 

façam necessárias e corrigir problemas ou danos causados ao equipamento em razão dessa 

BIOS ou de procedimentos de atualização desta BIOS durante o período de garantia do 

equipamento; 

37.4.2. Deverá possuir mecanismo de hardware e, ou software ou, mesmo ambos em conjunto que, 

executem auto reparo da BIOS quando for detectada alguma quebra na integridade por 

existência de informações corrompidas ou adulteradas através de uma cópia da BIOS mantida 

no próprio hardware do equipamento; 

37.4.3. BIOS em português ou inglês, do tipo memória flash, o fabricante deve ser registrado na 

"Membership List" do Unified Extensible Firmware Interface Fórum, acessível pelo website 

www.uefi.org/members, estando na categoria “Promoters”, de forma a atestar que os seus 

equipamentos estão em conformidade com a especificação UEFI 2.x ou superior. 

37.4.4. Possuir um campo com o número de série do equipamento e um campo editável que permita 

inserir uma identificação customizada, como número de patrimônio ou de serviço. 

37.4.5. Deverá possuir recursos de controle de permissão através de senhas. 

37.4.6. Estar em conformidade com a normativa NIST 800-147 baseado nos padrões de mercado de 

maneira a usar métodos de criptografia robusta para verificar a integridade do BIOS antes de 

passar o controle de execução a mesma; 

37.4.7. Software embarcado no BIOS com Funções de diagnóstico de problemas, que permite o teste 

do equipamento com independência do sistema operacional instalado, capaz de ser executado 

(inicializado) a partir da UEFI ou do Firmware do equipamento através do acionamento de tecla 

função (F1...F12), sendo possível informar através de tela gráfica o fabricante e modelo do 

equipamento, processador, memória e capacidade do disco. 

 
37.5. PLACA MÃE 
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37.5.1. A placa mãe deve ser fabricada pelo próprio fabricante do microcomputador ou projetadas 

especificamente para o equipamento com direitos Copyright, não sendo aceito placas de livre 

comercialização no mercado, nem em regime de OEM; 

37.5.2. Possuir módulo TPM (Trusted Platform Module) versão 2.0 ou superior instalado de fábrica 

integrado à placa-mãe destinado ao armazenamento de senhas, certificados digitais e chaves 

criptográficas em conformidade com as especificações do Trusted Computing Group. Não será 

aceito solução via firmware TPM. 

 
37.6. ARMAZENAMENTO 

37.6.1. 1 (uma) unidade do tipo SSD, de no mínimo, 512GB M.2 NVMe. 
 

 
37.7. CONTROLADORA DE REDE 

37.7.1. Uma interface de rede com conector RJ-45 fêmea integrado à placa-mãe, com função wake- 

on-lan instalada e em funcionamento, suportando taxa de transmissão de 10/100/1000 Mbps 

em modo full-duplex. 

37.7.2. Uma interface de rede wireless integrado à placa mãe, padrão 802.11ax dual band. 

37.7.3. Possuir interface Bluetooth 5.3 ou superior integrada que deverá ser certificada pela Anatel, 

em documento entregue junto com a proposta; 

37.7.4. Antena wi-fi 6 dupla-banda (Dual-Band) integrada. 

 
37.8. CONTROLADORA DE ÁUDIO: 

37.8.1. Interface de som integrada padrão High Definition Audio com conectores para microfone e 

fone de ouvido, sendo aceita solução combinada. 

37.8.2. Possuir, no mínimo, alto-falante duplo interno, com 2W Watt RMS de potência, compatível 

com a controladora de som. 

37.8.3. Deverá possuir microfone integrado com dupla captação e recurso para redução e ou 

cancelamento de ruídos. 

 
37.9. GABINETE 

37.9.1. Gabinete com composto de carbono, magnésio, PC/ABS, titânio, fibra de vidro ou alumínio e 

aderente ao padrão MIL-STD 810 ou outra certificação assegurando a durabilidade, confiança 

e resistência do equipamento em variadas situações de uso, devidamente comprovado através 

de documentos oficiais do fabricante; 

37.9.2. Produzido nas variações das cores preta, cinza, prata, grafite ou na combinação dessas; 

37.9.3. Possuir slot específico para instalação de cabo com trava de fixação antifurto; 
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37.9.4. Equipamento completo, notebook com bateria e SSD instalados, deverá pesar no máximo 1.6 

Kg e ter altura máxima de 21mm com equipamento fechado. 

37.9.5. Possuir botão de liga/desliga e luz de indicação do computador ligado (power-on) na parte 

frontal e/ou lateral do gabinete. 

 
37.10. CONECTIVIDADE 

37.10.1. Possuir no mínimo, 04 portas USB, sendo no mínimo 02 (duas) USB 3.2 tipo C. 

37.10.2. Deverá possuir 01 (uma) porta HDMI 2.1; 

37.10.3. Deverá possuir 01 (um) conector multimídia para o uso de microfones e fones de ouvido 

(pode ser combo); 

 
37.11. TELA 

37.11.1. Monitor LED de no mínimo 14", de formato 16:9 ou 16:10 (widescreen) IPS; 

37.11.2. Deverá ter resolução FHD mínima de 1920x1080, modo de 16.7 milhões de cores; 

37.11.3. Deverá possuir tratamento anti-reflexivo; 

37.11.4. Deverá possuir webcam HD (720p), ou superior, integrada ao chassi. 

37.11.5. Deverá possuir maneira física de inibir a imagem capturada a fim de prover privacidade ao 

usuário. Essa característica deverá fazer parte do projeto original do equipamento e 

referenciada em seus manuais e materiais de divulgação. Não serão aceitas adaptações, ou 

“tampas” externas. 

 
37.12. TECLADO E MOUSE (INTEGRADOS) 

37.12.1. Teclado retro iluminado integrado ao equipamento, no padrão ABNT2, em Português (PT-
BR); 

37.12.2. Deverá ter um leitor de impressões digitais integrado (fingerprint); 

37.12.3. Possuir sistema de proteção contra o derramamento de líquidos; 

37.12.4. A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo apresentar 

desgaste por abrasão ou uso prolongado; 

37.12.5. Dispositivo apontador do tipo “touch pad”. 

 
37.13. BATERIA E ENERGIA 

37.13.1. Bateria principal de Íon de Lítio (Lithium-Íon) ou polímero de Lítio, deve ser de no 

mínimo 47Wh, e ter autonomia mínima (tempo de descarga) de 8 horas; 

37.13.2. Adaptador AC universal / ou USB tipo-C de no mínimo 65W com entrada de 110/220 VAC. 
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37.14. SISTEMA OPERACIONAL 

37.14.1. Deverá vir instalado com o Sistema Operacional Microsoft Windows 11 Professional 64 bits 

ou superior, para uso corporativo, em português do Brasil (PT-BR) na modalidade OEM, com a 

respetiva chave de ativação gravada na memória flash da BIOS, reconhecida automaticamente 

na instalação do Sistema Operacional, devidamente licenciado. 

37.14.2. O fabricante deve disponibilizar no seu respectivo website, download gratuito de todos os 

drivers de dispositivos, BIOS e Firmwares para o equipamento ofertado. 

 

37.15. GARANTIA: 

37.15.1. O atendimento será do tipo “on-site”, 

37.15.2. O notebook ofertado deverá possuir garantia de no mínimo 60 (sessenta) meses on-site e 

de 36 (trinta e seis) meses para a bateria, prestada pelo fabricante ou rede de assistência 

técnica devidamente autorizada, em horário comercial, a contar a partir da data do aceite do 

equipamento. A contratada deve possuir central de atendimento tipo (0800) para abertura dos 

chamados de garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos constando a 

descrição do problema. 

37.15.3. Os serviços de garantia serão solicitados do site/helpdesk ou número de telefone gratuito 

do fabricante do produto, devendo estes serviços estarem disponíveis em tempo integral (24x7) 

24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana; 

37.15.4. Durante a garantia deverão ser substituídas, sem nenhum ônus adicional, peças ou partes 

defeituosas, salvo quando o defeito for provocado por uso indevido do equipamento, 

devidamente comprovado. 

37.15.5. A garantia não será afetada caso tenhamos a necessidade de instalar placas de rede 

locais, de fax-modem, interfaces específicas para acionamento de outros equipamentos, 

adicionar unidade de disco rígido bem como alterar a capacidade de memória, ressaltando que 

a garantia desses opcionais adicionados será de total responsabilidade do órgão. 

37.15.6. Durante o período de garantia, a assistência técnica deverá ser prestada, exclusivamente 

pelo fabricante dos equipamentos ou empresa prestadora de serviços de assistência técnica 

devidamente credenciada pelo mesmo através de carta apresentada no ato da licitação. 

37.15.7. No caso de o licitante não ser o próprio fabricante do equipamento, ele deverá apresentar 

declaração/certificado do fabricante, comprovando que o produto ofertado possui a garantia 

solicitada neste termo de referência; 

 
37.16. DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 

37.16.1. As licitantes deverão apresentar descrição detalhada dos equipamentos ofertados junto 

com a proposta e anexar a respectiva documentação técnica, para comprovação das 
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especificações técnicas mínimas. 

37.16.2. A proposta que não cumprir o disposto neste item será desclassificada. 

37.16.3. Comprovação de que os equipamentos ofertados possuem ferramentas online no site do 

fabricante para diagnóstico de problemas e banco de dados disponibilizado na Internet que 

permita obter a configuração de hardware e software ofertado, periféricos internos e drivers de 

instalação atualizados e disponíveis para download a partir do número de série dos mesmos, 

detecção automática de atualizações de drivers; 

37.16.4. O equipamento deve atender à norma IEC 60950 ou similar, o que deverá ser comprovado 

por meio de certificação emitida pelo Inmetro ou por Organismo de Certificação de Produto – 

OCP, acreditado pelo Inmetro, consoante o estabelecido nos Requisitos de Avaliação de 

Conformidade para Bens de Informática, aprovados pela Portaria n° 170, de 10 de abril de 2012, 

atestando-se a adequação do bem fornecido aos requisitos de segurança para usuário e 

instalações 

37.16.5. O equipamento ofertado deverá constar no Microsoft hardware compatibility list (HCL) para 

o sistema operacional exigido. A comprovação da compatibilidade será efetuada pela 

apresentação do documento hardware compatibility test report; 

37.16.6. Certificado ou comprovante de conformidade que comprove que o equipamento não 

contém substâncias perigosas como mercúrio (hg), chumbo (pb), cromo hexavalente (cr(vi)), 

cádmio (CD), bifenil polibromados (pbbs), éteres difenil-polibromados (pbdes) em 

concentração acima da recomendada na diretiva ROHS (restriction of certain hazardous 

substances); 

37.16.7. O fabricante do microcomputador deve possuir Certificado ISO 9001 e 14001 

37.16.8. O fabricante deverá fazer parte da lista de membros do DMTF nas categorias board ou 

leadership, comprovado através de certificação; 

37.16.9. O fabricante deverá possuir certificado de Regularidade emitido pela CTF/APP (Cadastro 

Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos 

Ambientais) de acordo com as normas ambientais sob controle e fiscalização do Ibama 

37.16.10. Deverá ser apresentado na proposta, documento com a indicação da 
Assistência Técnica ou autorizada do Fabricante. 

 
38. ORGANIZADOR DE CABOS EM VELCRO 
 
38.1. Velcro dupla face preto; 

38.2. Rolo 2 cm de largura x 3 m de comprimento 

 
39. PASTA PARA SOLDAR 
 
39.1. Fluxo para soldagem 
39.2. Alto poder de decapagem 
39.3. Temperatura de fusão: 60 a 70°C 
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39.4. Estado físico: Sólido 
39.5. Aspecto físico: Mistura pastosa 
39.6. Cor: Amarelada 
39.7. Ponto de fusão: 70ºC 
39.8. Auto ignição: 350ºC 
39.9. Ponto de fulgor: 180°C 
39.10. Teor de Halogênios: 11,5 a 12,5 % 
39.11. O produto deve ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento e com garantia do 

fornecedor. 
 
40. PASTA TÉRMICA 
 

40.1. Penetração: (265-295) ou (220-250) (1/10 mm); 

40.2. Exudação: 0,4%; 

40.3. Componente Básico: Silicone de alto peso molecular; 

40.4. Condutividade térmica: 0,4 w/mk (conforme norma técnica ISO 8301:1991); 

40.5. Ponto de gota: Inexistente; 

40.6. Cor: Branca (levemente brilhante); 

40.7. Solubilidade em água: 0,04g / 100mL; 

40.8. Embalagem: Pote 100g 

40.9. O produto deve ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento e com garantia do 

fornecedor. 

 

41. PATCH CORD 
 
41.1. Cabo flexível multifilar com 4 pares de 24 AWG 
41.2. Frequência de operação: até 250 MHz 
41.3. Impedância 100 Ohms 
41.4. Classificação frente à chama CMX 70ºC 
41.5. Para Conectores RJ45 
41.6. Sem blindagem 
41.7. Uso interno 
41.8. Comprimento de 1,5 m. 
41.9. O produto deve ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento e com garantia de 12 meses. 

 
 
42. ROTEADOR SEM FIO 
 
42.1. Interface 
42.1.1. 1× Porta WAN RJ45 10/100/1000 Mbps 
42.1.2. 4× Porta LAN RJ45 10/100/1000 Mbps 

 
42.2. Padrões Wireless 
42.2.1. IEEE 802.11a/n/ac/ax 5 GHz 
42.2.2. IEEE 802.11b/g/n/ax 2.4 GHz 

 
42.3. Frequência 
42.3.1. 2.4 GHz e 5 GHz 

 
42.4. Segurança Wireless 
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42.4.1. Criptografia WPA/WPA2/WPA3 
 
42.5. Compatível com tecnologia Mesh 

 
42.6. Modos de Operação 
42.6.1. Roteador, Access Point 

 
42.7. Tipo de WAN 
42.7.1. Dynamic IP/Static IP/PPPoE/PPTP/L2TP(Multi-EWAN) 

 
42.8. Redirecionamento de Portas 
42.8.1. Servidor Virtual, Port Triggering, UPnP, DMZ 

 
42.9. Possibilitar gerenciamento local, gerenciamento remoto e gerenciamento em nuvem 
42.10. O produto deve ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento e com garantia de 12 meses. 

 
 

43. SCANNER DE MESA 
 
43.1. Digitalização de aproximadamente 40 páginas por minuto 
43.2. Digitalização duplex de até 80 imagens por minuto 
43.3. Alimentado automático de 60 folhas (ADF) 
43.4. Digitalização direto para o pendrive com USB3.0 SuperSpeed 
43.5. Tipo de scanner Sensor de imagem por contato duplo, alimentado folha a folha 
43.6. Velocidades de digitalização (máx)1 Um lado: Até 40 ppm (preto/colorido) 
43.7. Frente e verso: Até 80 ipm (preto/colorido) 
43.8. Resolução da digitalização Óptica: Até 600 x 600 dpi; Interpolada: Até 1200 x 1200 dpi 
43.9. Compatibilidade de digitalização Computador (Imagem, E-mail, OCR, Arquivo), SharePoint, 

Pendrive, Serviços em Nuvem 
43.10. Recursos avançados de digitalização:  Realinhamento automático, tamanho automático de 

digitalização, rotação automática de imagem, digitalização contínua, remoção da cor de fundo, 
ignorar página em branco, remoção de cor digitalizada, remoção de manchas na digitalização, 
digitalização 2 em 1, remoção de marcas de perfuração; 

43.11. Interface padrão USB 3.0 
43.12. Drivers de digitalização incluídos: TWAIN, ICA, WIA, SANE 
43.13. Compatibilidade do sistema operacional com o driver de digitalização: Windows, Mac®, Linux 
43.14. Tipos de arquivos suportados: PDF pesquisável, PDF/A, PDF de Alta Compressão, TIFF, TIFF 

de várias páginas, JPEG, BMP, Texto, Word, Excel, PowerPoint 
43.15. Serviços em Nuvem: Google Drive, OneDrive, Dropbox 
43.16. Sistemas operacionais compatíveis: Windows 7 SP1, 8.1, 10 Home, 10 Pro, 10 Education, 10 

Enterprise, Windows Server 2012, 2012 R2, 2016, 2019, macOS v10.14.x, v10.15.x, 11, v11.1.x 
43.17. Recursos de segurança Entrada para trava de segurança 
43.18. Capacidade do alimentador automático de documentos (máx)3 60 páginas 
43.19. Tipos de mídia:  Comum, Recibos e Fotos (Recomendavél o uso de folha de transporte), 
43.20. Cartões de Visita, Cartões Plásticos/Laminados (Incluindo em relevo), Fichas 
43.21. Peso de mídia: 40 - 200 g/m2 (11 - 53 lbs) 
43.22. Espessura de mídia: 0,08 - 0,28 mm (0,003 " - 0,01 ") 
43.23. Espessura do cartão de plástico: Em relevo: Até 1,32 mm (0,05 "), Sem Relevo: Até 1,10 mm 

(0,04 ") 
43.24. Tamanho do documento (mín./máx.): Largura: 50,8 - 215,9 mm (2,0 " - 8,5 "), Comprimento: 

50,8 - 355,6 mm (2,0 " - 14,0 ") 
43.25. Tamanho do documento em cartão plástico: Largura: 53,98 mm (2,13 "), Comprimento: 85,60 

mm (3,37 ") 
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43.26. Ciclo de trabalho máximo diário: Até 6.000 folhas 
43.27. O produto deve ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento e com garantia de 12 meses. 

 

44. SERVIDOR 
 

44.1. GABINETE 

 

44.1.1. Gabinete para instalação em rack de 19” através de sistema de trilhos deslizantes; 

44.1.2. Altura máxima de 1U; 

44.1.3. Deve possuir botão liga/desliga na parte frontal do equipamento; 

44.1.4. Possuir display ou leds embutido no painel frontal do gabinete para exibição de alertas de 

funcionamento dos componentes internos, tais como falhas de memória RAM, fontes de 

alimentação e disco rígido e ventilador; 

44.1.5. Deve possuir suporte de no mínimo 4 (quatro) baias para instalação de discos rígidos de 3.5 

polegadas; 

44.1.6. Deverá ser entregue junto com o servidor, um kit de fixação para rack, do tipo retrátil, 

permitindo o deslizamento do servidor a fim de facilitar sua manutenção; 

44.1.7. Possuir projeto tool-less, ou seja, não necessita de ferramentas para abertura do gabinete e 

instalação/desinstalação de placas de expansão; 

44.1.8. Deve possuir sistema de ventilação redundante e hot-pluggable para que a CPU suporte a 

configuração máxima e dentro dos limites de temperatura adequados para o perfeito 

funcionamento do equipamento, e que permita a substituição mesmo com o equipamento em 

funcionamento. 

 

44.2. FONTE DE ALIMENTAÇÃO 

 

44.2.1. Mínimo de 2 (duas) fontes, suportando o funcionamento do equipamento na configuração 

ofertada mesmo em caso de falha de uma das fontes; 

44.2.2. Deverá ser fornecido com sua quantidade máxima de fontes; 

44.2.3. As fontes deverão ser redundantes e hot-pluggable permitindo a substituição de qualquer uma 

das fontes em caso de falha sem parada ou comprometimento do funcionamento do 

equipamento; 

44.2.4. As fontes de alimentação devem possuir cerificação 80Plus, no mínimo na categoria 

PLATINUM. 

44.2.5. A fonte deve ter potência mínima de 600 watts; 

44.2.6. As fontes devem possuir tensão de entrada de 100VAC a 240VAC a 60Hz, com ajuste 

automático de tensão; 

44.2.7. Deverá acompanhar cabo de alimentação para cada fonte de alimentação fornecida. 

44.3. Processador  
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44.3.1. Equipado com 1 (um) processador de 8 núcleos, com arquitetura x86; 

1.1.1. Deverá implementar mecanismos de gerenciamento do consumo de energia compatível 

com o padrão ACPI; 

1.1.2. Consumir no máximo 65W; 

1.1.3. Tecnologia de 10nm; 

1.1.4. Frequência de clock interno de no mínimo 2.7 GHz; 

1.1.5. Frequência de clock turbo máxima de no mínimo 5.4 GHz;  

1.1.6. Controladora de memória com suporte a DDR5 de no mínimo 4800 MHz 

1.1.7. Link de comunicação do processador com o restante do sistema de 16 GT/s; 

1.1.8. Memória cache de 24 MB – L3; 

1.1.9. O processador ofertado, deverá ser integrante da última geração, disponibilizada pelo 

fabricante do processador. 

 

44.4. MEMÓRIA RAM 

44.4.1. Módulos de memória RAM tipo DDR5 UDIMM (Unbuffered DIMM) com tecnologia de correção 

ECC (Error Correcting Code) e velocidade de, no mínimo, 4800MHz; 

44.4.2. Deve possuir no mínimo 4 slots de memória DIMM; 

44.4.3. Deverá possuir, no mínimo, 32GB (trinta e dois gigabytes) de memória RAM instalados; 

 

44.5. CIRCUITOS INTEGRADOS (CHIPSET) E PLACA MÃE  

44.5.1. O chipset deve ser da mesma marca do fabricante do processador;  

44.5.2. Possuir, no mínimo, 2 slots PCI Express 4.0 

44.5.3. Placa mãe da mesma marca do fabricante do equipamento, desenvolvida especificamente para 

o modelo ofertado. Não serão aceitas placas de livre comercialização no mercado; 

 

44.6. CONTROLADORA DE VIDEO 

44.6.1. Deve ser do tipo on-board (integrado na placa mãe) ou placa de vídeo PCIe; 

44.6.2. Resolução gráfica de 1024 x 768 pixels ou superior. 

44.7. Bios e Segurança 

44.7.1. BIOS desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento não sendo aceitas soluções em 

regime de OEM ou customizadas;  

44.7.2. A BIOS deve possuir o número de série do equipamento e campo editável que permita inserir 

identificação customizada podendo ser consultada por software de gerenciamento, como 

número de propriedade e de serviço;  
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44.7.3. A BIOS deve possuir opção de criação de senha de acesso, senha de administrador ao sistema 

de configuração do equipamento; 

44.7.4. Deve ser atualizável por software; 

44.7.5. As atualizações de BIOS/UEFI devem possuir (assinatura) autenticação criptográfica segundo 

as especificações NIST SP800-147B e NIST SP800-155. 

44.7.6. Deve possuir funcionalidade de recuperação de estado da BIOS/UEFI a uma versão anterior 

gravada em área de memória exclusiva e destinada a este fim, de modo a garantir recuperação 

em caso de eventuais falhas em atualizações ou incidentes de segurança. 

44.7.7. Deverá ser fornecido com Módulo TPM 2.0; 

44.7.8. Deverá ser fornecido tampa frontal com chave; 

44.7.9. Deverá emitir alerta de abertura do gabinete; 

44.7.10. Por solicitação da licitante o equipamento poderá ser fornecido de fábrica com senha única, 

individual e exclusiva afixada em uma etiqueta de difícil remoção; 

 

44.8. PORTAS DE COMUNICAÇÃO 

44.8.1. Todos os conectores das portas de entrada/saída devem ser identificados pelos nomes ou 

símbolos; 

44.8.2. Possuir 3 (quatro) interfaces USB sendo, no mínimo uma destas interfaces no padrão 3.0;  

44.8.3. Possuir, no mínimo, 2 (duas) portas de vídeo padrão VGA (DB-15), uma localizada na parte 

frontal do gabinete e outra na parte traseira do gabinete; 

44.8.4. Possuir, no mínimo, 01 (uma) porta serial (DB-9) integrada. 

 

44.9. INTERFACE DE REDE  

 

44.9.1. Possuir 02 (duas) interfaces de rede 1GbE BASE-T; 

44.9.2. Suporte ao protocolo de virtualização VMQ 

44.9.3. Suporte ao protocolo VXLAN 

44.9.4. Possuir tecnologia de processamento TCP/IP offload LSO, RSS e TSS 

 

44.10. CONTROLADORA RAID 

44.10.1. Controladora RAID, compatível com discos rígido padrão SAS 12Gb/s e SATA 6Gb/s; 

Suportar e implementar RAID 0, 1, 10; 
44.10.2. Suportar expansão de capacidade de formatação on-line; 

44.10.3. Permita detecção e recuperação automática de falhas e reconstrução, também de forma 

automática, dos volumes de RAID sem impacto para as aplicações e sem necessidade de 

reiniciar o equipamento; 
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44.10.4. Deverá permitir a operação em modo RAID e pass-through em discos distintos. Ou fornecer 

controladora RAID e controladora pass-through. 

44.10.5. Suporte a recursos de hot swap para as unidades de disco rígido; 

44.10.6. Suportar implementação de disco Global Hot-spare; 

44.10.7. Suportar migração de nível de RAID; 

44.10.8. Suportar Self-Monitoring Analysis and Reporting Technology (SMART). 

 

44.11. ARMAZENAMENTO 

44.11.1. Armazenamento bruto (raw) composto por, no mínimo, 2 (dois) unidades de discos rígidos 

tipo HDD (Hard Disk Drive) de, no mínimo, 2TB hot pluggable, de 3,5 polegadas e interface de 

6Gbps; 

44.11.2. Deve ser do tipo hot plug e hot swap, que permita sua substituição sem necessidade de 

desligar o equipamento, garantindo a continuidade das operações sem impacto para as 

aplicações;  

 

44.12. DISPOSITIVO PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA OPERACIONAL: 

44.12.1. Deverá ser fornecido 2 discos SSD padrão read intensive  

44.12.2. Capacidade mínima de 960GB e taxa de transferência de 6Gb/s  

44.12.3. Deve ser fornecida uma controladora de RAID exclusiva e dedicada para estes discos 

suportando configuração mínima de RAID 1 (mirroring).  

44.12.4. Estes discos deverão ser dedicados para a instalação do sistema operacional, ou de 

virtualização e ou hyperconvergencia. 

44.12.5. Não serão aceitas soluções baseadas em cartão SD ou similar 

 

44.13. SISTEMA OPERACIONAL 

44.13.1. O servidor deverá ser ofertado COM Windows Server 2025 Standard; 

44.13.2. Devera ser fornecido kits de downgrade para Windows Server 2022 e Windows Server 2019 

44.13.3. Acompanhar mídia de inicialização e configuração do equipamento contendo todos os 

drivers de dispositivos de forma a permitir a fácil instalação do equipamento; 

44.13.4. O fabricante deve disponibilizar no seu respectivo web site, download gratuito de todos os 

Drivers dos dispositivos, BIOS e Firmwares para o equipamento ofertado;  

44.13.5. Apresentar declaração do fabricante informando que todos os componentes do objeto são 

novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) e que não estão fora de linha de fabricação; 

44.13.6. O modelo do equipamento ofertado deverá suportar o sistema operacional Windows Server 

2019, 2022 ou superior. Esse item deverá ser comprovado através do HCL (Hardware 

Compatibility List) da Microsoft no link: http://www.windowsservercatalog.com; 
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44.13.7. O modelo do equipamento ofertado deverá suportar o sistema operacional Red Hat 

Enterprise Linux 7 ou posterior. Esse item deverá ser comprovado através do HCL (Hardware 

Compatibility List) da Red Hat no link: https://hardware.redhat.com/hwcert/index.cgi; 

44.13.8. O modelo do equipamento ofertado deverá suportar o sistema de virtualização VMware 

ESXi 8.0 ou posterior. Esse item deverá ser comprovado através do Compatibility Guide da 

VMware no link:  http://www.vmware.com/resources/compatibility 

 

44.14. GERENCIAMENTO E INVENTÁRIO  

44.14.1. O equipamento deve possuir solução de gerenciamento do próprio fabricante através de 

recursos de hardware e software com capacidade de prover as seguintes funcionalidades: 

44.14.2. Possuir software de gerência, com capacidade de gerenciamento remoto de um único 

equipamento (1:1) e vários equipamentos (1:N); 

44.14.3. O equipamento deve possuir interface de rede dedicada para gerenciamento que suporte 

nativamente a atribuição de endereçamento IP dinâmico; 

44.14.4. Permitir o monitoramento remoto, de todo o hardware das condições de funcionamento dos 

equipamentos e seus componentes, tais como: processadores, memória RAM, controladora 

RAID, discos, fontes de alimentação, NICs e ventiladores; 

44.14.5. Suportar os protocolos de criptografia SSL para acesso Web e SSH para acesso CLI; 

44.14.6. Emitir alertas de anormalidade de hardware através do software de gerência e suportar o 

encaminhamento via e-mail e trap SNMP; 

44.14.7. Suportar autenticação local e através de integração com MS Active Directory/LDAP; 

44.14.8. Deverá suportar autenticação de 2 fatores. 

44.14.9. Permitir o controle remoto da console do servidor do tipo virtual KVM out-of-band, ou seja, 

independente de sistema operacional ou software agente; 

44.14.10. Permitir a captura de vídeo ou tela de situações de falhas críticas de sistemas operacionais 

e inicialização do sistema (boot), possibilitando uma depuração mais aprimorada; 

44.14.11. As funcionalidades de gerenciamento e monitoramento de hardware devem ser providas por 

recursos do próprio equipamento e independente de agentes ou sistema operacional; 

44.14.12. Caso a console virtual deverá ser acessível via interface HTML5 ou caso necessite de 

algum tipo de plugin licenciado, por exemplo JAVA deverá ser fornecido o licenciamento por 

pelo menos 5 anos  

44.14.13. Suportar os protocolos de gerenciamento, IPMI e SNMP v1,v2c,v3, WMI, SSH, WS MAN e 

REDFISH; 

44.14.14. Permitir customizar alertas e automatizar a execução de tarefas baseadas em script; 

44.14.15. Deverá possuir integração com VMware vCenter e Microsoft System Center. 

44.14.16. Interface de gerência baseado em HTML5. 

44.14.17. Permitir configurar os seguintes parâmetros de hardware, (WWN, BIOS, RAID, NIC, MAC, 

Virtual Mac address, ISCSI Name, Vlan e perfil de QOS), através de templates pré-definidos; 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Quarta-feira, 23 de abril de 2025 Ano IX | Edição nº 1912 Página 171 de 185

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS 

  

44.14.18. Permitir a instalação, update e configuração remota de sistemas operacionais, drivers e 

firmwares, através de solução de deployment compatível com a solução ofertada; 

44.14.19. Permitir a criação de perfis (baselines) de configuração para detectar desvios relacionados 

ao firmware dos componentes de hardware;  

44.14.20. Possuir informações de garantia e apresentar via relatório e ou scorecard, listando o tipo de 

garantia e data limite, em caso de limite informar via email de forma automatizada para que seja 

possível ação da contratante; 

44.14.21. Permitir a detecção de pré-falhas dos componentes de hardware. 

44.14.22. Realizar a abertura automática de chamados sem intervenção humana, diretamente ao 

fabricante dos equipamentos em caso de falha de componentes de hardware; 

44.14.23. Permitir ligar, desligar e reiniciar os servidores remotamente e independente de sistema 

operacional; 

44.14.24. Deve possuir recurso remoto que permita o completo desligamento e reinicialização (Hard-

Reset) remoto do equipamento através da interface de gerência ou através de solução 

alternativa (Hardware/Software); 

44.14.25. Permitir a emulação de mídias virtuais de inicialização (boot) através de CD/DVD remoto, 

compartilhamentos de rede NFS/CIFS e dispositivos de armazenamento USB remotos; 

44.14.26. Permitir acesso do tipo Console Virtual, do mesmo fabricante dos servidores ofertados, que 

permita gerenciar, monitorar e configurar parâmetros físicos dos servidores de forma remota e 

centralizada; 

44.14.27. O software de gerenciamento deve realizar descoberta automática dos servidores, 

permitindo inventariar os mesmos e seus componentes; 

44.14.28. Suportar o monitoramento remoto (1:1 e 1:N) do consumo de energia elétrico e temperatura 

dos servidores, através de exibição gráfica, e permitir gerenciar parâmetros de consumo de 

CPU, memória, IO e Motherboard, com geração de alertas; 

44.14.29. Possuir configuração de alerta de consumo de energia para grupos de dispositivos; 

44.14.30. Possuir controles de energia baseados no tempo (diariamente, semanalmente e ou faixa de 

datas);  

44.14.31. Permitir configurar dispositivos individuais, grupos físicos e grupos lógicos; 

44.14.32. Permitir comparação de dispositivos relacionado ao seu consumo, criando reports com 

equipamentos ociosos em consumo e os de maior consumo; 

44.14.33. A interface de gerência do servidor deve permitir a criação de grupos de modo a permitir o 

gerenciamento de outros servidores a partir de um único IP sem a necessidade de softwares 

adicionais.  

44.14.34. Deve possuir funcionalidade que permita que os discos locais do servidor sejam apagados 

de forma definitiva através de tecnologia de regravação de dados ou similar. Esta 

funcionalidade deve possibilitar que sejam definitivamente apagados quaisquer disco dentro do 

servidor, suportando, no mínimo discos físicos (HDDs), discos criptografados (SEDs) e 

dispositivos de memória não volátil (SSDs e NVMe).  
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44.14.35. Deve possibilitar o download automático de atualizações de firmwares, BIOS e drivers 

diretamente do site do fabricante ou repositório local. 

44.14.36. As atualizações de firmwares, BIOS e drivers devem ser possuir tecnologia de verificação 

de integridade do fabricante, de modo a garantir a autenticidade da mesma.  

44.14.37. Deverá ser fornecido software que realize a descoberta de ativos no datacenter como 

servidores, switch, storage do mesmo fabricante e de outros fabricantes usando o protocolo 

SNMP, assim como o gerenciamento básico (ativo ou desligado) de dispositivos e inventário de 

hardware para até 1500 dispositivos.  

44.14.38. A solução de gerenciamento de servidores deve permitir o gerenciamento através de 

aplicação de gerenciamento via dispositivos moveis (smartphones e tablets) compatível com 

sistemas IOS e ou Android  

44.14.39. Deverá possui relatórios de status de garantia via interface de gerência 

 
44.15. ACESSÓRIOS 

44.15.1. Devem ser fornecidos junto com o equipamento, todos os acessórios e cabos necessários 

para o pleno funcionamento do mesmo. 

44.16. Documentação Técnica 

44.16.1. Deverão ser fornecidos manuais técnicos do usuário e de referência contendo todas as 

informações sobre os produtos com as instruções para instalação, configuração, operação e 

administração. 

44.17. Serviços de Instalação 

44.17.1. Serviço de instalação física em local indicado pela contratante, incluindo a devida 

energização para teste dos equipamentos. 

 

44.18. CERTIFICADOS 

44.18.1. Deverá ser entregue no dia do pregão a certificação comprovando que o equipamento está 

em conformidade com a norma IEC 60950, Energy Star, Rohs e Inmetro 

 

44.19. OUTROS 

44.19.1.  Quando o Licitante não for o próprio fabricante dos equipamentos ofertados, deverá 

apresentar declaração do Fabricante específica para o edital, autorizando a empresa licitante a 

comercializar e prestar os serviços de garantia exigidos;  

44.19.2.  Os componentes do equipamento deverão ser homologados pelo fabricante. Não será 

aceita a adição ou subtração de qualquer componente não original de fábrica para adequação 

do equipamento; 

44.19.3.  Apresentação de no mínimo um atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que a proponente fornece/forneceu bens compatíveis com os objetos da 

licitação emitidos em papel timbrado, com assinatura, identificação e telefone do emitente. 
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44.20. GARANTIA 

44.20.1. Deve possuir garantia padrão por um período mínimo de 36 meses para reposição de peças 

danificadas, mão-de-obra de assistência técnica e suporte; 

44.20.2. Os serviços de suporte e manutenção devem ser do fabricante da solução ofertada; 

44.20.3. Os serviços de reparo dos equipamentos especificados serão executados somente e 

exclusivamente onde se encontram (ON-SITE);  

44.20.4. A CONTRATANTE poderá abrir o equipamento sem previa autorização para efetuar 

instalação de pentes de memória, discos e outros periféricos sem prejuízo da garantia, desde 

que seguindo as boas práticas do fabricante do equipamento. 

44.20.5. A CONTRATADA deve possuir Central de Atendimento tipo (0800) para abertura dos 

chamados de garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos constando a 

descrição do problema;  

44.20.6. O atendimento deve ser realizado em regime 24x7; 

44.20.7. O prazo máximo para atendimento do chamado deve ser de até o próximo dia útil após a 

sua abertura; 

44.20.8. A CONTRATADA também deve oferecer canais de comunicação e ferramentas adicionais 

de suporte online como “chat”, “email” e página de suporte técnico na Internet com 

disponibilidade de atualizações e “hotfixes” de drivers, BIOS, firmware, sistemas operacionais e 

ferramentas de troubleshooting, no mínimo;  

44.20.9. Durante o prazo de garantia será substituída sem ônus para o CONTRATANTE, a parte ou 

peça defeituosa, após a conclusão do respectivo analista de atendimento de que há a 

necessidade de substituir uma peça ou recolocá-la no sistema, salvo-se quando o defeito for 

provocado por uso inadequado; 

44.20.10. Esta modalidade de cobertura de garantia deverá, obrigatoriamente, entrar em vigor a partir 

da data de comercialização dos equipamentos e não serão aceitos, em hipótese alguma, outros 

condicionantes para o início da mesma como auditorias, estudos ou avaliações técnicas 

prévias, aplicações de recomendações por parte da contratada etc.;  

44.20.11. Possuir recurso disponibilizado via web, site do próprio fabricante (informar url para 

comprovação), que permita verificar a garantia do equipamento através da inserção do seu 

número de série; 

44.20.12. Oferecer serviço e ferramentas de diagnóstico e troubleshooting remotos na qual os 

técnicos da CONTRATADA se conectam diretamente ao sistema do usuário através de uma 

conexão de Internet segura para agilizar e melhorar o processo de solução de problemas;  

44.20.13. A substituição de componentes ou peças decorrentes da garantia não gera quaisquer ônus 

para a contratante. Toda e qualquer peça ou componente consertado ou substituído, fica 

automaticamente garantido até o final do prazo de garantia do objeto; 

44.20.14. Administrador remoto dedicado durante o horário comercial, o fabricante disponibilizará 

recurso remoto dedicado devendo este administrador realizar as seguintes tarefas: 
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44.20.15. Realizar o plano de contingência para os problemas futuros identificados com antecedência 

pelo software de gestão de suporte listado acima; 

44.20.16. Coordenar a entrega de eventos de manutenção de ativos de acordo com a janela de 

manutenção do cliente; 

44.20.17. Fornecer relatórios mensais e recomendações para o ambiente sob contrato; 

44.20.18. Gerenciar atendimento de segundo nível para quando os problemas não forem resolvidos 

através de processos padronizados atuando como ligação de Serviços para coordenar todos os 

recursos necessários a fim de enfrentar questões individuais de gravidade um ou problemas 

mais sistêmicos; 

44.20.19. Gerenciar Situação crítica atuando como ponto de contato único para resolução de 

problemas; 

44.20.20. Realizar avaliações destinadas a melhorar a eficiência operacional, quando considerado 

necessário pelas partes. 

44.20.21. Realizar eventos periódicos de manutenção remota: Serão prestados eventos remotos de 

atualização de, no mínimo, os seguintes componentes: 

44.20.21.1. BIOS do sistema; 

44.20.21.2. Firmware do Controlador; 

44.20.21.3. Controlador de acesso remoto/placa de gerenciamento; 

44.20.21.4. Drivers de NICs; 

44.20.21.5. Drivers de controladora de discos; 

44.20.21.6. Firmwares de backplane/midplane SCSI e SAS; 

44.20.22. Sempre que houver uma atualização nos componentes suportados será 

realizado um evento remoto, sem custo adicional e sem limite máximo de eventos durante o 

contrato. 

 

45. SSD 1 TB 
 
45.1. Formato: 2,5 polegadas    
45.2. Interface: SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) — compatível com a versão anterior  SATA Rev. 2.0 (3Gb/s)   
45.3. Capacidades: 1 TB  
45.4. Performance de referência: 500MB/s para leitura e 450MB/s para gravação 

O produto deve ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento e com garantia de 12 meses. 

 
46. SSD 240 GB 
 
46.1. Formato: 2,5 polegadas    
46.2. Interface: SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) — compatível com a versão anterior  SATA Rev. 2.0 (3Gb/s)   
46.3. Capacidades: 240 GB  
46.4. Performance de referência - 500MB/s para leitura e 450MB/s para gravação 
46.5. O produto deve ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento e com garantia de 12 meses. 

 
47. SSD 480 GB 
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47.1. Formato: 2,5 polegadas    
47.2. Interface: SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) — compatível com a versão anterior  SATA Rev. 2.0 (3Gb/s)   
47.3. Capacidades: 480 GB  
47.4. Performance de referência: 500MB/s para leitura e 450MB/s para gravação 
47.5. O produto deve ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento e com garantia de 12 meses. 
 

48. SSD EXTERNO 2 TB 
 
48.1. SSD externo portátil 
48.2. Capacidade de armazenamento: 2 TB 
48.3. Performance de referência: 1.050 MB/s de leitura e 1.000 MB/s de gravação 
48.4. Conector: USB 3.0 

48.5. O produto deve ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento e com garantia de 12 meses. 

 
49. SSD M.2 PCIe NVME 500 GB 
 
49.1. Fator de forma: M.2 2280 
49.2. Interface: PCIe 4.0 x4 NVMe 
49.3. Capacidade: 500GB 
49.4. Leitura/Gravação Sequencial Mínima: 3.500/2.100 MB/s 
49.5. O produto deve ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento e com garantia de 12 meses. 

 
  
50. SWITCH 08 PORTAS 
 
50.1. 8 portas 10/100/1000Mbps 

50.2. Sem Ventoinha 

50.3. Mínimo de capacidade de comutação: 16Gbps 

50.4. O produto deve ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento e com garantia de 12 meses. 

 

51. SWITCH 16 PORTAS 
 
51.1. 16 portas 10/100/1000Mbps 

51.2. Sem Ventoinha 

51.3. Mínimo de capacidade de comutação: 32Gbps 

51.4. O produto deve ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento e com garantia de 12 meses. 

 

52. SWITCH 24 PORTAS – TIPO I 
 
52.1. Switch Gerenciável 24 Portas Gigabit Ethernet com 4 Portas SFP 
52.2. 24 Portas Gigabit Ethernet 10/100/1000 Mbps 
52.3. 4 portas SFP 
52.4. Priorização de dados, vídeos, voz e controle de banda com a criação de regras de Qualidade 

de Serviço (QoS) 
52.5. Segurança de informações e eficiência no tráfego através da segmentação da rede em VLANs. 
52.6. O produto deve ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento e com garantia de 12 meses. 

 
 
53. SWITCH 24 PORTAS – TIPO II 
 
53.1. Frequência do Buffer: 500 MHz 
53.2. Memória SDRAM DDR3: 128 MB 
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53.3. Memória flash: 32 MB 
53.4. Portas RJ45 Gigabit Ethernet (110/10/1000 Mbps): 28 
53.5. Slots Mini-GBIC/SFP (1000 Mbps): 4 (compartilhadas com 25, 26, 27 e 28) 
53.6. Portas console: 1 

 
53.7. LEDs indicativos 

 
53.7.1. Alimentação/Sistema 
53.7.2. Link/atividade por porta 
53.7.3. Indicação de velocidade de conexão 

 
53.8. Entrada: 100-240 Vac, 50/60 Hz 
53.9. Equipamento homologado pela Anatel 
53.10. Instalação em rack padrão EIA 19" 1 U de altura 

 
53.11. Cabeamento suportado 

 
53.11.1. 10BASE-T: Cabo UTP categoria 3, 4, 5 (máximo 100 m), Cabo STP EIA/TIA-568 100Ω 

(máximo 100 m) 
53.11.2. 100BASE-TX: Cabo UTP categoria 5, 5e (máximo 100 m), Cabo STP EIA/TIA-568 100Ω 

(máximo 100 m),  
53.11.3. 1000BASE-T: Cabo UTP categoria 5e, 6 (máximo 100 m), EIA/TIA-568 100Ω STP (máximo 

100 m) 
53.11.4. 1000BASE-FX: Fibra monomodo (SMF) e multimodo (MMF) 

 
53.12. Padrões e protocolos 

 
53.12.1. Padrões IEEE: 802.3, 802.3u, 802.3ab, 802.3z, 802.3x, 802.1p, 802.1q , 802.1x, 802.1d, 

802.1w, 802.1s, 802.1v, 802.3ac,  802.1ax, 802.3ad e 802.3i 
53.12.2. Padrões IETF: RFC1541, RFC1112, RFC2236, RFC2618, RFC1757, RFC1157, RFC2571, 

RFC2030 
53.12.3. Outros padrões e protocolos: CSMA/CD, TCP/IP, SNMP v1/v2c/v3, HTTP, HTTPS, SSH 

v1/v2 
 
53.13. Método de transmissão: Armazena e envia (Store-and-Forward) 
53.13.1. Backplane (capacidade do switch): 56 Gbps 
53.13.2. Tamanho da tabela de endereços MAC: 8 k 
53.13.3. Jumbo frame: 10 kB 
53.13.4. Buffer de memória: 128 MB 
53.13.5. MTBF: 31258 horas 
53.13.6. Taxa de encaminhamento de pacotes: 38,7 Mpps 
53.13.7. Taxa de latência: 3,6 µs 
53.13.8. IPv6: Suporte a dual IPv4/IPv6 stack, MLD snooping, IPv6 neighbor discovery 

 
53.14. Configuração de portas 
53.14.1. Autonegociação, MDI/MDI-X 
53.14.2. Controle de fluxo (flow control) 
53.14.3. Estatística de tráfego 

 
53.15. Agregação de Link (Link Aggregation) 
53.15.1. Agregação de Link estática 
53.15.2. Agregação de Link dinâmica (LACP) 
53.15.3. 8 grupos 
53.15.4. 8 portas por grupo 
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53.16. Distribuição de carga 
53.16.1. Algoritmo baseado em endereço MAC de origem/destino 
53.16.2. Algoritmo baseado em endereço IP de origem/destino 

 
53.17. Tabela MAC 
53.17.1. Vínculo e filtro de endereço MAC (MAC Filter) 
53.17.2. Endereço MAC Estático (Static MAC Adress) 
53.17.3. Endereço MAC Dinâmico (Dynamic MAC Adress) 

 
53.18. VLAN 
53.18.1. VLAN baseada em endereço MAC 
53.18.2. VLAN baseada em protocolo 
53.18.3. GARP/GVRP 
53.18.4. 1024 VLANs ativas \ 4094 VLANs tunnel mode 
53.18.5. Voice VLAN 
53.18.6. VLAN baseada em TAG (802.1Q) 
53.18.7. VLAN baseada em porta 
53.18.8. VLAN de gerenciamento 

 
53.19. Spanning Tree 
53.19.1. 802.1d Spanning Tree Protocol (STP) 
53.19.2. 802.1w Rapid Spanning Tree Protocol (RSTP) 
53.19.3. 802.1s Multiple Spanning Tree Protocol (MSTP) 
53.19.4. Loop Guard 
53.19.5. Root Guard 
53.19.6. TC-BPDU Guard 
53.19.7. BPDU Guard 
53.19.8. BPDU Filter 

 
53.20. Multicast 
53.20.1. 256 grupos 
53.20.2. IGMP v1/v2/v3 
53.20.3. IGMP Snooping 
53.20.4. Fast Leave 
53.20.5. Multicast VLAN 
53.20.6. Multicast estático 
53.20.7. Filtro Multicast 
53.20.8. Estatística IGMP 

 
53.21. QoS (Quality of Service) 
53.21.1. 4 filas de prioridade 
53.21.2. CoS baseado em 802.1p 
53.21.3. CoS baseado em DSCP 
53.21.4. Algoritmos de Escalonamento SP, WRR e SP+WRR 
53.21.5. Storm Control (Broadcast, Multicast e Unicast desconhecido) 
53.21.6. Controle de banda por porta 

 
 
53.22. ACL (Acess Control List): 
53.22.1. 45 ACLs 
53.22.2. ACL nas camadas 2, 3 e 4 (L2/L3/L4)  
53.22.3. ACL baseada em tempo 
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53.23. Segurança: 
53.23.1. Segurança das portas: Sim 
53.23.2. Filtro de Endereço MAC (MAC Address Filter): Sim 
53.23.3. Associações ARP:  
53.23.3.1. Manual e ARP Scanning 
53.23.3.2. 200 associações ARP 

 
 
53.23.4. DoS (Denial of Service): Sim 

 
53.23.5. Autenticação: 
53.23.5.1. 802.1x baseada em porta 
53.23.5.2. 802.1x baseada em endereço 
53.23.5.3. MAC RADIUS 

 
53.23.6. Guest VLAN: Sim 
53.23.7. TSL: TLSv1 
53.23.8. SSL: SSL v2/v3 
53.23.9. SSH: SSH v1/v2 
53.23.10. Restrição do acesso web: Baseado em endereço IP, endereço MAC e Porta 
53.23.11. Isolamento de portas: Sim 
53.23.12. Acesso de usuário: Sim 
53.23.13. Detecção de Loopback (Loopback Detection): Sim 

 
53.24. Gerenciamento: 

 
53.24.1. SNMP: SNMP v1/v2c/v3 
53.24.2. RMON: RMON 4 grupos 
53.24.3. Tipos de acesso:  
53.24.3.1. Web (HTTP/HTTPS), SSH v1/v2 (CLI) 
53.24.3.2. Telnet (CLI) e Console (CLI) 
53.24.4. Atualização de firmware: Via Web, Console ou TFTP 
53.24.5. Configuração backup/reload: Sim 

 
 
53.25. Manutenção 

 
53.25.1. DHCP: Cliente DHCP, DHCP Snooping e DHCP Option 82 
53.25.2. SNTP: SNTP Cliente 

 
53.25.3. Monitoramento e diagnósticos 

 
53.25.3.1. Teste Virtual do Cabo (VCT) 
53.25.3.2. Diagnóstico por ping 
53.25.3.3. Diagnóstico por tracert 
53.25.3.4. Sistema de log (local e remoto) 
53.25.3.5. Monitoramento de memória 
53.25.3.6. Monitoramento de CPU 

 
53.26. Roteamento Estático 

 
53.26.1. Interfaces: 8 interfaces simultâneas 
53.26.2. Configuração da interface: 
53.26.2.1. ID da interface Endereço IP 
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53.26.2.2. Máscara de sub-rede 
53.26.2.3. Nome da interface 

 
 
53.26.3. Entradas de roteamento estático: 16 
53.26.4. Configuração de roteamento estático, entradas de roteamento estático 
53.26.4.1. Destino 
53.26.4.2. Máscara de sub-rede 
53.26.4.3. Next hop (Próximo salto) 
53.26.4.4. Distância 
53.27. O produto deve ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento e com garantia de 12 meses. 

 
54. TECLADO SEM FIO 
 
54.1. Padrão ABNT 2 
54.2. Ergonômico 
54.3. Conexão sem fio de 2,4Ghz 
54.4. Com ajuste de altura 
54.5. Compatível com Windows 7 ou superior 
54.6. Recarregável 
54.7. Contendo cabo carregador USB 
54.8. Cor preta 
54.9. O produto deve ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento e com garantia de 12 meses. 

 
 
55. TECLADO USB 
 
55.1. Teclas baixas e suaves ao toque 

55.2. Conexão USB 

55.3. Caracteres gravados à laser (não descolam com o uso, design moderno (super slim)) 

55.4. Compatibilidade: Windows/XP/Vista/7/8/10/11, Mac OS X 

55.5. Cor: preto 

55.6. Padrão: ABNT2 

55.7. O produto deve ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento e com garantia de 12 meses. 

 
 
56. TESTADOR DE CABO DE REDE 
 
56.1. Soquete: RJ11 / RJ45 com camada de Ouro "U" 
56.2. Display de LED indicador de resultados 
56.3. Indicadores visual e sonoro 
56.4. Teste Automático 
56.5. Indicação de bateria fraca 
56.6. Auto desligamento 

56.7. O produto deve ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento e com garantia do 

fornecedor 

 
 
57. WEBCAM 
 
57.1. Pixel: 4 MP 
57.2. Resolução: 1920 x 1080p 
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57.3. Taxa de quadros:30fps 
57.4. Conexão USB 2.x 
57.5. Com Microfone 
57.6. Foco automático 
57.7. Formato de compactação: YUY2 ou MJPG 
57.8. Sistema operacional compatível: Windows7/8/10/11, Mac OS X 
57.9. O produto deve ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento e com garantia de 12 meses. 

 
 
58. WORKSTATION 
 

58.1. O equipamento cotado deve ser novo, não submetido a uso anterior, nem recondicionamento e 

devem pertencer comprovadamente a linha corporativa do fabricante. O modelo ofertado 

deverá estar em linha de produção, sem previsão de encerramento, até a data de entrega da 

proposta. 

58.2. PROCESSADOR 

58.2.1. Deverá possuir, no mínimo, 20 (vinte) núcleos e 28 (vinte e oito) threads de processamento. 

58.2.2. Memória cache total, no mínimo, 33MB. 

58.2.3. Deverá possuir compatibilidade com memória do tipo ECC. 

58.2.4. É obrigatório declarar, na proposta, o modelo do processador ofertado; 

 

 

58.3. MEMÓRIA RAM 

58.3.1. Deverá possuir, no mínimo, 32GB (trinta e dois gigabytes) de memória RAM instalados. 

58.3.2. Deverá ser do tipo DDR5 ou superior e possuir, no mínimo, 4400 MHz e com tecnologia ECC. 

58.3.3. Deverá ser expansível a, no mínimo, 128GB. 

58.3.4. Possuir pelo menos 04 (quatro) slots para instalação de memórias RAM DDR-5 4400 MHZ 

 

 

58.4. BIOS 

58.4.1. BIOS desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento ou ter direitos copyright sobre a 

BIOS, ou em regime de OEM, comprovados através de documentos oficial do fabricante. O 

fabricante do equipamento, deverá ser totalmente responsável pela BIOS fornecida juntamente 

com a placa-mãe e pela atualização desta BIOS, devendo promover as alterações que se 

façam necessárias e corrigir problemas ou danos causados ao equipamento em razão dessa 

BIOS ou de procedimentos de atualização desta BIOS (que poderão ser acompanhados pela 

empresa caso haja necessidade), durante o período de garantia do equipamento; 

58.4.2. BIOS em português ou inglês, do tipo memória flash, o fabricante deve ser registrado na 

"Membership List" do Unified Extensible Firmware Interface Fórum, acessível pelo website 

www.uefi.org/members, estando na categoria “Promoters”, de forma a atestar que os seus 

equipamentos estão em conformidade com a especificação UEFI 2.x ou superior. 

58.4.3. O BIOS deverá ser do tipo memória flash. 
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58.4.4. Possuir um campo com o número de série do equipamento e um campo editável que permita 

inserir uma identificação customizada, como número de patrimônio ou de serviço, e que 

possam ser consultadas por software de gerenciamento; 

58.4.5. Deverá possuir recursos de controle de permissão através de senhas. 

58.4.6. Estar em conformidade com a normativa NIST 800-147 baseado nos padrões de mercado de 

maneira a usar métodos de criptografia robusta para verificar a integridade do BIOS antes de 

passar o controle de execução a mesma; 

58.4.7. Software embarcado no BIOS com Funções de diagnóstico de problemas, e gerenciamento 

com as seguintes características: 

58.4.8. Permitir o teste do equipamento, com independência do sistema operacional instalado, o 

software de diagnóstico deve ser capaz de ser executado (inicializado) a partir da UEFI 

(Unified /Extensible Firmware Interface) ou do Firmware do equipamento através do acionamento 

de tecla função (F1...F12); 

58.4.9. O software de diagnóstico deverá ser capaz de informar, através de tela gráfica: O fabricante e 

modelo do equipamento, processador, memória RAM, firmware do equipamento, e capacidade 

do disco rígido; 

58.4.10. Permitir acesso remoto ao POST (procedimento de inicialização) e BIOS para leitura e 

gravação, mesmo com o equipamento desligado do microcomputador através da rede; 

58.4.11. Deverá permitir acesso remoto ao sistema operacional e processo de inicialização do 

microcomputador através de interface gráfica, com controle remoto do mouse e teclado (KVM 

remoto), independente do suporte de aplicações locais ou estado do sistema operacional; 

58.4.12. Deverá ser gerenciável remotamente, assumindo-se que possam estar desligados, porém 

energizados pela rede elétrica e conectados localmente a rede de dados e pela rede wireless; 

58.4.13. Deverá permitir ligar e desligar o micro remotamente, com controle de acesso, em horários 

programados; 

58.4.14. Possuir a capacidade de inventário remoto de Hardware mesmo com o equipamento 

desligado; 

 

58.5. PLACA MÃE 

58.5.1. A placa mãe deve ser fabricada pelo próprio fabricante do microcomputador ou projetadas 

especificamente para o equipamento com direitos Copyright, não sendo aceito placas de livre 

comercialização no mercado, nem em regime de OEM; 

58.5.2. Deverá possuir, no mínimo, chipset W680 ou superior; 

58.5.3. Sistema de detecção de intrusão de chassis, sem adaptações; 

58.5.4. Possuir pelo menos 03 (três) slot de expansão padrão M.2 exclusivo para SSD e 03 (três) slots 

PCIe, sendo no mínimo 01 (um) slot PCIe x16 Gen 4 e 01 (um) slot PCIe x4 Gen 4; 

58.5.5. Possuir módulo TPM (Trusted Platform Module) versão 2.0 ou superior instalado de fábrica 

integrado a placa-mãe destinado ao armazenamento de senhas, certificados digitais e chaves 

criptográficas em conformidade com as especificações do Trusted Computing Group. 

 

58.6. ARMAZENAMENTO 

58.6.1. Unidade de armazenamento do tipo disco rígido de 1 TB interface SATA-III ou superior e 

velocidade de rotação de 7.200 RPM e uma unidade do tipo SSD com capacidade de no 
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mínimo 512GB NVME M.2. 

 

58.7. CONTROLADORA DE REDE GIGABIT ETHERNET: 

58.7.1. Deverá possuir, no mínimo, 01 (uma) interface de rede compatível com Ethernet, sendo do 

tipo "onboard" com velocidades de comunicação de 10/100/1000Mbps. 

58.7.2. Deverá possuir conector de rede do padrão RJ-45. Deverá suportar recurso WOL (Wake On 

LAN). 

58.7.3. 01 (uma) interface de rede wireless padrão 802.11 AX e bluetooth 5.1 Integrado compatível 

com a tecnologia de gerenciamento remoto descrita no subitem BIOS; 

 

 

58.8. CONTROLADORA DE VÍDEO 

58.8.1. Controladora de vídeo com no mínimo 08 (oito) GB de memória dedicada GDDR6 no mínimo 

128 bits, suporte à resolução de pelo menos 3840 x 2160, compatível com DirectX 12. 

58.8.2. A controladora de vídeo proposta deverá alcançar pontuação mínima de desempenho de 7.400 

(sete mil e quatrocentos) pontos aferidos pelo site https://www.videocardbenchmark.net/; 

58.8.3. Possuir pelo menos 03 (três) saídas de vídeo digital (HDMI, DisplayPort ou Mini DisplayPort) 

para utilização de monitores externos. No caso de conectores do Tipo Mini DisplayPort, deve 

ser entregue os 3 (três) adaptadores para HDMI ou DIsplayPort. 

58.9. Deverá ser homologada pelo fabricante, comprovado através de catálogo do equipamento. 

 

 

58.10. CONTROLADORA DE ÁUDIO: 

58.10.1. Interface de som integrada padrão High Definition Audio com conectores para microfone e 

fone de ouvido, sendo aceita solução combinada. 

 

58.11. GABINETE 

58.11.1. Gabinete com volume máximo de 28 (vinte e oito) litros e construído de material reforçado. 

58.11.2. Botão de liga/desliga na parte frontal do gabinete, com LED de indicação de que o 

equipamento está energizado; 

58.11.3. Possuir pelo menos 02 (duas) baia interna para disco rígido de 2,5 ou 3,5 polegadas; 

58.11.4. O gabinete deverá possuir um slot específico para conexão de tranca física de segurança 

do tipo Kensington ou similar. Deve ser entregue junto com o equipamento, a trava de forma a 

impedir a abertura do equipamento. 

58.11.5. Acompanhar um cabo de alimentação e plugue de acordo com o padrão utilizado no Brasil, 

especificado pela NBR 14136. 

 

58.12. CONECTIVIDADE 

58.12.1. Possuir pelo menos 04 (quatro) portas USB 3.2 na parte frontal, sendo pelo menos 1 (uma) 

Tipo-C 3.2 e mais 05 (cinco) portas USB 3.2 na parte traseira, sendo no mínimo 01 (uma) tipo 

C. 
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58.13. TECLADO 

58.13.1. Teclado com conexão USB, com ajuste de inclinação, com 107 teclas, teclado 

numérico separado, padrão ABNT2. 

58.13.2. Deverá possuir proteção contra o derramamento de líquidos. 

58.13.3. A marca deverá ser igual à do fabricante do equipamento ofertado. 

 

58.14. MOUSE 

58.14.1. Mouse ótico com conexão USB, de dois botões, e dispositivo de rolagem de tela, 

devendo possuir resolução mínima por hardware de 1600 DPI; 

58.14.2. A marca deverá ser igual à do fabricante do equipamento ofertado. 

58.14.3. Deverá acompanhar mouse pad do mesmo fabricante do equipamento. 

 

 

58.15. FONTE DE ALIMENTAÇÃO 

58.15.1. Fonte de alimentação interna ao equipamento com suporte a tensões de entrada de 127 a 

220 VAC com frequência de 50/60 Hz, com detecção e comutação automática; 

58.15.2. Possuir potência de no mínimo 500 Watts com eficiência energética de 92%. O modelo de 

fonte fornecido deve estar cadastrado no site www.80plus.com na categoria Platinum ou 

superior, sendo que a fonte deverá estar cadastrada em nome do fabricante do equipamento 

ofertado; 

 

58.16. SISTEMA OPERACIONAL E APLICATIVOS 

58.16.1. Deverá vir instalado com o Sistema Operacional Microsoft Windows 11 Professional 64 bits 

ou superior, para uso corporativo, em português do Brasil (PT-BR) na modalidade OEM, com a 

respetiva chave de ativação gravada na memória flash da BIOS, reconhecida automaticamente 

na instalação do Sistema Operacional, devidamente licenciado. 

58.16.2. O equipamento deve acompanhar as referidas mídias de restauração do sistema 

operacional mantendo o padrão de fábrica ou possuir sistema próprio do fabricante capaz de 

gerar as respectivas mídias (tipo recovery); 

58.16.3. O equipamento deverá suportar o sistema operacional Linux Ubuntu. 

 

 

58.17. MONITOR 23,8’ 

58.17.1. Monitor de vídeo IPS de 23,8 polegadas com iluminação LED. 

58.17.2. Formato de tela de 16:9 ou 16:10 e resolução nativa mínima de 1.920 x 1.080 a 60 Hz; 

58.17.3. Relação de contraste estático de no mínimo 1.000:1; 

58.17.4. Brilho 250cd/m² 

58.17.5. Deverá permitir o giro de até 90° para utilização do equipamento em modo paisagem e 

retrato, bem como permitir ajuste de inclinação; 
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58.17.6. A base deverá possuir regulagem de altura de no mínimo 15 cm, além de uma solução 

de inclinação, não sendo aceito a utilização de adaptadores; 

58.17.7. Deverá possuir no mínimo 4 (quatro) USB 3.2; 

58.17.8. Deverá ser do mesmo fabricante do desktop; 

 

 

58.18. GARANTIA DO HARDWARE 

58.18.1. O conjunto de equipamento ofertado deverá possuir garantia de no mínimo 60 (sessenta) 

meses on-site, prestada pelo fabricante ou rede de assistência técnica devidamente 

autorizada, em horário comercial, a contar a partir da data do aceite do equipamento. A 

contratada deve possuir central de atendimento tipo (0800) para abertura dos chamados de 

garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos constando a descrição do 

problema. 

58.18.2. Os serviços de garantia serão solicitados do site/helpdesk ou número de telefone gratuito 

do fabricante do produto, devendo estes serviços estarem disponíveis em tempo integral (24x7) 

24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana; 

58.18.3. Durante a garantia deverão ser substituídas, sem nenhum ônus adicional, peças ou partes 

defeituosas, salvo quando o defeito for provocado por uso indevido do equipamento, 

devidamente comprovado. 

58.18.4. A garantia não será afetada caso tenhamos a necessidade de instalar placas de rede 

locais, de fax-modem, interfaces específicas para acionamento de outros equipamentos, 

adicionar unidade de disco rígido bem como alterar a capacidade de memória, ressaltando que 

a garantia desses opcionais adicionados será de total responsabilidade do órgão. 

58.18.5. Durante o período de garantia, a assistência técnica deverá ser prestada, exclusivamente 

pelo fabricante dos equipamentos. 

58.18.6. No caso de o licitante não ser o próprio fabricante do equipamento, ele deverá apresentar 

declaração/certificado do fabricante, comprovando que o produto ofertado possui a garantia 

solicitada neste termo de referência; 

 

58.19. DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 

58.19.1. As licitantes deverão apresentar descrição detalhada dos equipamentos ofertados junto 

com a proposta e anexar a respectiva documentação técnica, para comprovação das 

especificações técnicas mínimas. 

58.19.2. A proposta que não cumprir o disposto neste item será desclassificada. 

58.19.3. Comprovação de que os equipamentos ofertados possuem ferramentas online no site do 

fabricante para diagnóstico de problemas e banco de dados disponibilizado na Internet que 

permita obter a configuração de hardware e software ofertado, periféricos internos e drivers de 

instalação atualizados e disponíveis para download a partir do número de série dos mesmos, 

detecção automática de atualizações de drivers; 

58.19.4. Computador e o monitor devem atender à norma IEC 60950 ou similar, o que deverá ser 

comprovado por meio de certificação emitida pelo Inmetro ou por Organismo de Certificação 

de Produto – OCP, acreditado pelo Inmetro, consoante o estabelecido nos Requisitos de 

Avaliação de Conformidade para Bens de Informática, aprovados pela Portaria n° 170, de 10 

de abril de 2012, atestando-se a adequação do bem fornecido aos requisitos de segurança 
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para usuário e instalações 

58.19.5. O computador ofertado deverá constar no Microsoft hardware compatibility list (HCL) para 

o sistema operacional Windows 10 Pro ou superior. A comprovação da compatibilidade será 

efetuada pela apresentação do documento hardware compatibility test report; 

58.19.6. Certificado ou comprovante de conformidade que comprove que o conjunto 

computador+monitor não contenha substâncias perigosas como mercúrio (hg), chumbo (pb), 

cromo hexavalente (cr(vi)), cádmio (CD), bifenil polibromados (pbbs), éteres difenil-

polibromados (pbdes) em concentração acima da recomendada na diretiva ROHS (restriction 

of certain hazardous substances); 

58.19.7. O fabricante do microcomputador deve possuir Certificado ISO 9001 e 14001 

58.19.8. O fabricante deverá fazer parte da lista de membros do DMTF nas categorias board ou 

leadership, comprovado através de certificação; 

58.19.9. O fabricante deverá possuir certificado de Regularidade emitido pela CTF/APP (Cadastro 

Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos 

Ambientais) de acordo com as normas ambientais sob controle e fiscalização do Ibama; 

58.19.10. Certificação de fornecedor independente de software (ISV) para aplicativos de alta 

performance. Esta certificação ISV é o resultado de rigorosos testes a fim de otimizar a 

performance e a confiabilidade para execução de aplicativos do setor voltados para engenharia, 

manufatura, mídia, entretenimento, saúde, ciências naturais, petróleo e gás, economia e 

serviços financeiros; 

58.19.11. Deverá ser apresentado na proposta, documento com a indicação da assistência técnica 

autorizada do Fabricante. 
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